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EDITAL - P1ü&Ã0 ELETRÔNICO N.° 070/2023 

- 	M6do de Disputa Aberto 

1. PREÂMBULO: 
Torna-se pihIíeo, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de [tahaiana, 
Estado de Sergipe, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 
1901/2023 de 28 de novembro  de 2023, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
PItEc;Ao, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, objetivando a 
aquisição e fornecimento parcelado de materiais e medicamentos para uso veterinário para a devida 
prestação de assistência veterinária aos animais dentro da circunscrição do Município de Itabaiana, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, ANEXO 1 deste Edital e 
demais anexos. 

1.1. 	A presente licitação será regida pela: Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal 
ii.°  026/2020, de 19 de fevereiro de 2020 (pregão eletrônico) , da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar n.° 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, do Decreto Municipal n°04, de 02 de janeiro de 2006, Lei Federal n.° 8.666, de 21 de 
junho 1993, Lei Federal n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 -- Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto n.& 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n.°  3.555, de 08 de agosto de 2000. Decreto n.° 
3.784 de 06 de abril de 2001 e Decreto Municipal n° 091, de 01 de março de 2023, bem corno pelas 
condições estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 	Oinstrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: Iittps://licitanet.coni.br/.  

2. 1)0 ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO 1)0 CERTAME 
2.1. 	A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a 
utilização de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

Inicio de Acolhimento das Propostas Comerciais: 20/12/2023 (vinte de dezembro de dois niii e vinte 
e três), a partir das 13:0011 (treze horas),— 1 lorário de Brasília. 	 - 
Limite de Acolhimento das Propostas Comerciais: 05/01/2024 (cinco dejaneiro de dois mil vinte e 
quatro), às 07:0011 (sete horas) —1 lorário de Brasília 	 - 

Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: 05/01/2024 (cinco de janeiro 
de dois mil e vinte e quatro) às 08:00h (oito horas) - Horário de Brasília 

2.2. 	1)o Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado: 
2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line, através 
do sue https://Iieitanet.corn.br/,  onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos. 
2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário 
informada pela Pregoeira. 	- 	 - 

2.3. 	Formalização de Consultas e Informações 
2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax, informando o 
número da licitação. 
2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se: 
a. Endereço do setor de licitação: Rua Francisco Santos, n°. 160. Centro. CEP: 49.500-067. 
ltabaiana/SF. 
b. horário de atendimento ao público: 7:00 II às 13:00 1-1, de segunda-feira a sexta-feira. 
C. 	Referência de tempo: horário de Brasília/DF 
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d. 	Sitcs:www.Iicitanet.com.br; www.itabaiana.sc.gov.hr  e www.tec.se.gov.br. 
C. 	Número do Telefone: (79) 3431-9712. 
2.4. Anexos 
2.4.1. Anexo 1 -Termo de Referência; 
2.4.2. Anexo 11 -Minuta Ata de Registro de Preços. 
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3. DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto o registro de preços objetivando a contratação de empresas para 
aquisição de insumos e medicações, para atendimentos veterinários aos animais deste município, 
conforme especificação e quantidade constante no termo de referência, ANEXO 1 deste Edital e demais 
anexos. 
3.1. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- 
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
3.2. 	O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. 	As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços. 
4.1.1. GERENCIADOR: O órgão Gerenciador será o Prefeitura Municipal de Itabaiana, CNPJ n° 
13.104.740/0001-10. 
4.1.2. PARTICIPANTE: O Órgão Participante é: Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
12.219.015/0001-24. 
4.1.3. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 21 do 
Decreto Municipal n° 171, de 07 de dezembro de 2017. 

S. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. 	Em conformidade com o disposto no § 2°, do art. 7°, do Decreto N° 7.892 de 23 de janeiro de 
2013, a dotação orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato ou instrumento 
equivalente; Os recursos orçamentário para atender às despesas de exercício futuro, serão alocadas no 
exercício correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a Lei 
Complementar n° 10 1/2000. 

6. 	DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET - LICITAÇÕES ON-LINE 
6.1. 	Á participação do licitante- no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Flome I3roker, 
o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital: 

6.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 
ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.br/.  

6.1.2. O credcneiamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

6.1.3. O eredcneiamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

6.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempres - 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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6.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

7. 	DA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade 
compatível e pertinente com o seu objeto. 

7.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

S 	administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no referido certame. 

7.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
Anexo 1 (Termo de Referência). 

7.4. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 
como a descritiva técnica constante do Anexo 1 (Termo de Referência). 

7.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 

7.6. Poderão participar deste pregão eletrônico: 

7.6.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste 
Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto â documentação, e que estejam 
devidamente credenciadas, através do site htlps://licitanet.com.br/.  

7.6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

7.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de itabaiana, em nenhum caso, 
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responsável pelos mesmos. O liditante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Fleirônieo, ou pela sua eventual desconexão. 

7.6.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet. 

7.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https:J/lieitanct.com.br/.  

7.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Itabaiana, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

7.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

7.7. Não poderão participar deste pregão eletrônico, empresas que estejam enquadradas nos 
seguintes casos: 

7.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, considerando que é 

ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 

profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 

edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no 
Pregão em tela. 

7.7.2. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: l.i possível a participação 
dc empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-
r Câm., Dou de 04/10/2011). 

7.7.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

7.7.4. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 
Município. 

7.7.5. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, 

Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 
que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 
condições definidas nesta alínea, a Pregoeira e Equipe de Apoio, promoverá a consulta 
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõncas e Suspensas-CEIS; 
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7.7.6. Pessoa física, pessoa jurídica cujos sótios ou empregados sejam cc5ijugues, 
companheiros, ou que tenham relação de parentesco sanguíneo, em linha reta, ou colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau, com o Prefeito, o Vice Prefeito, os Secretários Municipais, 
Vereadores, os presidentes ou dirigentes de autarquias, institutos, agências, empresa públicas, 
sociedade e economia mista e fundações públicas, bem como com todos os demais ocupantes do 
cargo de direção, chefia ou assessoramento, tanto da administração pública municipal direta 
como da indireta; 

7.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 
licitante. 

7.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

7.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

0 	idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

7.11. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apcnas.como forma de ilustração da proposta de 
preços. 

7.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

7.13. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência contratual, as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.14. .Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 
123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos. 
demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

Ø 8. 	DO TRATAMENTO 1)IFERENCIAD() ÀS EMPRESAS ENQUA1)RADAS COMO 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

	

8.1. 	Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas - ME e às 
Empresas de Pequeno Porte - EIP na participação em certames licitatórios deste Município de Itabaiana, 
conforme determina a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos 
artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.° 147 de 07 de agosto de 2014. 

	

8.2. 	Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasião de participação em certames 
licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 30  

da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei. 

8.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos  pela Lei Complementar n.° 123/2006 configura 
fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município/de 
Itabaiana, nos termos do Item - SANÇÕES. 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiaria/SE 34J1-9712 -  13.104.740/0001-10 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de itabaiana 

Folha  

	

8.3. 	As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte EPP, por ocasião da partidpão cm 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

	

8.4. 	Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critódo da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1° da Lei 
Complementar n.° 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.° 147/2014; 

8.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previsuis no art. Xl da Lei no  8.666. de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

• 8.6. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Mieroempresas - 
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos abaixo: 

8.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Mieroempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

8.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 

8.7.1. a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

8.7.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 
do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos §§ 1" e 2° do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

8.7.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ l e 2° do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

8.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no eaput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.9. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.10. No caso desta modalidade, a microei4ipresa ou empresa de pequeno porte mais bem ë!iusificada 
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.11. Após a concessão do empate ficto geral da LC 123/2006, nos (ermos do Decreto Municipal n° 

09112023, de 01 de março de 2023, e, jusiiJlcadamnenie, visando à promoção do desenvolvimento 

econômico no 6mb/lo local e, subsequentemente, regional, será concedida prioridade de 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local e, em não havendo a 

possibilidade em se conceder à preferência a estes, passar-se-á, então, às empresas regionais, 

até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes lermos: 

8.1].]. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam 

iguais ou até /0% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

8.11.2. A microenipresa ou a empresa de pequeno porte sediado local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

8.11.3. Na hipótese da não contratação da nucroempresa ou da empresa de pequeno porte 

sediada local ou regionalmente melhor classificada com base no item 8.11.2, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 8.11.1, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente será realizado sorteio entre elos para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.11.5. Nas licitações de bens de natureza divisível em que se estabelecer cota reservada, a 

prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

8.11.6. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

	

8.11.6.1. 	Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

	

8.11.6.2. 	Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, 
conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e 
assim considerados. especõlcamnente:  Areia Branca, Campo do Brita, Carira, Frei 
Paulo, Ikfacamnb ira, Malhador, Moita Bonita, Nossa Senhora Aparecida, Pedra 
Mole, Pinhão, Ribeirópolis, São Domingos e São Miguel do Aleixo. 

8.11.6.3. 	Ao final dos lances, será solicitado pela Pregoeira a manifestação das empresas devidamente 
cadastradas como Mieroempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou regionalmente, e 
que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor propostjara que 
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se possa vcrifióar a ocorrência de eventual empate fleto e aplicar o direito de preferência previsto no item 
8.11 deste Edital. 

9. 1)0 REGULAMENTO OPERACIONAL 1)0 CERTAME 
9.1. 	O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuições: 
9.1.1. Coordenar o processo licitatório; 
9.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável 
pela sua elaboração; 
9.1.3. Conduzir a sessão pública na internet; 
9.1.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 
9.1.5. Dirigira etapa de lances; 
9.1.6. Verificar e julgaras condições de habilitação; 
9.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; 
9.1.8. Indicar o vencedor do certame; 
9.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

Ø9.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
9.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 1)0 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

10.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do site: www.lieitanet.com.br   

10.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
10.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
10.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do termo de referência e dos anexos. 
10.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.7.1. Á concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
10.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
10.9. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 
informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data e 
horário da sessão. 

1. 	1)A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.eom.brô, 
eoneomitantemente com os documenlos de habilitação exigidos no edital, proposta com a "descrição 
detalhada do objeto ofertado", incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o sistema), até 
o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa doeumentaçã 
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11.1.1. As propostas registradas tio Sistema hão devem conter nenhuma identificação da empresa 
proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso 
de identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada pela Pregoeira. 

11 .1.2. A Licitante será responsável por todas as transações que Corem efetuadas em seu nome hoSistema 
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 
pública. 

11.1.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no poital e as especificações 
constantes do Anexo 1 (Termo de Referência), prevalecerão às últimas. 

11.1.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 
que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

e descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006, conforme item 8.3 deste edital. 

11.2.1. Á condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação: 

11.2.2. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, atestando a atual situação 
da empresa, conforme instrução Normativa DREI 69/2019, ou Declaração, sob as penas da lei, de que 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como mieroempresa ou empresa de pequeno porte, 
mieroempreendedor individual, estandoapto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 
ao art. 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, de acordo com o § 1' do art. 13 do Decreto Federal n° 
8.538/2015. 

11.2.3. A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e 

Ø diligenciamento a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, cm conformidade com o 
estabelecido no § 2° do art. 13 do Decreto Federal n° 8.538/2015. 

11.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

11.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da 
proposta. 

11.5. Os documentos que compõe 	a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

11.6. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes làrices. b 
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorr t da 
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perda de igóios diante da inobservância db quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 01.1 de sua 
desconexão. 

12. 1)0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
12.1.1. Valor unitário e total do item; 
12.1.2. Marca; 
2.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares â especificação do 'Formo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando Coro caso; 
12.1.4. Em se tratando de: 

	

12.1.4.1. 	Serviços colocar a palavra "serviços", a expressão "5V" ou deixar em branco o campo 
marca. 

	

12.1.4.2. 	Produtos fabricação própria colocar a expressão "fabricação própria" 
12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

Ø trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
12.4. Os, preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
12.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
13.1. No horário estabelecido neste Edital, A Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas 
de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 
condições detalhadas no item 11.1 do edital. 

13.1.1. A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 
ofertada que se encontra inserida no campo "descrição detalhada do objeto" do sistema, confrontando 
suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 
requerente), dçsclassiticando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 
omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

13.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifcstadamcntc 
inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então desclassificará. 

13.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso 
o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

13.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pela Pregoeira. 

13.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no sito 
https:/flicitanet.com.br/,  conforme Edital. 

13.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertur41a 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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13.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inFerior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

13.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao valor 

informado na tabela constante no Anexo 1, Termo de referência. 

13.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

1315. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

Øduração da sessão pública. 

13.5.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçãq, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

13.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

13.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá A 

Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

13.5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (1(S), com valores unitários e totais 
com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo 1 - Termo 

de Referência. Caso seja encerrada a Fase de lances e a licitante divergir com o exigido, A Pregoeira, 

poderá convocar no chat mensagem para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos 

Ø valores arredondando-os para menos automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

13.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Cor recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

13.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance; 

13.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, A Pregoeira poderá alertar o proponente sobre 
o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 
reformulado pelo proponente; 

13.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sizéma 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
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13.9. No cad de desconexão com A Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Tletrônico, 
o Sistema Eletrônico poderá permanecer aessível às licitan{es para a recepção dos lances; 

13.10. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados; 

13.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para A Pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública - será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no sito 
https://l icitanet.corn.br/ 

13.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas polo Sistema ou de sua desconexão; 

13.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

o 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

13.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de mieroempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porto participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da ic no 123, de 2006. 

13.15. Entende-se como empate àquelas situações cm que as propostas apresentadas pelas 
mierocmprcsas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

13.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

13.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

13.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame; 

13.20. O disposto no item 13.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa 011 cmpitsa de pequeno porte; 	 - 

13.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

12 
Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SF --3431-9712 	3.104.740/0001-10 



Folha lj°Z% 

i-stado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 

13.21.1. 	roduzidos no País; 
13.21.2. 	produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
13.21.3. 	produzidos ou prestádos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País (art. 30, § 2°, incisos 11, III e IV da Lei n° 8666/93); 

13.21.4. 	por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

1322 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

13.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. A Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

14. 	Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade do produto a ser entregue, a 
Administração valer-se-á do direito de exigir apresentação de amostras dos mesmos. 

14.1 - Acaso venham a ser exigidas, as amostras devem ser apresentadas através de prospectos 
contendo a imagem e as especificações do produto ofertado. 	 - 	- 

14.2 - As amostras serão solicitadas pelo Pregoeiro após a fase de lances verbais e deverá ser 
apresentadas pela licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar no prazo de 48hs (quarenta 
e oito horas), contando-se do término da sessão. 

14.3 - O prazo estabelecido no item 14.2 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da licitante, 
desde que a mesma apresentejustifieativa aceitável pela Administração. 

14.4--Na análise dás amostras será feita pelo Setor Competente mediante comparação da descrição do 
produto nos prospectos apresentados pela licitante com as especificações definidas no Termo de 
Referência, Anexo 1 deste Edital. As amostras serão aprovadas no caso da descrição do produto no 
prospecto apresentado pela licitante ser condizente com as especificações do Termo de Referência 
Anexo 1 deste Edital e da proposta da licitante. 

14.5 -. As propostas das licitantes que tiveram suas amostras reprovadas pela Administração serão 
desclassificadas, cpm base no Art. 48, 1, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. Neste caso serão 
analisadas as amostras das demais licitantes na ordem de classificação até a aprovação de uma que 
atenda as exigências deste Edital e seus Anexos. 

14.6 -O Pregoeiro poderá solicitar parecer da Erocuradoria Jurídica do Município e/ou de empresas 
que prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões. - 

15.0 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 	- - 

15.1 - Serão desclassificadas: 

15.1.1 - As propostas que não atendam as exigências deste. Edital e de seus Anexos; 	- 

15.1.2 - As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis; 

15.1.3 - As propostas que tiveram suas amostras, se exigidas. reprovadas pelo Setor Competente, 
mediante parecer fundamentado. 

15.2 - Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, apurados 
mediante pesquisa de preço feita pelo Setor de Compras deste Município e inexequíveis aqueles que 
não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que oustos 
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dos insuitbtãi coerentes com os de mõreado e que os coeficientes de produtividade são coittíveis 
com a execução do objeto do contrato. 

15.3—Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade dos preços de unia 
ou mais propostas, a Pregoeira fixará o prazo de 24hs (vinte e quatro horas) para que as licitantes que 
ofertaram preços com indícios de inexõquibilidade apresentem as Notas Fiscais de Compras e as 
Planilhas de Custos Contábeis demonstrando que o valor ofertado para venda apresenta a incidência 
de todos os impostos pertinentes à comercialização dos produtos e o lucro, para fins de comprovação 
da exequibilidade de seus preços. 

15.3.1 - O prazo estabelecido no item 15.3 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da 
licitante, desde que a mesma apresentejustiíicativa aceitável pela Administração. 

15.4 - A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a não apresentação da documentação 
estabelecida no item anterior dentro do prazo estabelecido, será motivo para desclassificação das 
propostas relativas aos itens com preços considerados inexequíveis, com base no Art. 48, II, da Lei n° 
8.666/93 e posteriores alterações. 

15.5 - No caso de todas as propostas serem desclassificadas o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de novas propostas eseoimadas dos defeitos motivadores de sua 
desclassificação, nos termos do art. 48 §39,  da Lei Federal n° 8.666/93. 

16. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. Encerrada a etapa de negociação, A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do 
art. 26 do Decreto Municipal n.° 026/2020. 
16.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
16.2.1. Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência (valores 
contidos no Termo de Referência - anexo 1) desta licitação. 
16.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
16.4. Qua!queç interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
16.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
16.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
16.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita ejustiíieada do 
licitante, Formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
16.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, fabricante e procedência, alóm de outras' 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
16.6.3. Se.a proposta ou lance vencedor for desclassificado, A Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 	- 
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16.6.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "ehat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
16.6.5. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o Um de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
16.6.6. Também nas hipóteses em que A Pregoeira não aceitar à proposta e passará subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
16.6.6.1. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
16.6.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
16.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
16.7. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou Falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

$ fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

17. 	DA HABILITAÇÃO 
17.1. Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual dcscumprinicnto das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro; 

17.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov  .br/) 

17.1.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas 
1 nidôneas e Suspensas-CEIS (http;//www.portaltranspareneia.gov.br/saneoes/ecis),  por força do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica, da qual seja sócio majoritário. 

17.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica. 

17.3. 	havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Lidital cjá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
cm formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

17.4. Somente haverá a necessidade de comprovação d6 preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do 
documento digital. 

17.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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176. Se okitante for a matriz, todos o documentos deverão estar em nome da matriz, d si o Ucitante 
for a filial, todos os documentos deverão ctar em nome da 1lial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente cri nome da matriz. 

17.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

17.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

17.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

17.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

17.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - Mlii: Certificado da Condição de 
Mieroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoemprecndcdor.gov.br; 

17.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EERELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

17.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

17.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

17.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971 

17.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

17.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

17.10. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

	

17.10.1. 	prova de inscrição no Cadastrõ Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

	

17.10.2. 	prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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17.10.3. 	prova de regularidade corri o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

17.10.4. 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAli) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

17.10.5. 	prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

17.10.5.1. 	caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

17.10.6. 	prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

17.10.7. 	prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIL-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de l de maio de 1943; 

17.10.8. 	caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado corno microenipresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

17.10.8.1. 	1 lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento cm que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o 
art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.° 
147/2014; 

17.10.8.2. 	A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 

17.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

17.11.1. 	Certidão negativa de falência e concordata ou equivalente, expedida pelo Cartório de 
Distribuição da sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da 
licitação, salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente; 

17.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.13.1 Licença Sanitária, ou instrumento equivalente, fornecido pela Prefeitura do domicílio da 
licitante e compatível com o objeto desta licitação, haja vista que os produtos do'prcsente certame, 
são classificados como em,  sendo de alto risco, de acordo com o anexo II, da Instrução Normativa 
DC/ANVISA N° 66, de 01 de setembro de 2020, que é o normativo balizador para tanto, segundo o 
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Acórdão &fliflação nC 4076/2023 - sugunda câmka, (art. 30,1V, da Lei n°. 8.666/93 Cí&Agl~ 	da 
Lei Federal no 6.360/76). 

17.13.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e § 1°, 1 da Lei n°. 8.666/93). 

17.13.3 A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado (s) ou certidão (ões) de 
fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, cm nome 
da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

17.13.4 	Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. para os itens: 
01, 02, 03, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34 e 37). 

17.13.5 Registro no Ministério da Saúde - MS. para os itens: 04, 05, 06, 13, 14, 	15, 16, 17, 18, 29, 
35, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 19, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 
63, 64, 65, 66, 67, 68 e 70. 

17.13.6 A capacitação técnico-profissional será feita mediante comprovação de o licitante possuir em 

Ø seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da proposta, RESPONSÁVEL TÉCNICO com 
qualificação comprovada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e legalmente 
registrado no órgãõ de fiscalização do exercício profissional respectivo. (Conforme Art. 18 do 
Decreto n° 5.053, de 22 de Abril de 2004). 

17.13.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no "ehat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

17.13.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

17.13.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

17.13.I0 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão 
deste Pregão. 

18. 1)A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

18.1 	Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na 
Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados cm original a Prefeitura Municipal de 
Itabaiana dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e rubricado nos 
fechos, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL 1)E ITABA [ANA - SE. 

NOME 1)0 LICITANTE: 	  

CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO 1)0 PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA. 

18.2 	Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados cm processo de cópia autenticada pelo 
Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados, por Servidor da 
Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 	 . - 
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18.3 - Nãõe'á necessário envio dos doôumentos autenticados digitalmente ou que póssani :jter sua 
autenticidade verificada pela internet. 

18.3.1. Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem ser 
alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a fim de 
facilitar os trabalhos da Pregoeira e imprimir maior celeridade ao certame 

18.3.1 - Solicita-se que em atendimento aos princípios da eficiência, razoabilidade e celeridade, a 
Pregoeira poderá solicitar ao licitante vencedor que encaminhe a documentação original necessária à 
conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem integral, sem cortes e plenamente legível dos 
documentos originais, frente e verso. 

18.3.2 - Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da 
eficiência, razoabilidade e celeridade, a Pregoeira poderá solicitar ao licitante vencedor que encaminhe a 
documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem integral, 
sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 

18.3.3. Poderá, também, ser solicitada pela Pregoeira a realização de chamada de vídeo on une, através de 
plataforma própria (Microsoft Teams, Google Meet, Zoem, Skypc, etc), a ser definida entre a mesma e o 
licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser gravada. 

18.3.3. - A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 18.3.2 será comunicada via 
sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando disponível a todos os 
interessados. 

18.4. - O prazo estabelecido no item 18.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a 
justificativa seja aceita pela Administração 

18.5 	Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

18.6 A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

18.7.A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, 
salvo motivo dcvidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 

18.8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

18.9 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estarem 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

19 	DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  
19.1 	Declarado o vencedor e decorrida a Risc de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada corno microempresa ou empresa de pequeno porte, analisado a margem de preferência da 
microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo lO (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) dccisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
19.2 	Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
19.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
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19.2.2 A tg1S de manifestação motV9ída db licitante quanto à intenção de recorrer imçortará a 
decadência desse direito, ficando a Prgoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante 'declarada 
vencedora. 
19.2.3 Vina vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
19.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
19.4 	Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato da Pregoeira, quando este mantiver 
sua decisão. 
19.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
COMISSÃO PERMANENTE DE IÁCI'!'AÇAO: Rua Francisco Santos, o° 160, Centro, Cep 49.500-067, 
Itabaiana/SE. 
19.6 	O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
19.7 	Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Pregoeira adjudicará o 

• objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

20 	1)A REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
20.1 	A sessão pública poderá ser reaberta: 
20.2 -Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
20.3 	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
20.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
20.5 	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
20.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

e 21 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 	 -! 	 - 

21.1 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
21.2 	Após a fase reeursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
21.3 	Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 
situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item - DAS 
SANÇOES. Neste caso, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, 
observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivci 
proponente convocado para-negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o Contrato. 

22 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1 	Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a 
partir da -data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
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encontra-se UM fixado, sob pena de dctiak do direito à contrataçílo, sem prejuízo das sançCsevisras 
neste Edital. 
22.2 	Serão formalizadas tantas Atas de kegistro de Preços quabto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Rcfer6ncia, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
22.2.1 Será incluído na ata, sob a foi-ma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
produtos ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classif'içação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3° da Lei n°8.666, de 1993. 

23 	DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1 	Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
23.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (doisdiÈts úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Tenio de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
23.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
23.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
23.3 	O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
23.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
23.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
23.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
23.4 	Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei j °  10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 
23.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
23.5 	Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato ou da ata de registro de preços. 
23.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação. 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 

24 	1)0 REAJUSTAMENTO EM SEN1'll)O GERAL 
24.1 	As regras acerca do reajustamento cm sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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25 	DO RECEBIMENTO 1)0 OBJETO E 1)A FISCALIZAÇÃO 
25.1 	Os critérios de recebimento -e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

26 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
26.1 	As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

27 	DO PAGAMENTO 
27.1 	As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

28 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
28.1 O deseumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas, ou a 
infringência dos preceitos legais pertinentes, enscj2trá a aplicação das sanções previstas na Lei n° 
10.520/02, que se encontram indicadas abaixo: 
28. 1.1 Advertência, por escrito, sempre que Corem constatadas falhas de pouca gravidade; 
28.1.2 Multa: 
a. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega; 
b. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por 
culpa da contratada; 
C. 	Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a 
Nota de Empenho; 
d. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras 
obrigações previstas neste edital e seus anexos. 
e. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá 
ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de ltabaiana, ou cobrada diretamente 
da empresa, amigável ou judicialmente. 
28.1.3 Suspensão, temporária, de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, 
nos moldes do ad. 7° da Lei n° 10.520/2002. Da seguinte forma: 
a. 01 ano: Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar 
contrato e/ ou não mantiver a proposta; 
b. 02 anos: Deixar de entregar documentação ou entregar documentação falsa exigida para o 
certame; 
C. 	03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contrato; 
d. 04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
e. 05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima. 
28.2 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente 
detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 
28.3 	As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente 
justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente. 
28.4 No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunicações legais (art. 7° da Lei 10.520 
de 17/07/02). 

29 	DA FORMAÇÃO.DO  CADASTRO DE RESERVA 
29.1 	Após o encerramento-da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
29.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
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29.3 	1 l%l&o um ou mais licitantes ue acctcm cotar suas propostas em valor igual ao da jieitante 
vencedor, estes serão classificados segundo d Srdem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 
29.4 	Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n° 171, de 07 de dezembro de 

2017. 

30 	DA RESCISÃO 
30.1 	A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão devendo a parte faltosa com todo o 
ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração. 
30.2 No caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei de Licitações, os contratados 
reconhecem os direitos da Administração Pública. 
30.3 	O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos 
autos do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao disposto 
nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal de Licitações: 
30.3.1 Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumerados: 
a. O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 	 - 
b. Á inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentar a execução de forma 
irregular à apresentada na proposta; 
C. 	A lentidão no cumprimento do contrato; 
d. 	Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
C. 	Á paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
E 	A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
edital ou no contrato; 

g. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
h. A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da CONTRATADA ou 
modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento da prestação do serviço; 
i. Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da esfera 
administrativa; 

j. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
30.3.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; 
30.3.3 Judicialmente, nos termos da legislação; 
30.3.4 Quando houver supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato; 
30.3.5 Quando ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração; 
30.3.6 Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 dias, salvo nos casos 
especificados no inciso XIV do art. 78 da Lei n°. 8.666/93. 

31 	1)A REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 1)0 CERTAME 
31.1 	A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 
poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar a 
sua nulidade por motivo de ilegalidade, de oficio ou por provação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
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31.2 Os ltcft&ntes não terão direitos a ihdenização em decorrência da anulação do prçoimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 4'e tiver 
suportado no cumprimento do instrumento contratual ou docurneflo equivalente. 

32 	DA FRAUDE À LICITAÇÃO 
32.1 	A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em 
atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação ao 
MINISTÉRIO PUBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas à apuração dos fatos c 
instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

33 	DAS 1)ISPOSIÇOES GERAIS 
33.1 	Reserva-se a Pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares. 	 - 
33.2 	No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
33.2.1 Adiada a data da abertura desta licitação; 
33.2.2 Alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
33.3 	A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
revogá-la, no todo ou em parte, por- razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município 
de Itabaiana poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para 
sua abertura. 
33.4 	E facultado a Pregoeira ou a Autoridade Superior: 
33.4.1 Proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
33.4.2 Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação do licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não 
acarrete violação dos princípios básicos da licitação; 
33.4.3 Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 
suas propostas.. 	 - 	 - 
33.4.4 As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação -da proposta, serão 
informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data e 
horário da sessão. 
33.4.5 As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o objeto 
do Pregão e observadas a legislação cm vigor. 
33.4.6 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-é Ata no sistema eletrônico. 
33.4.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que, não haja comunicação em contrário, pela 
Pregoeira. 
33.4.8 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DE. 
33.4.9 No julgamento das propostas e da habilitação, A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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33.4.I0A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
33.4.11 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não-comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
33.4.12 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
33.4.13Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
33.4.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
33.4.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
33.4.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.itabaiana.se.gov.br/,  e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Francisco Santos, n°. 160, Centro, Itabaiana/SE, 
nos dias úteis, no horário das 07:00h (sete horas) às 13:00 (treze horas), mesmo endereço e período no 

Øqual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

34 	DOS CASOS OMISSOS 
34.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou Autoridade Competente, 
observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. de 21.06.93. Lei n°. 
10.520, de 17.06.2002, Decreto Municipal n° 004, de 02.01.2006, e Decreto Municipal n° 026, de 
19.02.2020. 

Itabaiana/SE, 21 de Dezembro de 2023 

Sabrina Mun 	Santos Souza 

Pregoeira 
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PREGÃO ÉLETRÔNICO N° 070/2023 

Anexo 1— Termo de Referência 

1. 	1)0 OBJETO 

Processo licitatório visando registro de preços, objetivando aquisição e fornecimento parcelado de 

materiais e medicamentos para uso veterinário para a devida prestação de assistência veterinária aos 

animais dentro da circunscrição do Município de Itabaiana, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

2. DEMONSTRATIVOS DAS QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E DO VALOR 

MINIMO DE INTERVALO ENTRE LANCES. 

I 	Codi 
Detriãç Especificação Und 

Ampla 

Item Qd 

al 

Valorde 
Ref7ên 

Unitário 

Total 

Solução anestésica 

Solução anestésica 

Ketamina Injetável 
lg/lOml Frasco 10 
ml: Solução 
anestésica de uso 

corno principio ativo 
o Cloridrato de 

injetável contendo  

Ketaniina Injetável Cetamina na 
lg/lOml Frasco 10 concentração de lg FR 10962000 30291 ml: Solução 
anestésica de uso 
injetável contendo 
como principi 

para cada 10 ml. 
Embalagem frasco 
com lOmi. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 

350.9000 313200 
' o 

Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 
Solução anestésica 
Xilazina Injetável 

Solução anestésica 

20m/ml Frasco 10 
ml: Solução 
anestésica de uso 
injetável contendo 
como principio ativo 
o Cloridrato de 

2 30292 

Xilazina lnjetãvel 
20mglml Frasco 10 
ml: Solução 
anestésica de uso 
injetável contendo 
como principi 

Xilazina na 
concentração de 
20m9 para cada lml. 
Embalagem frasco 
com 10m1 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 

FR 
e 250,0000 17,4700 4.367,5000 

Ministério da 
Agricultura. Pecuária 
e Abastecimento. 
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3 30293 

Solução anestésica 
Acepromazina 
lOmg/ml Frasco 
20m1: Solução 
anestésica de uso 
injetável contendo 
como princípio ativo 

Solução aneiésica 
Acepromazina 
lOnig/mi Frasco 
20m1: Solução 
anestésica de uso 
injetável contendo 
como principio ativo 
a Aceprornazina na 
concentração de 
lOmg para cada ImI. 
Embalagem frasco 
com 20m1.
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

FR 
C 

-r 

90,0000 23,8200 2.143,8000 

4 30290 

Solução anestésica 
Midazolam: Solução 
anestésica de uso 
injetável contendo 
como principio ativo 
o Cloridrato de 
Midazola 

Solução anestésica 
Midazolam; Solução 
anestésica de uso 
injetável contendo 
como principio ativo 
o Cloridrato de 
Midazolam na 
concentração de 
5,55975m9 
(equivalente à 5mg 
de midazolam) para 
cada imi. 
Embalagem em 
Ampola de 3m1 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

AM 
P 

100,0000 18,6100 1.8610000 

5 30294 

Solução sedativa 
Diazepam: Solução 
sedativa de uso 
injetável contendo 
como principio ativo 
o Diazepam na 
concentração de 

Solução sedafiva 
Diazeparn: Solução 
sedativa de uso 
injetável contendo 
como principio ativo 
o Diazepam na 
concentração de 
Smg para cada 1m1. 
Embalagem ampola 
de 2m1 contendo 
dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

AM 
P 100,0000 4,6300 463,0000 

6 30295 

Cloridrato de 
Tramadol: Solução 
de uso injetável para 
tratamento da dor de 
intensidade 
moderada a grave 
contendo como pr 

Cloridrato de 
Tramadol: Solução 
de uso injetável para 
tratamento da dor de 
intensidade 
moderada a grave 
contendo como 
principio ativo o 
Cloridrato de 
Tramadol na 
concentração de 
SOmg para cada lml. 
Frasco Ampola de 
2m1. Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade Registro no 
Ministério da Saúde. 

P 
 

AM 
150,0000 12,2400 1.836,0000 
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Folha 	 

tstkdo de Sergipi 
l'.rcfcdtvra Municipal de Itabaiana 

7 30296 

Solução anestésica 
Lidocaina 2Omg/rnl: 
Solução anestésica 
de uso injetável 
contendo como 
principio ativo o 
Cloridrato de 

Solução anevn.sica 
Lidocaina 20rng/rril: 
Solução anestés!ca 
de uso injetávei 
contendo como 
principio ativo o 
Cloridrato de
Lidocaína na 
concentração de 
20mg para cada lml. 
Embalagem em 
frasco de 50m1. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

FR 
C 

50,0000 20,3400 1.0170000 

5 30297 

Antibiótico 
Enrofloxacina 10% 
Injetável Frasco 50 
ml: Solução 
antibiótica do 
injetável contendo 
como princípio ativo 

Antibiótico 
Enrofloxacina 10% 
Injetável Frasco 50 
ml: Solução 
antibiótica de uso 
injetável contendo 
como principio ativo 
o Enrofloxacina na 
conãentração de lOg 
para cada lOOmI. 
Embalagem em 
frasco de SOmI. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade, Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

FR 
O  

12,0000 23.7200 284,6400 

9 30298 

Solução Antibiótica 
Ceftiofur: Solução 
antibiótica contendo 
como principio ativo 
o Cloridrato de 
Ceftiofur micronisado 

Solução Antibiótica 
Ceftiofur. Solução 
antibiótica contendo 
como princípio ativo 
o Cloridrato de 
Ceftiofur mibronisadc 
na concentração de 
ãOmg para cada ImI. 
Embalagem sendo 
frasco ampola de 
vidro de 30m1 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote, 
validade e registro 
no Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

FA 60.0000 56,6200 3.397,2000 

10 30299 

Antiinflamatório 
Flunixin Meglumine 
Injetável SOmg/ml 
Frasco 100 ml: 
Solução 
antiintlamatória não 
esteroidal de uso 

Antiinflamatório 
Flunixin Meglumine 
Injetável SOmg/mI 
Frasco 100 ml: 
Solução 
antiinflamatória não 
esteroidal de uso 
tnjetável contendo 
como princípio ativo 
o Flunixina 
Meglumina na 
concentração de 
SOmg para cada 1 ml, 
Embalagem em 
frasco de 50m1. 

FR 40.0000 65,1000 2.604,0000 
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e 
tsido de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Ita baiana 

Folha NO 	 

   

contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura; Pecuária 
e Abastecimento. 

Embalagem,-, k 

11 30300 

Pomada Cicatrizante 
50g: Pomada 
cicatrizante de uso 
externo com 
princípios ativos nas 
seguintes 
concentrações a 
cada 

- 

- 

Pomada Cicatrizante 
50g: Pomada 
cicatrizante de uso 
externo com 
princípios ativos nas 
seguintes 
concentrações a 
cada 100 gramas: 
Sulfato de 
Gentamicina: 0,5 g  
Sulfanilamida: 5 g 
 
Sulfadiazina: 5 g 

 
Uréia: 5  
Palniltato de 
Vitamina A: 120.000 
Ul (Unidades
Internacionais). 
Embalagem tipo 
bisnaga com 50g. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

BIS 60,0000 49,4100 2.964,6000 

12 30301 

Pomada 
Cicatrizante, tipo 
unguento: Pomada 
cicatrizante, tipo 
unguento, de uso 
externo com 
principies ativos nas 

Pomada 
Cicatrizante, tipo 
unguento: Pomada 
cicatrizante, tipo 
unguento, de uso 
externo com 
princípios ativos nas 
seguintes 
concentrações a 
cada 100 gramas de 
vaselina sólida: 
Cialotrina: lg
Óleo de Pinho: 5g 
Caulim Branco: 30g 
Essência de 
Citronela: 2g 
Lanolina Anidra: 5g 
Óxido de Zinco: 15g 
Embalagem tipo pote 
plástico com 250g. 
Embalagem 
contendo dados de 
identifiôação. 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura. Pecuária 
e Abastecimento.  

PTE 50,0000 39,0000 1.950,0000 
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1.000,00 
00 

9,4700 

5 

IL'CL+ 

ksudo de Sergipe 
Prefeitura MtinicJpal de Itabaiana 

Folha NU1t  

3 30302 

Soro Fisiolóqo 2f3Q 
ml: Solução 'mpi4a, 
estéril e apirogêrfica 
contendo corno 
princípio ativo o 
Cloreto de Sódio na 
concentração de 9 
mg para cada 1 ml. 
Embalagem de 
polietileno, ou 
	

Em 
polipropileno, ou 
	

b 
trilaminada, ou PVC, 
todas transparentes, 
sendo cada um 
contendo 250m1, 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

Soro Fisiológico 250 
ml: Solução límpida, 
estéril e apirogénica 
contendo como 
principio ativo o 
Cloreto de Sódio na 

4.240,0000 500,0000 
	

8,4800 

14 

15 

Soro Fisiológico 500 
ml: Solução límpida, 

30303 estéril e apirogénica 
contendo como 
principio ativo o 
Cloreto de Sódio na 

Solução Ringer com 
Lactato 250 ml: 
Solução límpida, 

30304 estéril, hipotõnica e 
apirogénica com 
princípios ativos nas 
seguinte 

Soro Fisiológico 500 
ml: Solução limpida, 
estéril e apirogõnica 
contendo como 
principio ativo o 
Cloreto de Sódio na 
concentração de 9 
mg para cada 1 mi. 
Embalagem de 
polietileno, ou 
	

Em 
polipropileno, ou 
	

b 
trilaminada, ou PVC, 
todas transparentes, 
sendo cada um 
contendo SOOrnl, 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde.  
Solução Ringer com 
Lactato 250 ml: 
Solução límpida, 
estéril, hipotõnica e 
apirogênica com 
princípios ativos nas 
seguintes 
concentrações a 
cada 1 ml: 
Cloreto de Sódio: 6 
mg 
Cloreto de Potássio: 
0.27-0,4 mg 
Cloreto de Cálcio di-
hidratado: 0,18-0,29 
mg 
Lactato de Sódio: 
2,3-3.3 mg 
Embalagem de 
polietileno, ou 
polipropileno, ou 
trilaminada, ou PVC, 
todas transparentes, 
sendo cada uma 
com 250m1, 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

Em 
b 

9.470,0000 

200,0000 
	

16,3100 3.262,0000 
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Folha N°  IC}  

EsLdo de Sergij ' 
PrefeWtira Municipal de ltahaiana 

16 30305 

t Iv 

Solução Ringer com 
Lactato 500 ml: 
Solução límpida, 
estéril, hipotõnica e 
apirogénica com 
principies ativos nas 
segu:nt 

Solução Riritr com 
Lactato 500 ml;, 
Solução límpida, 
estéril, hipotõnica o 
apirogênica com 
princípios ativos nas 
seguintes 
concentrações a 
cada 1 ml: 
Clareio de Sódio: 6 
mg 
Cloreto de Potássio: 
 
0,27-0,4 mg  
Cloreto de Cálcio di-
hidratado: 0,18-0,29 
mg 
Lactato de Sódio. 
2,3-3,3 mg 
Embalagem de 
polietileno, ou 
polipropileno, ou 
trilaminada, ou PVC, 
todas transparentes, 
sendo cada uma 
com 500m1, 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

Em 
b 

500.0000 24,8400 
12.420.000 

O 

17 30306 

Glicose 25%: 
Solução límpida, 
estéril e apirogênica 
contendo como 
principio ativo a 
Glicose na 
concentração de 25g 
para 

Glicose 25%: 
Solução límpida, 
estéril e apirogênica 
contendo como 
principio ativo a 
Glicose na 
concentração de 25g 
para cada 100 ml. 
Embalagem de 
poliefileno, ou 
polipropileno, ou 
trilaminada, ou PVC, 
todas transparentes, 
seqdocada,um 
contendo lOmI, 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

Em 
b 10,0000 4,8100 48,1000 

18 30307 

Água Oxigenada 10 
volumes: Solução 
antisséptica para 
assepsia de 
ferimentos, com 
principio ativo sendo 
o Peróxido de 

Agua Oxigenada 10 
volumes: Solução 
antissépticã para 
assepsia de 
ferimentos, com 
principio ativo sendo 
o Peróxido de 
Hidrogénio na 
concentração de 3% 
em frascos de 
1000ml. Com  
registro no Ministério 
da Saúde. 

c  

FR 
30,0000 16,5800 497,4000 

19 30308 

Ivermectina 1%: 
Solução 
antiparasitária para 

e 
de parasitas internos 
e externos, Principio 
ativo 

tratamento e control 2200 

Ivermectina 1%: 
Solução 
antiparasitária para 
tratamento e controle 
de parasitas intemos 
e externos. Principio 
ativo sendo a 
Ivermectina na 
concentração de lg 
-ara cada lOOmI. 

FR 
C 

17,3600 3.472,0000 
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Estàdo de Sergipe  
Prereititra Municipal de Itabaiana 

Apresentaçãoem 
frasco plástico 
contendo SOmi d'o 
produto. Com  
registro no Ministério 
da Agricultura, da 
Pecuária e do 
Abastecimento. 

20 30309 

Solução Sarnicida 
Amitraz: Solução 
sarnicida para 
tratamento de 
sarnas, piolhos e 
carrapatos tendo 
como principio 

Solução Sarnicida 
Amitraz: Solução 
sarnicida para 
tratamento de 
sarnas, piolhos e 
carrapatos tendo 
como principio ativo 
o Amitraz na 
concentração de 
12,5g para cada 
100m1. Embalagem 
sendo frasco ampola 
de vidro contendo 
1000m1. Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

FA 100000 1066800 1.066,8000 

21 30310 

Complexo Vitaminico 
Injetável. Frasco de 
100 ml: Solução 
polivitaminica 
injetável com 
principies ativos nas 
seguintes 

Complexo Vitaminico 
Injetável. Frasco de 
100 ml: Solução 
polivitaminica 
injetável com 
principies ativos nas 
seguintes 
concentrações a 
cada 100 ml: 
Acetil D-L-metionina: 
5,OOg 
Cloreto do Colina 
2,OCg 
Cloridrato de tiámina: 
1100g 
Cloridrato de 
piridoxina: 0,04g 
Clorid rato de L- 
arginina: 060g 

 
Riboflavina: 002g 
Nicotinamída 0,50g 
Pantotenatõ de 
cálcio: 0,20g 
Glicose: 20,00g 
Embalagem frasco 
com 20m1. 
Embalagem 
contendo dados de 
Identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

FR 
C 1000000 37,9400 3.794,0000 
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Eshdo de Sergipe 
Preí'etu

1,
ra Municipal de ilal»iiaua 

Aerossol Laipa, 
Cicatrizante, Tubo 
400 ml: Solução 
aerossol para 
tratamento de feridas 
e infestação de 
larvas com principias 
ativos nas seguintes 
concentrações para 
cada 100 ml' 
Fipronil: 0,32g 
Sulfadiazina de 
Prata: 0,09g 
Alumínio: 3,109 
Embalagem tipo tubo 
metálico aerossol 
com 400m1. 	- 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 
Talco Ectoparasitãrio 
de uso externo: 
Produto em forma de 
talco para uso 
antipaÊasitário e 
cicatrizante sendo 
seus principias 
ativos na 
concentração de 
1 00g: 
Carbaril: 2g 
Ciperrnetrina: lg 
Embalagem tipo 
balde contendo 2kg, 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

22 

Aerossol Larvicida, 
Cicatrizante, Tubo 
400 ml: Solução 

30311 aerossol para 
tratamento de feridas 

- 	e infestação de 
larvas com 

23 

Talco Ectoparasitário 
de uso externo: 
Produto em forma de 

30312 talco para uso 
antiparasitário e 
cicatrizante sendo 
seus 

Tu 
B 15,0000 

	
26,6100 
	

429,1 500 

BD 10.0000 98,3200 983,2000 

Solução Antibiótica 
injetável. Frasco-
Ampola 15 ml: 
Solução antibiótica 
injetável contendo os 
principios ativos nas 
seguintes 
concentrações para 
cada 15 ml: 
Benzilpenicilina 
Benzantina: 
3.000.000 vi 
(unidades 
Internacionais) 
Benzilpenicilina 
Procaína: 1500.000 
UI (unidades 
Internacionais) 
Benzilpenicilina 
Pptássica: 1.500.000 
vi (unidades 
Internacionais) 
Diidroestreptomicina 
base (sulfato): 
1.250m9 
Estrestomicina Base 

24 30313 

Solução Antibiótica 
injetável. Frasco-
Ampola 15 ml: 
Solução antibiótica 
injetável contendo os 
principios ativos nas 

FA 200.0000 22,5700 4.514,0000 
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um 

e 
Estado de Sergipe. 

Prefeitura Municipal de liabaiana 
(Sulfato): 1 .,50 mg 
Embalagem 
contendo 24 frascos 
ampolas e 24 
diluéntes. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

Folha N°' ,Q  

25 

26 

Solução Antibiótica 
Injetável Frasco 50 
ml: Solução 

30314 antibiótica injetável 
contendo os 
princípios ativos nas 
seguintes 

Solução Antibiótica 
Amoxicilina: Solução 
antibiótica de uso 
injetável com o 
princípio ativo sendo 
a Amoxicilina 

Solução Antibiótica 
Injetável Frasco 50 
MI: Solução 
antibiótica injetável 
contendo os 
piincipios ativos nas 
seguintes 
concentrações para 
cada 100 ml: 
Sulfadoxina: 20 g 
Trirnetoprirna: 4 g 
	

FA 
Embalagem frasco 
ampola de 50m1. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura Pecuária 
e Abastecimento. 
Solução Antibiótica 
Amoxicilina: Solução 
antibiótica de uso 
injetável com e 
princípio ativo sendo 
a Amoxicilina, na 
forma trihidratada, 
tendd sua 
concentração em 
159 para cada 
lOOmI. Sua 
	

FA 
apresentação é de 
frasco-ampola de 
vidro contendo 
lOOmI, dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registre no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

30315 

40.0000 35,6000 1.424,0000 

50,0000 41,9400 2.097,0000 
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i;stilo de Sergi 

l'reÇt-i1411-d \'1;l1iipQl (1_e lt1tbaiaiia 
Solução Ant)ot& 
Ampicilina:Salijçâo 
antibiótica de uso 
injetável com o 
principio ativo sendo 
a Ampicilina Sádica 
na concentração de 
2g para cada lOmi. 
Embalagem sendo 1 
frasco-ampola com 	FA 
2g e uma ampola 
com lOmI de água 
destilada, dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

30316 27 50,0000 54,3300 2.716,5000 

Solução Antibiótica 
Ampicilina: Solução 
antibiótica de uso 
injetável com o 
principio ativo sendo 
a Ampicilina Sádica 

Solução 
Ant iço lin é rg ic a 
Solução de uso 
injetável com O 

princípio ativo 
Sulfato de Atropina 
na concentração de 
lOmg 

Solução de 
Epinefrina: Solução 
de uso injetável com 

29 	30316 O principio ativo 
Hemitartarato de 
Epinefrina na 
concentração de 1,8 

Solução 
Anticolinérgica: 
Solução de uso 
injetável com o 
principio ativo 
Sulfato de Atropina 
na concentração de 
lOmg para cada imI. 
Frascos de lOmI. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 
Solução de 
Epinefrina: Solução 
de uso injetável com 
o principio ativo 
Hemitartarato de 
Epinefrina na 
concentração de 
1,82m9 para cada 
lml (equivalente a 
lmg de epinefrina 
base). Embalagem 
ampola de lml 
contendia dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

FR 
c 28 30317 

AM 
P 

16, 23 00 

2,1800 

20,0000 

80,0000 

324,6000 

174,4 000 

Solução 
Antiinflamatória 
esteroidal: Solução 
de uso injetável 
tendo como principio 
ativo a 
Dexametasona na 
concentração de 
2mg para cada lml. 
Embalagem em 
frasco de 1 Dm1. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura. Pecuária 
e Abastecimento 

FR 
c 80,0000 720,8000 9.0100 

Solução 
Antiinflamatória 
esteroidal: Solução 

30 	30319 de uso injetável 
tendo como princípio 
ativo a 
DexarMtasona 

Folha N°U 
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itstdo de Sergips 
	Prefeitura Municipal  de ilahniana 
Solução anagésica e 
antipirética" solução 
de uso injetável cbii 
o princípio ativo 
sendo a Dipliona 
Sádica na 
concentração de 
SOOmg para cada 
1 ml. Embalagem em 
frasco-ampola de 
SGml. Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento.  
Solução 
Antiinflamatória 
Meloxicam: Solução 
antiinflamatória não 
esteroide de uso 
injetável com o 
principio ativo sendo 
o Meloxicam na 
concentração de 2g 
para cada lOOmt. 	ER 
Embalagem frasco 	C 
de 50m1 contendo 
Embalagem - 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade, Registro rio 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento,  
Solução Antibiótica 
lnjetãvel Doxiciclina: 
Solução antibiótica 
de uso injetável 
contendo como 
principio ativo o 
Hiclato de Doxiciclina 
(o equivalente da 
Doxiciclina'Base) na 
concentração de 
4,6g para cada 
lOOml, Embalagem 
em frasco de 20m1. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 
Comprimido 
Antibiótico 
Doxiciclina: 
Comprimido 
antibiótico de uso 
oral contendo como 
principio ativo o 
Hiclato de Doxiciclipa 
(o equivalente da 
Doxiciclina) na 
concentraõão de 
113m9 para 300mg 
de Excipiente q.s.p. 
Embalagem sendo 

34 

33 

32 

31 	30320 

30323 

30322 

30321 

Comprimido 
Antibiótico 
Doxiciclina: 
Comprimido 
antibiótico de uso 
oral contendo como 
principio ativo o 
Hiclato de 

Solução Antibiótica 
Injetava] Doxiciclina: 
Solução antibiótica 
de uso injetãvel 
contendo como 
principio ativo o 
Hiclato 

Solução 
Antiinflamatória 
Meloxicam: Solução 
antiinflamatória não 
esteroide de uso 
injetável com o 
princípio ativo 

Solução analgésica e 
antipirética: Solução 
de uso injetável com 
o principio ativo 
sendo a Dipirona 
Sádica na concentra 

FR 
C 

CA 

FA 

208,0000 

100,0000 

100,0000 

10,0000 118,1100 

44,4800 

42,6400 

21,4500 

9251.8400 

4.264,0000 

1.181,1000 

2.145 .0000 

- -orna 
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Folha N°  113      

     

1liaoo de ScrgiØi 
Pre Feil iftai Municipal de ita biliuna 

cartucho com2 
blister tendo 8 
comprimidos de 
lOOmg cada. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

35 30324 

Solução injetável de 
Dexametasona com 
Vitaminas do 
Complexo B: 
Solução injetável 
dividia em Ampola 1 
de 1 m e Ampola 1 

Solução injetável de 
Dexametasona com 
Vitaminas do 
Complexo B: 
Solução injetável 
dividia em Ampola 1 
de 1 ml e Ampola II 
de 2ml tendo estas 
os seguintes 
principies ativos com 
suas concentrações: 
• Ampola 1 (imi): 
o Cloridrato de 
Tiamina (Vitamina 
61) com' 1 00m 
o Cloridrato de 
Piridoxina (Vitamina 
66) com lOOmg 
o Excipientes: álcool 
benzilico, hidróxido 
de sódio e água para 

Em 
b 20,0000 432800 865,6000 

injetáveis 
Ampola II (2m0: 

o Cianocobalamina 
(Vitamina 612) com 
5.000mcg 
o Fosfato de
Dexametasona com 
4mg (equivalente a 
4,37mg de Fosfato 
Dissódico de 
Dexametasona) 
o Excipientes' 
Cloridrato de 
Lidoca[na, Cianeto 
de Potássio, Ácido 
Citrico, Fosfato de 
Sódio Dibásico Di-
hidratado e água 
para injetáveis. 
Cada embalagem 
unitária deve conter. 
3 Ampolas le3 
Ampolas II. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde, 
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Folha No -A  
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Drágea Vitamírilca 
do Complexo B: 
Drágea vitaminica de 
uso oral contendo os 
seguintes princípios 
ativos e suas 
concentrações: 
• Nitrato de Tiamina 
(Vitamina Bi) com 
100mg 
• Cloridrato de 
Piridoxina (Vitamina 
86) com lOOmg 
• Cianocobalamina 
(Vitamina 812) com 
5.000mcg 
• Excipientes: 

Drágea Vitaminica 
do Complexo B: 
Drágea vitaminica de 

Carbonato de cálcio, 
Celulose 
niicrocristalina, Cera 
alba, Cera de 

Em 36 30325 uso oral contendo os 
seguintes princípios 
ativos e suas 
concentraç 

carnaúba, 
Galactomanan, 
Carmelose sódica, 
Amidoglicolato de 
sódio, Diõxido de 
silício, Dióxido de 
titánio, Estearato de 
magnésio, Farinha 
de trigo, Gelatina, 
Glicerol, Goma 
arábica, Hietelose, 
Laca vermelha, 
Lactose, Povidona, 
Sacarose, Talco 

b 
- 30,0000 133,5600 4.006,8000 

Embalagem unitária 
contendo 60 
drágeas. Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 
Cefalexina 500mg: 
Comprimido 
antibiótico de uso 
oral apresentando 
em sua composição 
525,921mg de 
Cefalexina 
Monohidratada, 
equivalente ao seu 
priiicípio ativo de 
SOOmg de 

Cefalexina 500mg: 
Comprimido 
antibiótico de uso 

Cefalexina. Seu 
excipiente composto 
por celulose 

37 30326 oral apresentando 
em sua composição 
525,921 mg de 
Cefalexina 
Monohidratad 

microcristalina, 
amido pré- 
gelatinizado, 
amidoglicolato de 
sódio, croscarmelose 
sódica, estearato de 
magnésio, talco, 
hipromelose + 
macrogol, corante 
amarelo crepúsculo 
n° 6, diõxido de 
titánio, macrogol. 

Em 
b 30.0000 79,1300 2.373,9000 

Embalagem 
contendo 1 blister 
com 10 comprimidos 
revestidos. 
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Folha No—  ___ 

Est ido de Sergipe 
pI.cfeit tii:i Municipal de Itabaiana 

Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde, 
ou no Ministério da 
Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

38 30327 

Cefalexina 
Suspensão: 
Suspensão 
antibiótica de uso 
oral tendo como 
principio ativo a 
Cefalexina na 
concentração de 
5Omg/ 

Cefalexina 
Suspensão: 
Suspensão 
antibiótica de uso 
oral tendo como 
principio ativo a 
Cefalexina na 
concentração de 
SOmgJml e excipiente 
contendo sacarose, 
butilparabeno, 
cloreto de sócio, 
estearato de 
aluminio vegetal, 
lecitina de soja, óleo 
de mamona
hidrogenado, aroma 
de guaraná, amarelo 
de tartrazina, laca de 
alumínio, amarele 
crepúsculo, laca de 
alumínio, óleo de 
coco fracionado. 
Embalagem 
contendo frasco de 
vidro com lOOmI de 
suspensão oral e um 
copo de medida. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

ER 
C 30,0000 34,1100 1.023,3000 

6 7  
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Estado de SergiØë 
Prereitura Municisal de Ifabaiana 

40 

39 

Ceftriaxona 10: 
Solução antibiótica 
injetável tendo como 

30328 princípio ativo a 
Ceftriaxona. 
Medicação esta 
apresentada em fr 

Ceftriaxona 0,50: 
Solução antibiótica 
injetável tendo como 

30329 principio ativo a 
Ceftriaxona. 
Medicação esta 
apresentada em 

Ceftriaxona ia 
Solução antibiótica 
injetável tendo domo 
principio ativo a 
Ceftriaxona-
Medicação 

eftriaxona
Medicação esta 
apresentada em 
frasco-ampola 
contendo 
I.192,953m9 de 
Ceftriaxona 
dissõdica 
hemieptaidratada, 
equivalente a 
1.000mg de 
Ceftriaxona. Frasco-
ampola diluente de 
3,5m1 contém 
cloridrato de 
lidocaina 
monoidratada, 
cloreto de sódio, 
citrato de sódio di-
hidratado e água 
para injeção. 
Embalagem 
contendo 5 frascos-
ampola em conjunto 
com 5 frascos-
ampolas de diluente 
de 3,5m1. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 
Ceftriaxona 0,5G: 
Solução antibiótica 
injetável tendo como 
principio ativo a 
Ceftriaxona. 
Medicação esta 
apresentada em 
frasco-ampola 
contendo 596,477m9 
de Ceftriaxona 
dissódica 
hemieptaidratada, 
equivalente a 500m9 
de Ceftriaxona. 
Frasco-amØola 
diluente de 2m1 
contém cloridrato de Em 
lidocaina 
	

b 
monoidratada, 
cloreto de sódio, 
citrato de sódio di-
hidratado e água 
para injeção. 
Embalagem 
contendo 1 frasco-
ampola em conjunto 
com 1 frasco-ampola 
de diluente de 2m1. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
númeró, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

Em 
b 30,0000 103,8900 3.116,7000 

150,0000 
	

19,7600 2.964,0000 
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Be nzoilmetro n idazo 1 
Suspensão: 
Suspensão 

30330 antibiótica de uso 
oral tendo o principio 
ativo o 
Benzoilmetronid azol 
na concen 

Metronidazol 
comprimido: 
Comprimido 

30331 antibiótico de uso 
oral tendo como o 
principio ativo o 
Metronidazol. Cada 
comprimido 

Fenobarbitai 1 OOmg: 
Comprimido 
barbitúrico de uso 
oral, tendo como 
principio ativo o 
Fenobarbitai. Cada 
comprimido possu 

41 

42 

43 30332 

FR 
C 30,0000 10,8200 	324,6000 

2907000 

50,0000 403,0000 
Em 
b 

Em 
b 30,0000 9,6900 

8,0600 

Prefeitura 
Benzoilmetrbnidazol 
Suspensão: 
Suspensão 
antibiótica de uso 
oral tendo o princípio 
ativo o 
Benzoilmetro n idazol 
na concentração de 
40mg por 1mLSeu 
veículo q.s.p é 
composto por silicato 
de alumínio e 
magnésio, sorbato 
de potássio, sacarina 
sódica, essência de 
damasco, óleo de 
ricino hidrogenado e 
etoxilado, corante 
amarelo tartrazina 5, 
carmelose sódica, 
ciclamato de sódio, 
benzoato de sódio, 
álcool etílico, ácido 
cítrico, água 
purificada. 
Embalagem sendo 
frasco com 120m1. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde.  
Metronidazol 
comprimido: 
Comprimido 
antibiótico de uso 
oral tendo como o 
principio ativo o 
Metronidazol. Cada 
comprimido é 
composto por 400mg 
de Metronidazol, 
sendo seu excipiente 
composto por amido, 
povidona, álcool 
etilico, celulose 
microcristalina, 
crospovidona e 
estearato de 
magnésio. 
Embalagem 
contendo 24 
comprimidos. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

Fenobarbita! lOOmg: 
Comprimido 
barbitúrico de uso 
oral, tendo como 
principio ativo o 
Fenobarbital. Cada 
comprimido possui 
1 OOmg de 
Fenobarbital, sendo 
o Excipiente 
composto por amido 
de milho, carbonato 
de cálcio, estearato 

Municipal  de Eta baia na 

Folha 	 
Estado de Sergipe 
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Folha ti°  1  I  
11L - 

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Itabaiaaa 

de niagnésiá e 
	 r 

dextrina. Embalagem 
contendo 20 
comprimidos. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

44 

45 

Fenobarbital Solução 
Oral: Solução 
barbitúrica de uso 

30333 oral tendo o principio 
ativo o Fenobarbital 
na concentração de 
40m 

Solução 
polivitaminica 
estimulante de 
apetite: Solução 
polivitaminica de uso 
oral estimulante de 
apetite tendo os 
seguin 

Fenobarbital Solução 
Oral: Solução 
barbitúrica de uso 
oral tendo o princípio 
ativo o Fenobarbital 
na concentração de 
40mg por 1 ml. Seu 
excipiente q.sp é 
composto por 
glicerol, 
propilenoglicol, 
álcool etílico, 
sacarina sádica, 	FR 
hidráxido de sódio, 	c 
corante vermelho 
ponceau - 4R, 
aroma de framboesa 
e água purificada. 
Embalagem 
contendo frasco de 
20m1. Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 
Solução 
polivitaminica 
estimulante de 
apetite: Solução 
polivitaminica de uso 
oral estimulante de 
apetite tendo os 
seguintes princípios 
ativos em lOmí de 
suspenção: 
• Cloridrato de 
Buclizina: Smg 

Cloridrato de 
Levolisina: lOOmg 

Nitrato de Tiamina: 
4,Smg 
• Cloridrato de 
	

FR 
Carnitina: 75mg 
	

C 
Ríboflavina: lmg 
Cloridrato de 

Piridoxina: 2mg 
• Cianocobalamina: 
6mcg 

Nicotinamida. lomy 
Cafeína: 50m9 

Sendo seu 
Excipientes 
compostos por 
carmelose sádica, 
celulose 
microcristalina, 
sorbitol, citrato de 
sádio diidratado, 
ácido cítrico, cloreto 

30334 

30,0000 5,4500 163,5000 

40,0000 22,0000 880,0000 
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Folha  

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de itabaiana 

de sódio, sscariha 
sádica diidratada, 
ciclamato de sódio, 
simeticona. goma 
xantana, glicerol, 
propilenoglicol, 
metilparabeno, 
propilparabeno, 
aroma natural de 
cola, água. 
Embalagem 
composta por frasco 
de 120m1 com copo 
de medida de lOmI. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

46 30335 

Comprimido redutor 
de secreção gástrica: 
Comprimido de uso 
oral como princípio 
ativo sendo a 
Ranitidina, tendo em 
cada 

Comprimido redutor 
de secreção gástrica: 
Comprimido de uso 
oral com o principio 
ativo sendo a 
Ranitidina, tendo em 
cada comprimido a 
concentração de 
150m9 de Ranitidina 
e seu excipiente 
sendo formado por 
croscarmelose 
sádica, estearato de 
magnésio, celulose 
microcristalina, 
diáxido de silício, 
hipromelose + 
macrogol, diáxido de 
titânio. Embalagem 
contendo 20 
comprimidos. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 	- 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

E 
30,0000 17,5500 526,5000 
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Folha N°____ 
1'?  

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de ltabaiana 

47 30336 

Solução redutora de 
secreção gástrica: 
Solução injetável 
com o princípio ativo 
sendo a Ranitidina 
na concentração de 
28m 

Solução redutora de 
secreção gástrica: 
Solução injetável 
com o principio ativo 
sendo a Ranitidina 
na concentração de 
28mg de Cloridrato 
de Ranitidina para 
cada Irni, 
equivalente a 25m9 
de Ranitidina base. 
Sendo seu veículo 
q.s.p composto por 
fosfato de potássio 
monobãsico, fosfato 
de sódio dibásico, 
fenol e água para 
injetáveis. 
Embalagem com 5 
ampolas de vidro 
âmbar com 2m1. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
número, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

Em 
30.0000 120,0000b  4,0000 

48 30337 

Solução de Cloreto 
de Potássio 19,1%: 
Solução injetável 
limpida, estéril e 
apirogénica 
contendo como 
princípio ativo o e 

Solução de Cloreto 
de Potássio 19,1%: 
Solução injetável 
límpida, estéril e 
apirogénica 
contendo como
principio ativo o 
Cloreto de Potássio 
na concentração de 
191mg para cada ml. 
Embalagem em 
ampola plástica 
transparente de 10m1 
contendo dados de 
identificação, número 
do lote, validade e 
Registro no 
Ministério da Saúde. 

AM 
P 900,0000 1,2600 1.134,0000 

49 30338 

2% de Gliconato de 
Clorexidina: Solução 
antisséptica para 
preparação de 
campo operatório, 
desinfecção das 
mãos e antissé 

2% de Gliconato de 
Clorexidina: Solução 
antisséptica para 
preparação de 
campo operatório, 
desinfecção das 
mãos e antisséptico 
tópico. Seu principio 
ativo é o Gliconato 
de Clorexidina na 
concentração de 2%. 
Em frascos de 
1000m1. Com  
registro no Ministério 
da Saúde. 

FR 
283.3000  10,0000 28,3300 

50 30339 

4% de Gliconato de 
Clorexidina: Solução 
degermante para 
preparação de 
campo operatório, 
desinfecção das 
mãos e antissépt 

4% de Gliconato de 
Clorexidina: Solução 
degermante para 
preparação de 
campo operatório, 
desinfecção das 
mãos e antisséptico 
tópico. Seu principio 
ativo é o Gliconato 
de Clorexidina na 
concentração de 4%. 
Em frascos de 
1000m1, Com 

FR 
C  

10,0000 53,7500 5375000 
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,'-olha,N°  D-( 

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de )tabaiana 

registro no Ministério 
da Saúde. 

51 30340 

Seringa hipodérmica 
imI: Seringa 
hipodérmica imi 
para insulina, 
confeccionada em 
polipropileno, agulha 
com bisei triface 

Seringa hipodérmica 
imi: Seringa 
hipodérmica mil 
para insulina, 
confeccionada em 
polipropileno, agulha 
com bisei trifacetado, 
translúcido, 
transparente, 
atóxico, com 
graduação externa 
milimetrada, nitida e 
permanente, corri 
bico uerlock, com 
localização central, 
êmbolo com trava, 
pistão de borracha 
siliconizada, sistema 
de segurança 
segundo NR 32, 
embalada 
individualmente com 
abertura em pétala, 
estéril (descartável) 
com registro no 
Ministério da 
Saúde/Anvisa. 

UN 
O 

3.000,00 
00 

100,000 
O 

1000 4.000,00 
00 

28,9300 
115.720,00 

00 

52 25570 

Seringa hipodérmica 
3 ml: Seringa de 
3m1-, em 
polipropileno 
transparente com 
escala de graduação 
externa milimetrada 
niti 

Seringa hipodérmica 
3 mi: Seringa de 
3mL, em 
polipropileno 
transparente com 
escala de graduação 
externa milimetrada 
nítida e permanente, 
com bico luershp 
central, êmbolo com 
ponteira de borracha 
siliconizada, atóxica, 
apirogenica,

UN 
embalada 
individualmente com 
abertura em pétala, 

 
constando 
externamente dados 
de identificação, 
procedência, número 
do lote, tipo de 
esterilização e data 
de fabricação e 
validade, estéril 
(DESCARTÁVEL). 
Atender NR32. 
Registro na Anvisa. 

5.00000 
00 

0,3100 1.550,0000 
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orna ___ 

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Itibaiana 

53 25571 

Seringa hipodérmica 
5 ml: Seringa SmL 
em polipropileno 
transparente com 
escala de graduação 
externa milimetrada 
nítida e 

Seringa hipodérmica 
5 ml: Seringa 5m1_ 
em polipropileno 
transparente com 
escala de graduação 
externa mi!imelrada 
nítida e permanente, 
com bico Iuerlock 
central, êmbolo com 
ponteira de borracha 
siliconizada, atóxica, 
apirogênica, 
embalada 
individualmente com 
abertura em pétala, 
constando 
externamente dados 
de identificação, 
procedência, número 
do lote, tipo de 
esterilização e data 
de fabricação e 
validade, estéril 
(DESCARTÁVEL). 
Atender NR32. 
Registro na Anvisa. 

UN 
D 

3,000.00 
00 

0,5600 1,680,0000 

54 25572 

Seringa hipodérmica 
10 ml: Seringa lOmi 
em polipropileno 
transparente com 
escala de graduação 
externa milimetrada 
nítida 

Seringa hipodérmica 
10 ml: Seringa IDmI 
em polipropileno 
transparente com 
escala de graduação 
externa milimetrada 
nítida e permanente. 
com  bico luerlock 
central, êmbolo com 
ponteira de borracha 
siliconada, atóxica, 
apirogênica, 
embalagem 
individual com 
abertura em pétala. 
estéril, 
(DESCARTÁVEL). 
Registro na Anvisa. 

UN 
D 

0 3.000,000 
0,9500 2.850,0000  

55 25573 

Seringa hipodérmica 
20 ml: Seringa 20m1 
em polipropileno 
transparente cem 
escala de graduação 
externa milimetrada 
nítida 

Seringa hipodérmica 
20 ml: Seringa 20m1 
em polipropileno 
transparente com 
escala de graduação 
externa milimetrada 
nítida e permanente, 
com bico lueriock 
lateral, êmbolo com 
ponteira de borracha 
siliconizada, atóxica. 
apirogénica, 
embalagem 
individual com 
abertura em pétala. 
estéril, 
(DESCARTÁVEL). 
Registro na Anvisa. 

UN 
O 

3.000,00 
00 0,9800 2.940,0000 
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Estado de Sergipe 

Prefeiturl Municipal de Itabaiana 
Compressa da GâÁ 
Algodonada ÊiérU 
Compressa de Ga±b 
Algodonada Estéril 
medindo 10CM x 
15C10, constituída 
por uma camada de 
papel absorvente 
recoberta por duas 
mantas de algodão 
hidrófilo, com 
envoltório de tecido 
de gaze hidrófila 
de13 fios por CM2 e 
costurado nas 
laterais. Estéril por 
Oxido de Etileno. 
Embalagem com 
uma unidade, em 
papel grau cirúrgico 
que garanta a 
integridade do 
produto contendo 
externamente os 
dados de 
identificação, 
procedência, número 
do lote, data de 
fabricação, data de 
validade da 
esterilização e 
número do registro 
na Anvisa. 

UN 
D 

56 25574 3.5100 3.510,0000 

Compressa de Gaze 
Algodonada Estéril: 
Compressa de Gaze 
Algodonada Estéril 
medindo 10CM x 
15CM, constítulda 
por uma cama 

1.000,00 
00 

Esparadrapo 
Impermeável: 
Esparadrapo 
impermeável 

25575 medindo 10cm x 4. 
5m com capa. 
Tecido 100% 
algodão com resina 
acrílica 

Sonda Uretral N°  04: 
Sonda uretral, estéril, 

30341 descartável, 
siliconizada, calibre 
4. Confeccionada em 
PVC, transparente at 

Esparadrapo 
Impermeável: 
Esparadrapo 
impermeável 
medindo 10cm x 4, 	UN 
5m com capa. 	D 
Tecido 100% 
algodão com resina 
acrílica 
impermeabilizante. 
Sonda Uretral N° 04: 
Sonda uretral, estéril, 
descartável, 
siliconizada, calibre 
4. Confeccionada em 
PVC, transparente 
atóxico, maleável 
que não cause 
trauma, medindo 
aproximadamente 40 
cm. Extremidade 
distei com conector 
plástico com tampa 
articulada, 
permitindo conexões 
seguras e sem 
vazamentos. 
Extremidade 
proximal com ponta 
em forma de cone e 
orificios ovais 
laterais proporcionais 
ao calibre. O produto 
deverá ter o seu 
calibre e a marcação 
de comprimento 
gravado 
externamente. 
Embalagem 
individual com 

57 16,1600 80,0000 .292,8000 

UN 
D 

58 100,0000 0,6800 68,0000 

Folha 	 
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a 

a 

OIha N°12 4  

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 

selagern'eficiinte 
que garanta 4 
integridade do 
produto até o 
momento de sua 
utilização permita a 
abertura e 
transferência com 
técnica asséptica, 
trazendo 
externamente os 
dados de 
identificação, 
procedência, número 
de lote, método, data 
e validade de 
esterilização, data de 
fabricação prazo de 
validade e número 
de registro no 
Ministério da Saúde, 

59 25575 

Sonda Uretral N° 08: 
Sonda uretral, estéril, 
descartável, 
siliconizada, calibre 
8. Confeccionada em 
PVC, transparente at 

Sonda Uretral N°08: 
Sonda uretral, estéril, 
descartável, 
siliconizada, calibre 
8. Confeccionada em 
PVC, transparente 
atóxico, maleável, 
que não cause 
trauma, medindo 
aproximadamente 40 
cm. Extremidade 
distal com conector 
plástico com tampa 
articulada, 
permitirfdo conexões 
seguras e sem 
vazamentos. 
Extremidade 
proximal com ponta 
em forma de cone e  
orificios ovais 

 
laterais proporcionais 
ao calibre, O produto 
deverá ter o seu 
calibre e a marcação 
de comprimento 
gravado 
externamente. 
Embalagem 
individual com 
selagem eficiente 
que garanta a 
integridade do 
produto até o 
momento de sua 
utilização permita a 
abertura e 
transferência com 
técnica asséptica, 
trazendo 
externamente os 
dados de 
identificação, 
procedência, número 
de lote método, data 

UN 
O 

30,0000 0,5500 15,5000 
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CIO 

Estado de Sergipe 
Prefeittii-á Municipal de 1tbIana 

Folha N°  ?25'  

  

49 

e validade de 
esterilização,ipIa de 
fabricação prazo dá 
validade e núrhe'o 
de registro no 
Ministério da Saúde. 

60 30342 

Agulha 40 x 12: 
Agulha hipodérmica, 
40 x 1,2 mm, haste 
de aço inoxidável 
com ponta tipo bisei 
trifacetado 
siliconizado 

Agulha 40 x 12: 
Agulha hipodérmica, 
40 x 1,2 mm, haste 
de aço inoxidável 
com ponta tipo bise] 
trifacetado 
siliconizado e 
canhão plástico em 
cor universal, 
conector padrão 
adaptável a seringas 
e outros dispositivos, 
com protetor 
plástico, embalagem 
individual, com 
abertura asséptica, 
estéril, 
(DESCARTÁVEL). 
Caixa com 100 
unidades. Com  
sistema de 
segurança segundo 
NR32, selo do 
INMETRO e registro 
na Anvisa. 

CX 70,0000 12,6700 886,9000 

61 30343 

Agulha 30 x 7: 
Agulha hipodérmica, 
30 x 0,7 mm, haste 
de aço inoxidável 
com ponta tipo bisei 
trifacetado 
siliconizado 

Agulha 30 x 7: 
Agulha hipodérmica, 
30 x 0,7 mm, haste 
de aço inoxidável 
com ponta tipo bisei 
trifacetado 
siliconizado e 

 
canhão plástico em 
cor universal, 

 conector padrão 
adaptável a seringas 
e outros dispositivos, 
com protetor 
plástico, embalagem 
individual, com 
abertura asséptica, 
estéril, 
(DESCARTÁVEL). 
Caixa com 100 
unidades. Com  

CX 70,0000 22,0800 1.545,6000 

o 
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sistema de 
segurança segundo 
NR32. selo do 
INMETRO e registro 
na Anvisa. 

- -- -- - 	- - 	- 

62 30344 

Agulha 20 x 5,5: 
Agulha hipodérmica, 
20 x 0,55 mm, haste 
de aço inoxidável 
com ponta tipo bisei 
trifacetado 
siiiconizad 

Agulha 20 x 5,5 
Agulha hipodérmica, 
20 x 0,55 mm, haste 
de aço inoxidável 
com ponta tipo bisei 
trifacetado 
sihconizado e 
canhão plástico em 
cor universal, 
conector padrão 
adaptável a seringas 
e outros dispositivos, 
com protetor 
plástico, embalagem 
individual, com 
abertura asséptica, 
estéril, 
(DESCARTÁVEL). 
Caixa com 100 
unidades. Com  
sistema de 
segurança segundo 
NR32, selo do 
INMETRO e registro 
na Anvisa. 

CX 40.0000 9,6100 384,4000 

63 

• 

30345 

Cateter 14G: Cateter 
intravenoso tamanho 
140 em biomaterial 
poliuretano, flexível, 
transparente e 
radiopaco, com 
válvul 

Cateter 140: Cateter 
intravenoso tamanho 
140 em biomaterial 
poliuretano, flexivel, 
transparente e 
radiopaco, com 
válvula de controle 
de refluxo 
sanguineo, com 
proteção total da 
agulha em sistema 
retrátil de acordo  
com a NR 32, 
ranhura de encaixe 
do canhão do cateter 
que já posiciona o 
bisei da agulha, 
conexão Luer Lock 
para melhor fixação. 
Agulha siliconada 
com bise! biangulado 
e trifacetado. 
Apresentação em 
caixa com 50 
unidades. Registro 
no MSIANVISA. 

CX 10,0000 68,8300 688,3000 

I 
ii 

Foina NUIU, 
-- 

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de liqljaiana 
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Folha 

Etddo de Sergipe 

Prefeitura  Municipal de llabqiana 
Cateter 20G: Cateter 
intravenoso tatànho 
20G em biomaterial 
poliuretano, flexível, 
transparente e 
radiopaco, com 
válvula de controle 
de refluxo 
sanguíneo, com 
proteção total da 
agulha em sistema 
retrátil de acordo 
com a NR 32, 
ranhura de encaixe 
do canhão do cateter 
que já posiciona o 
bisei da agulha, 
conexão Luar Lock 
para melhor fixação. 
Agulha siliconada 
com bisei biangulado 
e trifacetado. 
Apresentação em 
caixa com 100 
unidades. Registro 
nó MSIAN VISA. 

64 30346 

Cateter 20G: Cateter 
intravenoso tamanho 
20G em biomaterial 
poliuretano, flexível, 
transparente e 
radiopaco, com 
válvul 

Cx 10,0000 101 .4800 014,8000 

1 

Cateter 22G: Cateter 
intravenoso tamanho 
22G em biomaterial 
poliuretano, flexivel, 
transparente e 
radiopaco, com 
válvul 

Cateter 24G: Cateter 
intravenoso tamanho 
24G em biomaterial 
poliuretano, flexível, 
transparente e 
radiopaco, com 
válvul 

Cateter 22G: Cateter 
intravenoso tamanho 
2213 em biomaterial 
poliuretano, flexível, 
transparente e 
radiopaco, com 
válvula de controle 
de refluxo 
sanguíneo, com 
proteção total da 
agulha em sistema 
retrátil de acordo 
com a NR 32, 
ranhura de encaixe 
do canhão do cateter 
que já posiciona o 
bisei da agulha, 
conexão Luer Lock 
para melhor fixação. 
Agulha siliconada 
com bisei biangulado 
e trifacetado. 
Apresentaçãd em 
caixa com 100 
unidades. Registro 
no MSJANVISA. 
Cateter 24G: Cateter 
intravenoso tamanho 
24G em biqmaterial 
poliuretano, flexível, 
transparente e 
radiopaco, com 
válvula de controle 
de refluxo 
sanguíneo, com 
proteção total da 
agulha em sistema 
	

Cx 
retrátil de acordo 
com a NR 32, 
ranhura de encaixe 
do canhão do cateter 
que já posiciona o 
bisei da agulha. 
conexão; Luer Lock 
para melhor fixação, 
Agulha siliconada 
com bisei  biangulado 

65 30347 

66 30348 

Cx 100.0000 
	

97,4800 9.748,0000 

70,0000 101,9300 7.135,1000 
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Folha P1°_____ 

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de itabaiana 

e trifacetado. 
Apresentação em 
caixa com 100 
unidades. Registro 
no MS/ANVISA. 

67 25584 

Lâmina Bisturi N023: 
Lâmina em aço 
inoxidável tamanho 
N°23 com invólucro 
em alumínio e 
esterilizada por raios 
gama. Caix 

Lâmina Bisturi N023: 
Lâmina em aço 
inoxidável tamanho 
N023 com invólucro 
em alumínio e  
esterilizada por (aios 
gama. Caixa com 
100 unidades. 
Registro no 
MS/ANVISA. 

CX 10.0000 437000 437,0000 

68 25585 

Lâmina Bisturi N°24: 
Lâmina em aço 
inoxidável tamanho 
N024 com invólucro 
em alumínio e 
esterilizada por raios 
gama. Caix 

Lâmina Bisturi N°24: 
Lâmina em aço  
inoxidável tamanho 
N°24 com invólucro 
em alumínio e  
esterilizada por raios 
gama. Caixa com 
100 unidades. 
Registro no 
MS/ANVISA. 

CX 10,0000 49,1200 491,2000 

69 30349 

Equipo para Infusão: 
Equipo, tipo de 
equipo de infusão, 
material PVC 
flexível, comprimento 
mínimo 150 cm, tipo 
câmara ti 

Equipo para Infusão: 
Equipo, tipo de 
equipo de infusão, 
material PVC 
flexível, comprimento 
mínimo 150 cm, tipo 
câmara flexível 
c/filtro ar, tipo 
gotejador gota 
padrão, tipo pinça 
reguladora de fluxo, 
tipo injetor c/injetor 
lateral "y" valvulado, 
tipo conector Tuer 
rotativo com tampa e 
filtro, esterilidade 
estéril, descartável. 

UN 
D 

6.00000 
00 

4 ' 0800 
24.480,000 
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sim 
Estado de Sergipe 

	PrefeiüH Municinal de lthlia ia na 
Bolsa de Traydusão:' 
Bolsa simple com 
solução 
anticoagulante 
preservadora CPDA-
1, plásticas, estéreis 
e apirogéncías, 
estanques, 
capacidade para 
coletar volume 
máximo de 500m1, 
entre sangue e 
coagulante. 
Apresentando tubo 
de coleta de 
comprimento mínimo 
de 800mm, contendo 
marcação idêntica 
em torno de 75mm 
entre si. A agulha de 
ser siliconizada, 
calibre 16G, com 
bisei trifacetado, 
apresentando um ou 
mais tubos de saída, 	UN 
ou seja, conectores 	D 
de transfusos, 
compatíveis com as 
bolsas de coleta de 
sangue e com os 
equipes de 
transfusão 
desenvolvidos 
conforme legislação 
vigente. Embalagem 
individual, fácil de 
abrir, rótulo em 
português 
apresentando dados 
sobre as 
características 
físicas, número do 
lote, data de' 
fabricação/validade, 
procedência, 
acondicionada de 
forma a não danificar 
e deformar os 
segmentos. Registro 
no MS/ANVISA. 

30,0000 39,1700 1,175,1000 

Folha N°2? 1  
- 

Bolsa de Transfusão: 
Bolsa simples com 
solução 

30350 anticoagulante 
preservadora CPDA-
1, plásticas, estéreis 
e apirogências, e 
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Folha N0,150  

Estado de Sergipe 
Prefeituii 

71 30351 

Equipo para 
transfusão 
sanguínea e 
hemocomponentes: 
Equipo para 
transfusão 
sanguínea e 
hemocomponentes 
estéril, atóxico, 

Equipo para 
transfusão 
sanguínea e 
hemocompone.ntes 
Equipo para 
transfusão 
sanguínea e 
hernocomponentes 
estéril, atóxico, 
apirogênico, com 
tampa protetora na 
entrada e salda, 
ponta perfurante 
adaptável a bolsas 
plásticas para 
transfusão de 
sangue, cârnar de 
gotejamento 
transparente, dupla, 
flexivel, sem ser 
arredondada, 
permitindo fácil 
manuseio, área 
filtrante (superior) 
com malha de 190 
+/-20 micras, e 
câmara inferior 
também flexível, sem 
ser arredondada, 
tubo extensor em 
PVC'flexível, 
transparente, 
diâmetro uniforme, 
não menor que 3mm, 
com 
aproximadamente 
1 ,5m de 
comprimento, pinça 
rolete com bom 
deslize, corta-fluxo e 
que permita controle 
precise do fluxo de 
infusão, extremidade 
não rosqueável e 
adaptável a qualquer 
tipo de cateter. 
Embalagem 
individual, em papel 
grau cirúrgico ou 
filme termoplãstico. 
Na embalagem 
deverá estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedéncia, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro 
no Ministério da 
Saúde (ANVISA). 

[. 

UN 
30,0000 8,6300 258,9000 

0 

Ii 

Í 
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Folha 14 

Estado de Sergipe 

Prel'eitthii tli,niciúal de lül7liIafla 

72 

J 

30352 

Luvas Cirúrgica N° 
7.0: Luva cirúrgica, 
em látex natural, 
flexível, resistente, 
tino e homogêneo, 
proporcionando alta 
se 

 

Luvas Cirúrgicp 'J°  
7.0: Luva cirúriea, 
em látex natural, 
flexível, resistente, 
fino e homogêneo, 
proporcionando afta 
sensibilidade tátil ao 
usuário As bordas 
devem ser 
reforçadas e 
arrematadas com 
bainhas. Não deve 

 
haver presença de 
furos, emendas ou 

quaisqueru0eutro5 
defeitos 
interfiram na perfeita 
utilização do produto, 
lubrificação com pó 
bioabsorvivel em 
quantidade 
adequada. 
Embalagem estéril, 
em papel grau 
ctrúrgico, contendo 
externamente dados 
de rotulagem 
conforme RDC 185 
de 22/10/2001. 
Tamanho N° 7.0 

FÃ 
R 

1.000,00 
00 

1,2900 1.290,0000 

73 30353 

- 

Luvas de 
Procedimento: Luva 
para procedimento 
não cirúrgico, 
material látex natural 
integro e uniforme, 
tamanho grande(G 

Luvas de 
ProcedinÇento: Luva 
para procedimento 
não cirúrgico, 
material látex natural 
íntegro e uniforme, 
tamanho grande(G). 
Características 
adicionais, 
lubrificada com pó 
bioabsorvlvel, 
descartável. 
Apresentação, 
atóxica, tipo 
ambidestra, tipo uso 
de'scartável. Modelo 
formato anatómico. 
Finalidade resistente 
a tração. Embalagem 
caixa com 100 
unidades. 

CX 50,0000 16,3100 815,5000 

74 30354 

Luvas de 
Procedimento: Luva 
para procedimento 
'não cirúrgico, 
material látex natural 
integro e uniforme, 
tamanho médio(M) 

Luvas de 
Procedimento: Luva 
para procedimento 
não cirúrgico, 
material látex natural 
integro e uniforme, 
tamanho médio(M). 
Caracterfsticàs 
adicionais, 
lubrificada com pó 
bioabsorvível, 
descartãvel. 
Ajiresentaçáo, 
atóxica, tipo 
ambidestra, tipo uso 
descartável. Modelo 
forrriato anatómico 
Finalidade resistente 
a tração. Embalagem 
caixa com 100 
unidades 	- 

CX 50,0000 

L_ 

15,3200 766,0000 
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olha NO ____ 

Estado de Sergipe 
ref'eitura Municipal de Itabaiana 

Fio de Sutura Nylon 
N°4-O: Fio cirurgico 
de monofilamento de 
qylon na cor preta, 
não absorvível, com 
aproximadamente 
45cm de 
comprimento e 
diâmetro 4-0. Agulha 
de aço inoxidável 
cortante, com 3/8 de 
circulo e 
aproximadamente 

Fio de Sutura Nylon 
N°4-O: Fio cirúrgico 

2cm de 
comprimento. De 

75 30355 
de monofilamento de 
nylon na cor preta, 
não absorvível, com 
aproximadamente 45 

boa qualidade, 
durável durante todo 
o procedimento 
cirúrgico, com boa 
maleabilidade. 
Tamanho da agulha 
compatível com o fio. 
Embalagem 
individual, estéril, 
com dados de 
identificação, 
procedência, data de 
fabricação, tipo de 
esterilização, prazo 
de validade e 
registro no Ministério 
da Saúde. 
Fio de Sutura Nylon 
N° 3-0: Fio cirúrgico 
de monofilamento de 
nylon na cor preta, 
não absorvível, com 
aproximadamente 
45cm de 
comprimento e 
diâmetro 3-0. Agulha 
de aço inoxidável 
cortante, com 3/8 de 
circulo e 
aproximadamente 

Fio de Sutura Nylon 
N° 3-0: Fio cirúrgico 

2cm de 
comprimento. De 

76 30356 
de monofilamento de 
nylon na cor preta, 
não absorvível, com 
aproximadamente 45 

boa qualidade, 
durável durante todo 
o procedimento 
cirúrgico, com boa 
maleabilidade. 
Tamanho da agulha 
compatível com o fio 
Embalagem 
individual, estéril, 
com dados de 
identificação, 
procedência, data de 
fabricação, tipo de 
esterilização, prazo 
de validade e 
registro no Ministério 
da Saúde. 

UN 
DOO 

1.500,00 101,000 
O 

500 2.000,00 
00 

45,7900  91.580,000 
O 

UN 
.D 

1.500,00 
00 

102,000 
O 

500 
2.000,00 

00 
43,4300  

96.860,000 
O 
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oIha NO2S3 

77 30357 

Fio de Sutura Nylon 
N°2-O: Fio cirúrgico 
de monofilamento de 
nylon na cor preta, 
não absorvível, com 
aproximadamente 45 

Estado de Sergipe 
	 Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Fio de Sutura NYlch 
N° 2-0: Fio cirúijico 
de monofilamento de 
nylon na cor pretk, 
não absorvivel, com 
aproximadamente 
45cm de 
comprimento e 
diâmetro 2-0. Agulha 
de aço inoxidável 
cortante, com 3/8 de 
circulo e 
aproximadamente 
2cm de 
comprimento. De 
boa qualidade, 	UN 2.250,00 103.000 
durável durante todo 	D 00 	O 
o procedimento 
cirúrgico, com boa 
maleabilidade. 
Tamanho da agulha 
compatível com o fio. 
Embalagem 
individual, estéril, 
com dados de 
identificação, 
procedénia, data de 
fabricação, tipo de 
esterilização, prazo 
de validade e 
registro no Ministério 
da Saúde. 

750 
3.000,00 

00 
50,3400 

151.020,00 
00 

78 

Fio de sutura Nylon 
N° 1: Fio cirúrgico de 
monofilamento de 
nylon na cor preta, 
não absorvivel, com 
aproximadamente 
45cm de 
comprimento e 
diâmetro 1. Agulha 
de aço inoxidável 
cortante, com 3/8 de 
circulo e 
apróximadamente 
3cm de 
comphmènto. De 
boa qualidade, 	UN 
durável durante todo 
	

D 
o procedimento 
cirúrgico, com boa 
maleàbilidade. 
Tamanho da agulha 
compatível cem o fio. 
Embalagem 
indiyidual, estéril, 
com dados de 
identificação, 
procedência, data de 
fabricação, tipo de 
esterilização, prazo 
de validade e 
registro no Ministério 
da Saúde. 

Fio de sutura Nylon 
N°  1: Fio cirúrgico de 
monofilamento de 

30358 nylon na cor preta, 
não absorvivel, com 
aproximadamente 
45cm 

1.000,00 
00 

46,8600 
46.860000 

o t 
1 

57 
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ai- 91 
Estado de Sergipe 

I'refeittini Municipai de Jtalntiaaa  

Folha  
'-a 

Fio de sutura Nylon 
N°  O: Fio cirúrgico de 
monofilamento de 
nylon na cor preta, 
não absorvível, com 
aproximadamente 
45cm 

Fio de sutura Catgut 
N° 2-0: Fio de Sutura 
Catgut simples de 

30360 diâmetro 2-0. com  
70cm de 
comprimento, agulha 
% círculo cii 

Fio de sutura Nylon 
N° 0: Fio cirúrgico dá 
monofilarnento de 
nylon na cor preta, 
não absorvivel, com 
aproximadamente 
45cm de 
comprimento e 
diâmetro 0. Agulha 
de aço inoxidável 
cortante, com 3/8 de 
círculo o 
aproximadamente 
2cm de 
comprimento. De 
boa qualidade, 	UN 
durável durante todo 
	

D 
o procedimento 
cirúrgico, com boa 
maleabilidade. 
Tamanho da agulha 
compatível com o fio. 
Embalagem 
individual, estéril, 
com dados de 
identificação, 
procedência, data de 
fabricação, tipo de 
esterilização prazo 
dê validade e 
registro no Ministério 
da Saúde. 
Fio de sutura Catgut 
N°  2-0: Fio de Sutura 
Catgut simples de 
diâmetro 2-0, com 
70cm de 
comprimento, agulha 
/a circulo cilindrica 
entre 20mm a aOmm. 
Fio absorvível, 
estéril, 
confeccionado a 
base de colágeno do 
intestino delgado 
(bovinos, ovinos), 	UN 
embalado em 
	

D 
material que 
prárnova barreira 
microbiana e 
abertura asséptica. 
Embalagem 
individual com dados 
de identificação, 
procedência, data de 
fabricação, tipo de 
esterilização, prazo 
de validade e 
registro no Ministério 
da Saúde. 

79 

80 

30359 
2.250,00 
00 

104,000 
o 

750 
3.000,00 

00 
50,1700 

150,510,00 
00 

1.500,00 
00 

105,000 
0 

500 
2.000,00 

00 
153,17 00 

306.34000 
00 
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Esitido de Sergipe 
 	Prcfeitul'» Niti niçpa! de Ilabaiana 
Fio de sutura CatjUt 
N°0: Fio de 
Catgut simples cMi 
diâmetro 0, tendo 70 
cm de comprimento, 
agulha ½ circulo 
cilíndrico com 4cm 
de comprimento. Fio 
de sutura absorvive!, 
estéril, 
confeccionado a 
base de colágeno do 
intestino delgado 
(bovinos, ovinos). 
Embalagem 
individual em 
material que 
promova barreira 
microbiana e 
abertura asséptica. 
Enibalagerri 
individual Com dados 
de identificação, 
procedência, data de 
fabricáção, tipo de 
esterilização, prazo 
de validade e 
registro no Ministério 
da Saúde.  
Algodão: Algodão 
hidrófilo em manta 
fina, com camadas 
sobrepostas 
formando uma manta 
com espesura 
uniforme entre 1,0 a 
1,5cm e 
regularmente 
compacto com 
ausência de grumos 
e impurezas, de 
aspecto homógêneo 
e macio, cor branca, 
boa absorvência, 
inodoro, enrolado em 
papel intercalado, 
medindo 
aproximadamente 

2'Cm de largura e 
pesando 50r0 
ri-nãs, 'embalado 

individualmente em 
papel e saco 
plástico. Embalagerh 
indi'Jidual contendo 
externamente dados 
de rotulagem 
conforme RDG 185 
de 22/10/2001. 
Garrote Livre de 
Látex Garrote livre 
de látex em tiras. 
Faixa elástica 
confeccionado em 
borracha sintética, 
não talcado com 
	

Em 
tamanho de 25cm 
	

b 
por 46cm. 
Embalagem em 
caixa contendo 1 rolo 
com 25 tiras. 
Registro no 
MS/AN VISA 

106,000 500 
o 

79,8000 

Garrote Livre de 
Látex: Garrote livre 
de látex em tiras. 
Faixa elástica 
confeccionado em 
borracha sintética, 
não talcado 

1.500,00 
Do 

UN 
D 

UN 
D 82 25587 

83 30362 

2.000,00 
00 

50,0000 

145,0000 

24,0200 

290.000,00 
00 

1.2010000 

Fio de sutura Catgut 
N° 0: Fio de Sutura 
Catgut simples com 
diâmetro 0, tendo 70 
cm de comprimento, 
agulha ½ circulo cii 

Algodão: Algodão 
hidrófilo em manta 
fina, com camadas 
sobrepostas 
formando uma manta 
com espessura 
uniforme entre 1,0 a 

3,0000 	26,6000 

á 
	

Folha N° 	 
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84 25588 

Fita para Autoclave: 
Fita adesiva 
confeccionada com 
dorso de papel 
crepado à base de 
celulose. Possui urna 
massa adesiva 

Pita para Autoclave: 1 
Fita adesiva 
confeccionada corri 
dorso de papel 
crepado à base de 
celulose. Possui urna 
massa adesiva à 

UM 3,0000 7,5300 23,4900 

base de borracha 
natural, óxido de 

 
zinco e resinas em 
uma de suas faces e 
uma fina camada de 
resina acriiica 
impermeabilizante na 
outra face. Possuir 
listra indicadorapara 
confirmação do 
processo de 
esterilização em 
autoclave com 
mudança de 
coloração. Rolo de 
fita tendo 19mm por 
30m. 

65 25589 

Água Destilada para 
Esterilização: Água 
destilada, 
quimicamente pura, 
isenta de sais 
solúveis e ions, de 
baixa condutivi 

Água Destilada para 
Esterilização: Água 
destilada, 
quimicamente pura, 
isenta de sais 
solúveis e ions, de 
baixa condutividade, 
liquido linipido, 
incolor, inodoro e 
sem particulas em 
suspensão ou 
depósito. 
Embalagem galão de 
5 litros constando 
dados de 
identificação, 
procedõncia, ri0  do 
lote e data de 
validade. 

L 
 

GA 15,0000 19,4900 292,3500 

86 30364 

Gatoeira: Armadilha 
Para Capturar Gatos, 
Gambas E Outros 
Animais De Pequeno 
Porte Captura O 
Animal Vivo, Sem 
Machucar, P 

Gatoeira: Armadilha 
Para Capturar Gatos, 
Gambas E Outros 
Animais De Pequeno 
Porte Captura O 
Animal Vivo Sem , 
Machucar, Para 
Depois Ser Solto Em 
Um Local Apropriado 
Medidas: 78em 
Comprimento, 32cm 
Altura e 36cm 
Largura Fabricado 
Em Arame Zincado 
BTC 2,70 x 3,40 mm, 
malha entre arames 
de 25 mm 
desmontável. 

UM 
D 

2,0000 618,5000 
 

309,2500 

t 

aio 

• Estado de Sergipe 

Prefeituni Municipal de Itabaiana 
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Luva Mista de 
Vaqueta com Raspa 
com Punho de 20 
cm: Luva de 
segurança utilizada 
para proteção das 
mãos contra agentes 
ab 

87 30365 

Termômetro Clinico: 
Termômetro Clinico, 
Material Vidro Tipo 
Comum Faixa 
Medição 
Temperatura 35 A 42 
°C Forma Indicação 
T 

Termômetro Clínico 
Digital: Termômetro 
Clinico, Material 
Plástico Tipo Digital 
Faixa Medição 
Temperatura 32 A 
43,90 °C E 

88 30366 

39 30367 

1Cstáju de Sergipe 
PrefeituPli Municipal de itii baiana 

olha 	 P4°  
óA 

a •á -. es 

Luva Mista de 
Vaqueta com R63p3 
com Punho de 20 
cm: Luva de 
segurança utilizada 
para proteção das 
mãos contra agentes 
abrasivos, 
escoriantes, 
cortantes e 
perfurantes. 
Confeccionada em 
vaqueta na palma 
com dorso em raspa 
e punho de 20 cm 
em raspa. Possui 
reforço na palma, 
elástico no dorso 
para ajuste e 
acabamento em viés. 

PA 
R 

4,0000 13,9600 55,8409 

Especificações 
Técnicas: 
Luva Mista Vaqueta 
P.20 com Raspa 
Certificado de 
Aprovação: N°19345 
Tamanho: único 
Modelo Petroleira 
Tsrvano db punho: 
20 em 
Termômetro Clínico: 
Termômetro Clinico, 
Material Vidro Tipo 
Comum Faixa 
Medição 
Temperatura 35 A 42 
°C Forma Indicação 
Temperatura Escala 
Numérica Sobre 
Coluna De Gálio, 

UN 
D 

5,0000 46,8200 234,1000 

Índio e Estanho 
Variação Mínima 
0,10°C Tempo 
Máximp Medição 5 
MIN Aplicação 
Medição 
Temperatura 
Pessoas/Animais. 
Tbrmômetro Clínico 
Digital: Termômetro 
Clínico, Material 
Pláático Tipo Digital 
Faixa Medição 
Temperatura 32 A 
43,90 °C Forma 
Indicação 	- 
Temperatura Visor 
Cristal Liquido 
Variação Mínima 
0,10°C Tempo 

UN 
D 

5,0000 18,5800 92,9000 

Máximo Medição 1 
MIN Aplicação 
Medição 
Temperatura 
Pessoas/Animais 
Características 
Adicionais Memoriza 
e Indica Valor Ultima 
Medição/Sinal 
Sonoro. 
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ËMatlo de Sergipe 
Prefeituni Municipal de Itabaluda 

Aspirador Cirúrgico. 1 	 r T 

90 

91 24074 

30368 

Aspirador Cirúrgico: 
Bomba vácuo 
aspiradora/sugadora 
de sangue e 
secreção, modelo 
portátil, uso 
recomendado em 
pequenas 

Microchip: Microchip 
transponder 
agulhado, 
descartável, estéril e 
com aplicador. 
Tamanho 
aproximado da 
agulha, 2,5mm de 

Bomba vácuo 
aspirado ra/sug a dera 
de sangue e 
secreção, modelo 
portátil, uso 
recomendado em 
pequenas cirurgias, 
capacidade de 1,3 
litros, bivolt. tens 
inclusos: 01 bomba 
de vácuo, 01 frasco 
coletor, 01 tampa 
com válvula de 
segurança, 01 jogo 
de cânula com 03 
unidades, 01 tubo de 
silicone com 02 
metros, e 01 pedal.  
Microchip: Microchip 
transponder 
agulhado, 
descartável, estéril e 
com aplicador. 
Tamanho 
aproximado da 
agulha, 2,Smm de 
diâmetro externo, 
2 2m de diâmetro 
interno e 35mm de 
comprimento, 
Frequência de 
125Khz a 134,2Khz, 
encapsulado em 
biovidro, esterilizado 
individualmente, 	UN 4.500,00 
validade de 05 
	

D 
(cinco) anos, sistema 
antmigratório de 
Parylene, dimensões 
aproximadas 12mm 
por 2,l mm, 
acompanhado de 
etiquetas adesivas 
de código de barras, 
contendo impressos 
digitos do microchip 
e nome da empresa. 
O fornecedor deve 
seguir a NBR 14766, 
conforme as 
deterinaçóes da 
ABNT. 

UN 
D 

00 
107,000 
o 1500 

6.000,00 
00 

568,0000 

23,3000 

1.136, 0000 

139.800,00 
00 

62 
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1,000,00 
00 

9,4100 

Folha $a 

30369 

Leitor de Microchip: 
Transponder, portátil, 
formato anatômico, 
que atenda a todos 
os padrões 
internacionais: FOX-
A, FDX- 

-L 
Esühlo Uc Sergipe 

P refei tu rd i41içpa 1 de 1 ti  bit iu 11h 
Leitor de MicrocYiict- 
Transponder, pøltáUt, 
formato anatômico: 
que atenda a todos 
os padrões 
internacionais: FOX- 
A, FDX-B, 180 
11.784 e 180 11,785, 
UNIQUE, EM4102 e 
criptog rafados 
Tecnologia para 
leitura de diversos 
microchips' FDX-A, 
FDX-B, ISO 11.784 e 
180 1.1.785 e 
Criptog rafados. 
Tamanho: 170mm 
comprimento X 
BOmm largura X 
32mm altura, 
frequência de 
operação: 125 KHZ 
E 134,2 1KHZ. 
Confeccionado em 
plástico ABS 
resistente a 
impactos, umidade e 
calor. Tela de LÇD 
de'16 caracteres, 
poçta de saída: Porta 
serial program&iel 
no ádmpo, memória 
de armazenar até 
1.Ó00 leituras, 
bateria de 
funcionamento: 9v, 
pilha alcalina PP3, 
temperatura de 
funcionamento:rS°C 
- +5t1°C. Umidade: 
98% em condições 
sem condensação. 
(pilha incluída). 
Dimensões: 150X 
80 X 3Smm. 

UN 
D 

1 

1,0000 686,6700 686,6700 

Coletor para Material 
Perfuro-cortante 
7litros Cor Nnarelá: 
Coletor pàra Material 
Perfurocortante Em 
Material Resistente a 
Base de Papelão 
Que Possa Ser 
Incinerado, 
Revestidô Intern. 
O/saco Plástico, 
Cinto de 
ReVestimento Com 
Sistema de Abertura UN 
eFechamento Isento 
	

D 
de Ruptura, 
Deformação Ou 
Perfuração, Com 
Alce de Transporte, 
Na Cor Amarela  Em 
Formato Compatível 
Com o Suporte 
Espeõifico para o 
Referido Coletor 
Com Capacidade de 
7 Litros, Bocal 
O/abertura Que 
Facilite o Descarte 

Coletor para Material 
Perfuro-cortante 

30370 7litros Cor Amarela: 
Coletor para Material 
Perfurocortante Em 
Material Resistent 

9.410, 0000 

63 
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Em 
b 

Estado de Sergipe 
Prefeitiirii Municipal de Itabiann 

de Mat. Com  
Inscrições Legvai e 
Indeléveis Registro 
no Ministério da 
Saúde/Anvisa. 

Saco para coleta de 
lixo hospitalar: 50 
litros. Saco para 
acondicionamento de 
resíduos sólidos 
hospitalares/infectant 
es, constituídos de 
Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD), 
na cor branco 
leitoso, oferecendo 
uma perfeita 
resistência mecânica 
e proporcionando a 
opacidade 
necessária à 
aplicação. Solda 
continua, 
homogênea e 
uniforme vedando 
completamente e 
não permitindo a 
perda do conteúdo 
durante o manuseio, 
de acordo com a 
classe lida Norma 
Técnica 9191. 
Classificação de 
acordo com a tabela 
2 Tipo E, hospitalar 
com símbolo de 
resíduo infectante, 
com largura de 63 
cm, altura mínima de 
80 cm, com 
capacidade nominal 
de 50 litros. A 
embalagem primaria 
deverá ser inviolável, 
impressão com 
identificação do 
fabricante, CNPJ e 
prazo de validade. 
Cada saco deverá 
apresentar 
individualmente a 
identificação de seu 
fabricante com 
CNPJ, a capacidade 
nominal em litros e o 
símbolo de 
substãnpia infectarite 
conforme NBR 7500, 
com a inscrição: 
RESIDUO 

94 

Saco para coleta de 
lixo hospitalar: 50 
litros. Saco para 

30371 acondicionamento de 
resíduos sólidos 
hospitalares/infectant 
es, 

5.0000 50,4300 252,1500 

Folha N° 14o 

64 
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Folha N0____ 

Estado de Sergipe 
Prefeituni Municipal de Itabaiana 

INFECTANTE. O 
símbolo deve sei 
centralizado a 1/3 da 
aJtqra de baixo para 
cima, ocupando urna 
área mínima 
equivalente a 5% 
daquela face do 
saco. Pacote com 
100 Unidades. 
Registro na ANVISA. 

Praça Fausto Cardoso, 12 ltabaiana'SF- 3431-972 - 13.104 740/0001-10 
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115,9000 56,4500 2,0000 Em 
b 

QU qw 
EstaUõ de Sergipe 

Prefejwk Miiiucioal de 1tabiitna 

Folha ____ 

  

66 

      

  

Saco para coleta de 
lixo hospitalar.: 100 
litros. Saco para 
acondicionamento de 
resíduos sólidos 
hospitalares/infectant 
e 

Saco para colet2 co 
lixo hospitalar.: '0t) 
litros. Saco para 
acondicionamento cib 
resíduos sólidos 
hospitalares/infeclant 
es, constituídos de 
Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD), 
na cor branco 
leitoso, oferecendo 
uma perfeita 
resistência mecânica 
e proporcionando a 
opacidade 
necessária á 
aplicação. Solda 
continua, 
homogênea e 
uniforme vedando 
completamente e 
não 'permitindo a 
perda do cbnteúdo 
durante o manuseio, 
de acordo com a 
classe II da Norma 
Técnica 9191. 
Classificação de 
&$rdo com a tabela 

2 -'Tipo E, hospitalar 
com símbolo de 
resíduo infectante, 
'coni largura de 75 
cm, altura minima de 
105 cm, com 
capacidade nominal 
de 100 litros. A 
embalagem primaria 
deverá ser inviolável, 
impressão com 
idntificação do 
fabricante, CNPJ e 
prazo de validade. 
Cada saco deverá 
apresentar 
individualmente a 
identificação de' seu 
fabricante com 
CNPJ, a capacidade 
rominal em litros e o 
sirobólode 
substncia infectante 
conforme NBR 7500, 
com a inscrição: 
RESIDUO 
INFECTANTE. O 
síhibolo deve ser 
centralizado a 1/3 da 
altura debaixo para 
cima, ocupado uma 
área mínima 
equivalente a S°Io 
daquela face do 
saco. .Pabotecom 
100 Unidades 
Registro na ANVISA 

 

95 30372 
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à Folha ti°  2'93  
'II 

Medicação anti-
hemorrágica: 
Medicação anti- 

98 	30373 hemorrágica de uso 
injetável com o 
principio ativo sendo 
o ácido tranexámico 

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal deltahnitinn 

Medicção anti. 
hemorrágica 
Medicação anti-
hemorrágica de uso 
injetável com o 
princípio ativo sendo 
o ácido tranexámico 
na concentração de 
SOmg para cada ImI 
Embalagem sendo 
ampola de 5m1. 
Embalagem 
contendo dados de 
identificação, 
números, lote e 
validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

Em 
b 

30,0000 8,5200 255,6000 

30374 

Avental descartável: 
Avental uso 
hospitalar com 

30375 abertura atrás. 
gramatura: 30 g/m2 
manda longa, com 
punho com elástico, 

Touca: Touca 
sanfonada para uso 
em ambiente 
cirúrgico de tamanho 
único confeccionada 
em TNT 
Polipropileno com 
gràmatura 

99 30376 

Máscara Cirúrgica: 
Máscara cirúrgica 
não tecido com três 
camadas, pregas 
horizontais, atóxica, 
com fixação através 
de ei 

Touca: Touca 
sanfonada para uso 
em ambiente 
cirúrgico de tamanho 
único confeccionada Em 
em TNT 
	

b 
Polipropileno com 
gramatura de Sg/m' 
com elástico em toda 
	a borda. 
Avental descartável: 
Avental uso 
hospitalar com 
abertura atrás, 
gramatura: 30 gIm2 
manga longa, com 
punho com elástico, 
impermeável 
pffluidos, permeável 
ao ar, tamanho: 1,50 
x 1, 20m, material: 
TNT 100% 
polipropileno, tipo 
uso: atóxico, 
hipoalergênico, não 
inflamável, outros 
componentes. 
reforço impermeável 
mangas, tórax e 
abdômen. 
Embalagem em 
pacotes de 10 
unidades. 
Máscara Cirúrgica: 
Máscara cirúrgica 
não tecido com três 
camadas, pregas 
horizontais, atóxica, 
com fixação através 
de elástico, clip nasal 
embutido, 
hipoalergênica, 
homologada pela 
Anvisa. 

97 

98 
Em 
b 

Em 
b 

6,0000 22,6500 135,9000 

100,0000 

10,0000 

46.7200 

8,0700 

4.672,0000 

80,7000 
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• Folha H01  
Estado de Scrgipd 

Preícituri Municipal de Itabaiana 

2.1 - DEMONSTRATIVO DOS QUANTITATIVOS POR OLtGAOS PARTICIPANTES 

ITENS DESCRIÇÃO DOS 
ITENS 

ESPEClFICAÃO UNI) I'MÍ 
FMS 

Solução 	anestésica 
Ketamina 	Injetável 

lg/lOmlFrasco 
	10 	ml: 

Solução 	anestésica 	de 
uso 	injetável 	contendo 
como princ!pi 

Solução 	anestésica 	Ketamina 
Injetável 	1g/10m1 	Frasco 	10 	ml: 
Solução anestésica de uso injetável 
contendo 	como 	principio 	ativo 	o 
Cloridrato 	de 	Cetamina 	na 
concentração de lg para cada 10 ml. 
Embalagem 	frasco 	com 	lOmi. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 	- 

FRC 100,0000 250,0000 

2 

Solução 	anestésica 
Xilazina 	Injetável 
20m9/m1 Frasco 10 ml: 
Solução 	anestésica 	de 
uso 	injetável 	contendo 
como principi 

Solução anestésica Xilazina Injetável 
20m9/m1 	Frasco 	10 	ml: 	Solução 
anestésica de uso injetável contendo 
como principio ativo o Cloridrato de 
Xilazina na concentração de 20m9 
para cada 1m1. Embalagem frasco 
com 	lOmI. 	Embalagem 	contendo 
dados,de identificação, número, lote 
e validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

FRC 150,0000 100,0000 

3.  

Solução 	anestésic a  
Acepromazina 	lOmg/ml 
Frasco 	20m1: 	Solução 
anestésica 	de 	uso 
injetável contendo como 
principio ativo 

Solução 	anestésica 	Acepromazina 
lOmg/ml 	Frasco 	20m1: 	Solução 
anêstésica de uso injetável contendo 
como principio ativo a Acepromazina 
na concentração de lOmg para cada 
imi. Embalagem frasco com 20m1. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

FRC 10.0000 80,0000 

4.  

Solução 	anestésica 
Midazolam: 	Solução 
anestésica 	de 	uso 
injetável contendo como 
princípio 	ativo 	o 
Cloridrato de Midazola 

Solução 	anestésica 	Midazolam: 
Solução anestésica de uso injetável 
contendo 	como 	principio 	ativo 	o 
Cloridrato 	'de 	Midazolam 	na 
concentração 	de 	5,55975mg 
(equivalente á Smg de midazolam) 
para 	cada 	mi. 	Embalagem 	em 
Ampola de Sml contendo dados de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

Solução sedativa Diazepam: Solução 
sedativa dê use injetável contendo 
como principio ativo o Diazepam na 
concentração de Smg para cada imI, 
Embalagem 	ampola 	de 	2m1 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Saúde, 

AMP 

AMP 

100,0000 

100,0000 5.  

Solução 	sedativa 
Diazepam: 	Solução 
sedativa de uso injetável 
contendo como princípio 
ativo 	o 	Diazepam 	na 
concentração de 

6 

Cloridrato de Tramadol: 
Solução de uso injetável 
para tratamento da dor 
de ' 	 intensidade 
moderada 	' a 	grave 
contendo como pr 

Cloridrato de Tramadol: Solução de 
uso injetável para tratamento da dor 
de intensidade 'moderada a grave 
contendo' como 	principio 	ativo 	o 
Clorid'ratc 	de 	Trarnadol 	na 
concentração' de SOmg para cada 
mmi. 	Frasco 	Ampola 	de 	2m1. 

AMP 1.§.)000 
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Folha No 	 

Estado de Sergipe 

Preíeitiira Municipal de lia baiana 
nau dadôs de 
pera, lote e 
rio Ministério da 

Embalagem 	conte 
dentificaçáo, 	nu: 
vafldade. Registro 
Saúde. 

7.  

Solução 	anestésica 
Lidocaina 	20m9/mI: 
Solução 	anestésica 	de 
uso 	injetável 	contendo 
como 	principio 	ativo 	o 
Cloridrato de 

Solução. 	anestét 
20mg)ml: Solução 
injetável 	contendo 
ativo o Cloridrato 

trnção de 
1 ml. Embalagem ai 
Embalagem 	contc 
identificação, 	nó 
validade. Registro 
Agricultura, 
Abastecimento. 

8.  

Antibiótico Enrofloxacina 
10% Injetável Frasco 50 
ml: 	Solução 	antibiótica 
de 	uso 	injetável 
contendo como princípio 
ativo 

Antibiótico 	Eriço 
lnjetàvel 	Frasco 
antibiótico de uso i 
como principio ativ 
na concentração d 
lOOmI. 	Embalager 
50m1, Embalagem 
de 	identificação, 
validade. Registro 
Agricultura, 
Abastecimento. 

Solução 	Antibiática 
Ceftiofur: 	Solução 
antibiótica 	contendo 
como 	principio 	ativo 	o 
Cloridrato 	de 	Ceftiofur 
micronisado 

Solução 	Antibk 
Solução antibiótic 
principio 	ativo 
Çeftiofur 	mic 
concentração de 
imi. 	Embalagem 
ampola de vidro  
dados de identifica 
validade e registre 
Agricultura, 
Abastecimento. 

lO. 

- 

Antiinflamatório 	Flunixin 
Meglumine 	Injetável 
SOmgfml Frasco 100 ml: 
Solução 	antiinflamatória 
não esteroidal de uso 

Antiinflamatório 	FI 
Injetável 	SOmg/ml 
Solução 	antiin 
esteroidal de uso 
como 	principio 
Meglumina 	na 
50mg para cada  
em 	frasco 	de 	5 
contendo 	dados 
número, lote e vai 
Ministério da Agric 
Abastecimento. 

ii 

Pomada 	Cicatrizante 
509: 	 Pomada 
cicatrizante 	de 	uso 
externo 	com 	principies 
ativos 	nas 	seguintes 
concentrações a cada 

Pomada Cicatriza 
cicatrizante 	de 
princípios 	ativos 
concentrações a 
Sulfato 	de 	Gemi 
Sulfanilamida: 
Sulfadiazina: 
Uréia: 
Palrnitato de Vitan 
(Unidades 
Embalagem tipo 
Embalagem 	coifi 
identificação, 	ni 
validade. Registra 
Agricultura, 
Abastecimento. 

FRC 50,0000 

FRC 12,0000 

FA 60,0000 

FRC 40,0000 

BIS 60,0000 

ica 	Lidocaina 
nestésica de uso 
como principio 

de Lidocaina na 
0mg para cada 

n frasco de 50m1. 
rido dados de 
'neto, lote e 
no Ministério da 
'ecuária 	e 

floxacina 	10% 
50 ml: Solução 
njetãvel contendo 
D o Enrofloxacina 
e lOg para cada 
n em frasco de 
contendo dados 
número, lote e 
no Ministério da 

Pecuária 	e 

)tica 	Ceftiofur: 
i contendo como 

Cloridrato de 
ronisado 	na 
SDmg para cada 

sendo frasco 
le 30m1 contendo 
ção, número, lote, 
no Ministério da 

Pecuária 	e 

unixin Meglunline 
Frasco 100 ml: 

]amatõria 	não 
injetavel contendo 
tivo o Flunixina 
concentração de 
imI. Embalagem 
OmI. Embalagem 
de identificação, 
dada Registro no 
ultura, Pecuária e 

ite 509: Pomada 
se externo com 

nas seguintes 
:ada 100 gramas: 
tamicina: 0,5 g 

5 	g 
5 	9 

5 	 g 
ana A. 120.000 Ul 

Internacionais). 
isnaga com 509. 
onda dados de 
mero loto e 
mio Ministério da 

Pecuária 	e 
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Folha NOI 

F111tIrJ de Scrgin 
Prcfeiíura Mtihicioal de Itabaijina 

12 

Pomada 	Cicatrizante, 
tipo unguento: 	Pomada 
cicatrizante, 	tipo 
ungüento, 	de 	uso 
externo 	com 	principies 
ativos nas 

Pomada Cicatri2adtt tipo unguento: 
Pomada cicati2aflló, tipo unguento, 
de uso externo ddbi princípios ativos 
nas seguintes ccnd&Ui'açóes a cada 
100 	gramas 	de 	vaselina 	sólida: 
Cialotrina: 	 lg 
Óleo 	de 	Pinho: 	59 
Caulim 	Branco: 	30g 
Essência 	de 	Citronela: 	29 
Lanolina 	Anidra: 	59 
Óxido 	de 	Zinco: 	159 
Embalagem tipo pote plástico com 
250g. Embalagem contendo dados 
de 	identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

PTE 500000 

13.  

Soro Fisiológico 250 ml' 
Solução 	límpida, 	estéril 
e apirogénica contendo 
como 	principio 	ativo 	o 
Cloreto de Sódio na 

	

- 	' 

Soro 	Fisiológico 	250 	ml: 	Solução 
límpida, 	estéril 	e 	apirogênica 
contendo 	como 	principio 	ativo 	o 
Cloreto de Sódio na concentração de 
9 mg para cada 1 ml. Embalagem de 
polietileno, 	ou 	polipropileno, 	ou 
trilaminada, 	ou 	PVC, 	todas 
transparentes, 	sendo 	cada 	um 
contendo 250m1, contendo dados de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

Emb 

Emb 

500,0000 

14.  

Soro Fisiológico 500 ml: 
Solução 	limpida, 	estéril 
e apirogênica contendo 
como 	principio 	ativo 	o 
Cloreto de Sódio na 

Soro 	Fisiológico 	500 	ml' 	Solução 
limpida, 	estéril 	e 	apirogênica 
contendo 	como 	principio 	ativo 	o 
Cloreto de Sódio na concentração de 
9 mg para cada 1 ml. Embalagem de 
polietileno, 	ou 	polipropileno, 	ou 
trilaminada, 	ou 	PVC, 	todas 
transparentes, 	sendo 	cada 	um 
contendo 500m1, contendo dados de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade.' Registro no Ministério da 
Saúde. 

1.000,0000 

15 

Solução 	Ringer 	com 
Lactato 250 ml: Solução 
límpida, ,. 	estéril, 
hipotõnica e apirogênica 
com 	princípios 	ativos 
nas seguinte 

Soluçãó Ringer com Lactato 250 ml: 
Solução límpida, estéril, hipotõnica e 
apirogênica 	com 	principies 	ativos 
nas seguintes concentrações a cada 
1. 	 ml: 
Cloreto 	de 	Sódio: 	6 	mg 
Clopeto- de 	Potássio' 	0,27-0,4 	mg 
Cloreto de Cálcio di-hidratado: 0,18- 
0,29 	 mg 
Lactato 	de 	Sódio' 	23-3,3 	mg 
Embalagem 	de 	poliotileno, 	ou 
polipropileno, 	ou 	trilaminada, 	ou 
PVC 	todas 	transparentes, 	sendo 
cada uma com 	250m 	contendo 
dados de identificação, número, lote 
e validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

Emb 200,0000 

16 

Solução 	Ringer 	com 
Lactato 500 ml' Solução 
límpida, 	estéril, 
hipotôpica e apirogênica 
com 	princípios 	ativos 
nas sguint 	 ' 

Solução Ringer com Lactato 500 ml: 
Solução limpida, estéril, hipotõnica e 
apirogénica 	com 	principies 	ativos 
nas seguintes concentrações a cada 
1,. 	- 	 , 	 ml: 
Cloreto 	de 	Sódio: 	6 	mg 
Cloreto 	de 	Potássio: 	0.27-0,4 	mg 
Cloreto de Cálcio di-hidratado: 0,18- 
0,29 	. ' m. 

Emb 500,0000 
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Estado de Sergipi. 

Folha N 	 

   

   

Preíciturn Municipal de Itabalana 
Lactato - de 	Sódio: 	23:3,3 	mg 
Emblagem 	de 	po!ietileno, 	ou 
polipropileno, 	ou 	trilaminada, 	ou 
PVC, - todas 	transparentes, 	sendo 
cada 	unia 	com SOOmI, 	contendo 
dados de identificação, número, lote 
e validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

Glicose 	25%: 	Solução 
límpida, 	estéril 	e 

Glicose 25%: Solução límpida, estéril 
e 	apirogénica 	contendo 	como 
princípio 	ativo 	a 	Glicose 	na 
concentração de 25g para cada 100 
ml. 	Embalagem de 	polietileno, 	ou 

17 
apirogénica 	contendo 
como 	principio 	ativo 	a 
Glicose na concentração 
de 25g para 

- 

polipropileno, 	ou 	trilarninada, 	ou 
PVC 	todas 	transparentes, 	sendo 
cada um contendo lOmI, contendo 
dados de identificação, número, lote 
e validade. Registro no Ministério tia 

Emb 10,0000 

Saúde. 

Água 	Okigenada 	10 	volumes: 
Água 	Oxigenada 	10 
volumes: 	Solução 

Solução antisséptica para assepsia 
de ferimentos, com 	principio 	ativo 

18.  antisséptica 	para 
assepsia de ferimentos, 
com 	princípio 	ativo 
sendo o Peróxido de 

sendo o Peróxido de Hidrogénio na 
concentração de 3% em frascos de 
1000m1. Com  registro no Ministério 
da Saúde. 

FRC ' 	30,0000 

Ivermectina 1%: Solução 

lvermectina 	1%: 	Solução 
antiparasitária 	para 	tratamento 	e 
controle 	de 	parasitas 	internos 	e 
externos. 	Principio 	ativo 	sendo 	a 

9. 
antiparasitária 	para 
tratamento e controle de 
parasitas 	internos 	e 
externos. Principio ativo 

lvermectina na concentração de lg 
para cada lOOml. Apresentação em 
frasco 	plástico 	contendo 	SOmI 	do 
produto. Com  registro no Ministério 
da 	Agricultura, 	da 	Pecuária 	e do 

FRC 200,0000 

Abastecimento. 

Solução 	Sarnicida 
Amitraz: 	Solução 

Solução Sarnicida Amitraz: Solução 
sarnicida para tratamento de sarnas, 
piolhos 	e 	carrapatos 	tendo 	como 
principio 	ativo 	o 	Amitraz 	na 

20 
sarnicida 	para 
tratamento 	de 	sarnas, 
piolhos 	e 	carrapatos 
tendo como principio 

concentração de 	12,59 para cada 
lOOmI. 	Embalagem 	sendo 	frasco 
ampola de vidro contendo 1000m1. 
Registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

FA 10,0000 

Complexo 	Vitaminioo 	lojetével. 
Frasco 	de 	100 	ml: 	Solução 
polivitaminica 	injetável 	com 
princípios 	ativos 	nas 	seguintes 
concentrações 	a 	cada 	100 	ml: 
Acetil 	D-L-metionina: 	5,009 
Cloreto 	do 	Colina: 	2,009 

Complexo 	Vitaminico Cloridrato 	de 	tiarnina: 	1,00g 
Injetável. Frasco de 100 Cloridrato 	de 	piridoxina: 	0,049 

2) 
ml: 	 Solução 
polivitaminica 	injetável 
com 	principies 	ativos 
nas seguintes 

Cloridrato 	de 	L-arginina: 	0,60g 
Riboflavina: 	 0,02g 
Nicotinamida 	 0,50g 
Pantotenato 	de 	cálcio: 	0.209 

FRC 100,0000 

Glicose: 	 20,00g 
Embalagem 	frasco 	com 	20m1. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	númeto, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 
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Aerossol 	Larvicida, 
Cicatrizante, Tubo 400 
ml: Solução aerossol 

22. para tratamento de 
feridas e infestação de 
larvas com 

Aerossol Lar*ïcdà, Cicatrizante, 
Tubo 400 ml: Soluçáb tierossol para 
tratamento de feridas e infestação de 
larvas Com principiõs ativos nas 
seguintes concentrações para cada 
100 	 ml: 
Fipronil: 	 0,329 
Sulfadiazina de Prata: 0,09g 
Alumínio: 	 31Og 
Embalagem tipo tubo metálico 
aerossol com 400m1. Embalagem 
contendo dados de identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, 

23.  

Talco Ectoparasitário de 
uso externo: Produto em 
forma de talco para uso 
antiparasitário 	e 
cicatrizante sendo seus 

Talco Ectoparasitário de uso externo. 
Produto em forma de talco para uso 
antiparasitário e cicatrizante sendo 
seus 	principies 	ativos 	na 
concentração 	de 	lOOg: 
Cari 	 29 
Cipermetrina: 	 Ig 
Embalagem tipo balde contendo 2kg, 
Embalagem contendo dados de 
identificação, número, lote e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

Solução 	Antibiótica 
injetável. Frasco-Ampola 
15 	ml: 	Solução 

24. antibiótica 	injetável 
contendo os princípios 
ativos nas 

Solução Antibiótica injetável. Frasco-
Ampola 15 ml: Solução antibiótica 
injetável contendo os princípios 
ativos nas seguintes concentrações 
para 	cada 	15 	ml: 
Benzilpenicilina 	Benzantina: 
3.000.000 	Ul 	(Unidades 
Internacionais) 
Benzilpenicilina Procaína: 1.500.000 
Ul 	(Unidades 	Internacionais) 
Benzilpenicilina Potássica: 1.500.000 
Ul 	(Unidades 	Internacionais) 
Diidroestreptomicina base (sulfato): 
1.250m9 
Estreptomicina Base (Sulfato): 1.250 
mg 
Embalagem contendo 24 frascos 
ampolas e 24 diluentes. Embalagem 
contendo dados de identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

antibiótica 	injetável 

	

25. 

Solução 	Antibiótica 
Injetável Frasco 50 ml: 
Solução 	antibiótica 
injetável contendo os 
princípios ativos nas 
seguintes 

Solução Antibiótica Injetável Frasco 
50 ml: Solução antibiótica injetável 
contendo os principias ativos nas 
seguintes concentrações para cada 
100 	 ml: 
Sulfadoxina: 	20 	g 
Ttimetoprirna: 	4 	g 
Embalagem frasco ampola de 5Oml. 
Embalagem contendo dados de 
identificação, número, lote e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

antibiótica 	injetável 

26. 
Solução 	Antibiótica Solução Antibiótica Amoxicilina: 
Amoxicilina: 	Solução 	Solução antibiótica de uso injetável 
antibiótica 	de 	uso com o principio ativo sendo a 
injetável com o princípio 	Amoxicilina, na forma trihidratada, 

TUB 15,0000 

BO 10,0000 

FA 200,0000 

FA 40,0000 

FA 000 v 
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ativo 	sendo 	a 
Amoxicilina 

tendo 	sua 	concentiáção em 	15g 
para cada 100m1. Sua apresentação 
é 	de 	frasco-ampola 	de 	vidro 
contendo 	lOCnil, 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

27.  

Solução 	Antibiótica 
Arupicilina: 	Solução 
antibiótica 	de 	uso 
injetável com o principio 
ativo sendo a Ampicilina 
Sádica 

Solução 	Antibiótica 	Ai-npicilína: 
Solução antibiótica de uso injetável 
com 	o 	principio 	ativo 	sendo 	a 
Ampicilina Sádica na concentração 
de 29 para cada lOrnI, Embalagem 
sendo 1 frasco-ampola com 2g e 
uma ampola com lOmI de água 
destilada, 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

FA 50,0000 

28.  

Solução 	Anticolinérgica: 
Solução de uso injetável 
com 	o 	principio 	ativo 
Sulfato de Atropina na 
concentração de lOmg 

Solução Anticoliriérgica: Solução de 
uso injetável com o principio ativo 
Sulfato de Atropina na concentração 
de lOmg para cada lrnl. Frascos de 
lOmI. Embalagem contendo dados 
de 	identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

FRC 20,0000 

L9. 

Solução 	de 	Epinefrina: 
Solução de uso injetável 
com 	o 	principio 	ativo 
1-lemitartarato 	de 
Epinefrina 	 na 
concentração de 18 

Solução de Epinefrina: Solução de 
uso uso injetável com o princípio ativo 

de 	Epinefrina 	na 
concentração de 1 .82mg para cada 
1 m (equivalente a lmg de epinefrina 
base). Embalagem ampola de imI 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Saúde 

AMP 800000 

30. 

Solução Antiinflamatária 
esteroidal: 	Solução 	de 
uso injetável tendo corno 
principio 	ativo 	a 
Dexametasona 

- 

Solução 	Antflnfiamalária 	esteroidal: 
Solução de uso injetável tendo como 
princípio ativo a Dexametasona na 
concentração de 2m9 para cada Imi. 
Embalagem 	em 	frasco 	de 	lOmi. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. 	Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

FRC 80,0000 

31 

Solução 	analgésica 	e 
antipirética: 	Solução 	de 
uso 	injetável 	com 	o 
principio 	ativo sendo 	a 
Dipirona 	Sádica 	na 
concentra 

Solução 	analgésica 	e 	antipirética: 
Solução 	de 	uso 	injetável 	com 	o 
principio 	ativo 	sendo 	a 	Dipirona 
Sádica na concentração de SOOmg 
para 	cada 	imi. 	Embalagem 	em 
frasco-ampola de 50m1 Embalagem 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento 

FÃ 100,0000 

iC. 

Solução 	Antiinflamatária 
Meloxicam: 	Solução 
antiinflamatória 	não 
esteroide 	de 	uso 
injetável com o principio 
ativo 

Solução Antiinflamatória Meloxicam: 
Solução 	antiinflamatária 	não 
esteroide de 	uso injetável 	com 	o 
princípio ativo sendo o Meloxicam na 
concentração 	de 	29 	para 	cada 
lOOmI. Embalagem frasco de 50m1 
contendo 	Embalagem 	contendo 
dados de identificação, número, lote 

FRC 10,0000 
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e validade, Retisil'ib Minist&ià da 
Agricultura, 	Petinária 	e 
Abastecimento. 

1 

33. 

Solução 	Antibiótico 
Injetável 	Doxiciclina: 
Solução 	antibiótica 	de 
uso 	injetável 	contendo 
como 	princípio 	ativo 	o 
1-liclato 

Solução 	Antibiótica 	Injetável 
Doxiciclina' 	Solução 	antibiótica 	de 
uso 	injetável 	contendo 	como 
principio 	ativo 	o 	1-liclato 	de 
Doxiciclina 	(o 	equivalente 	da 
Doxiciclina 	Base) na concentração 
de 	4.69 	para 	cada 	100m1. 
Embalagem 	em 	frasco 	de 	20m1- 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

FRC 1000000 

34, 

Comprimido 	Antibiótico 
Doxiciclina: 	Comprimido 
antibiótico 	de 	uso 	oral 
contendo como principio 
ativo o Hiclato de 

Comprimido 	Antibiótico 	Doxiciclina: 
Comprimido antibiótico de uso oral 
contendo 	como 	principio 	ativo 	o 
Hiclato de Doxiciclina (o equivalente 
da Doxiciclina) na concentração de 
113m9 para 300m9 de Excipiente 
q.s.p. 	Embalagem sendo cartucho 
com 2 blister tendo 8 comprimidos 
de 	lCOmg 	cada. 	Embalagem 
contendo 	dados 	de 	identificação. 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

CA 208,0000 

35. 

Solução 	injetável 	de 
Dexametasona 	com 
Vitaminas do Complexo 
B: 	Solução 	injetável 
dividia em Ampola 1 de 
1 m e Ampola II 

Solução injetável de Dexametasona 
com 	Vitaminas 	oo 	Complexo 	6: 
Solução injetável dividia em Ampola 
1 de Irei e Ampola II de 2m1 tendo 
estas os seguintes principies ativos 
com 	suas 	concentrações: 

	

Ampola 	1 	(imI): 
o Cloridrato de Tiamina (Vitamina 
61) 	com 	lOOmg 
o Cloridrato de Piridoxina (Vitamina 
66) 	com 	lOOmg 
o Excipientes: 	álcool 	benzílico, 
hidróxido 	de 	sódio 	e 	água 	para 
injetáveis 
' 	Ampoja 	II 	(2m1): 
o. Cianocobalamina 	(Vitamina 612) 
com 	 5 000mc9 
o Fosfato de Dexamotasona com 
4m9 	(equivalônte 	a 	4,37mg 	de 
Fosfato 	Dissódico 	de 
Dexametasona) 
o Exàipientes: 	Cloridrato 	de 
Lidocaina, 	Cianeto 	de 	Potássio, 
Acido 	Cítrico, 	Fosfato 	de 	Sódio 
Dibásico Di-hidratadc e água para 
injetáveis. 
Cada 	embalagem 	unitária 	deve 
conter 3 Ampolas 1 e 3 Ampolas II. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

Emb 20,0000 

36 

Drágea 	Vitaminica 	do 
Complexo 	6: 	Drágea 
vitartiinica 	de 	uso 	oral 
contendo 	os 	seguintes 
princípios ativos e suas 
concentraç 

Drágea Vitamínica do Complexo 6: 
Drágea 	vitaminica 	de 	uso 	oral 
contendo 	os 	seguintes 	princípios 
ativos 	e 	suas 	concentrações: 

Nitrato de Tiamina (Vitamina 61) 
com 	 lOOmg 

Cloridrato de Piridoxina kVitamina 

Emb 30,0000 

al 
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B6) 	boin 	wang J" 
• Cianocobalarnin 	(Vitamina 	612) 
com 	 5.000mcg 
• Excipientes: CarbMato de cálcio, 
Celulose micrbctistahna, Cera alba, 
Cera de carnaúba, Galactomanan, 
Carmelose sádica, Amidoglicolato de 
sódio, Dióxido de silício, Diôxido de 
titânio,' 	Estearato 	de 	magnésio, 
Farinha de trigo, Gelatina, Glicerol, 
Goma 	arábica, 	Hielelose, 	Laca 
vermelha, 	Lactose, 	Povidona, 
Sacarose, 	 1 alco 
Embalagem 	unitária 	contendo 	60 
drágeas. 	Embalagem 	contendo 
dados de identificação, número, lote 
e validade. Registro no Ministério da 
Saúde, 

37, 

Cefalexina 	500m9: 
Comprimido 	antibiótico 
de 	uso 	oral 
apresentando 	em 	sua 
composição 	525,921mg 
de 	Cefalexina 
Monohidratad 

Cefalexina 	SOOmg: 	Comprimido 
antibiótico de uso oral apresentando 
em sua composição 525,921m9 de 
Cefalexina 	Monobidratada, 
equivalente ao seu principio ativo de 
500mg 	de 	Cefalexina 	Seu 
excipiente 	composto 	por 	celulose 
microcristalina, 	amido 	pré- 
gelatinizado, 	amidoglicolato 	de 
sódio, 	croscarmelose 	sódico, 
estearato 	de 	magnésio, 	talco, 
hipromelose 	+ 	macrogol, 	corante 
amarelo crepúsculo n° 6, diõxido de 
titánio, 	macrogol. 	Embalagem 
contendo 	1 	blister 	com 	10 
comprimidos revestidos. Embalagem 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Saúde, ou no Ministério 
da 	Agricultura. 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

Emb 30,0000 

38.  

Cefalexina 	Suspensão: 
Suspensão 	antibiótica 
de uso oral tendo como 
principio 	ativo 	a 
Cefalexina 	na 
concentração de SOmg/ 

Cefalexina Suspensão: 	Suspensão 
antibiótica de uso oral tendo corno 
principio 	ativo 	a 	Cefalexina 	na 
concentração 	de 	SOmg/ml 	e 
excipiente 	contendo 	sacarose, 
butilparabeno, 	cloreto 	de 	sódio, 
estearato 	de 	alumínio 	vegetal, 
lecitina de soja, óleo de mamona 
hidrogenado, 	aroma 	de 	guaraná, 
amarelo 	de 	tartrazina, 	laca 	de 
alumínio, 	amarelo crepúsculo, 	laca 
de 	aluminio 	óleo 	de 	coco 
fracionado. 	Embalagem 	contendo 
frasco 	de 	vidro 	com 	100H 	de 
suspensão 	oral 	e 	um 	copo 	de 
medida. 	Embalagem 	contendo 
dados de identificação, número, lote 
e validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

FRC 

Emb 

30,0000 

39.  

Ceifriaxona IG: Solução 
antibiótica 	injetável 
tendo 	como 	principio 
ativo 	a 	Ceftriaxona. 
Medicação 	esta 
apresentada em fr 

Ceftriaxona 	IG: Solução antibiótica 
injetável tendo como principio ativo a 
Ceftriaxona 	Medicação 	esta 

30,0000 

apresentada 	em 	frasco-ampola 
contendo 	1.192,953m9 	de 
Ceftriaxona 	 dissódica 
hemieptaidratada, 	equivalente 	a 
1 .000mg 	de 	Ceftriaxona. 	Frasco- 
ampola diluente de 3,5ml contém 
cloridrato de lidocaina monoidratada, 
cloreto de sódio, citrato de sódio di- 
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hidratado 	e 	água 	phra 	i5.' 
Embalagem 	onttndo 	5 	frascos- 
ampola em conjunlo àoM 5 frascos- 
ampolas 	de 	diluente 	de 	3,5m1. 
Embalagem 	tontendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. 	Registro no Ministério da 
Saúde. 

,,,. 

Ceftriaxona 	0,5G: 
Solução 	antibiótica 
injetável 	tendo 	como 
princípio 	ativo 	a 
Ceftriaxona. 	Medicação 
esta apresentada em 

Ceftriaxona0,5G: Solução antibiótica 
injetável tendo como principio ativo a 
Ceftriaxona. 	Medicação 	esta 
apresentada 	em 	frasco-ampola 
contendo 596,477m9 de Ceftriaxona 
dissõdica 	hemieptaidratada, 
equivalente a 500m9 de Ceftriaxona. 
Frasco-ampola 	diluente 	de 	2m; 
contém 	cioridrato 	de 	idocaina 
monoidratada, 	cloreto 	de 	sódio, 
citrato de sódio di-hidratado e água 
para injeção. Embalagem contendo 
1 frasco-ampola em conjunto com 1 
frasco-ampola de diluente de 2m1. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

Emb 150 0000 

A 1 ''' 

- 
Benzoilmetronidazol 
Suspensão: 	Suspensão 
antibiótica 	de 	uso 	oral 
tendo o princípio ativo o 
Benzoilmetronidazol 	na 
concen 

Bçnzoilmetronidazol 	Suspensão: 
Suspensão antibiótica de uso oral 
tendo 	o , 	principio 	ativo 	o 
Benzoilmetronidazol 	 na 
concentração do 40m9 por lmLSeu 
veiculo q.s p é composto por silicato 
de alumínio e magnésio, sorbato de 
potássio, sacarina sádica, essência 
de 	damasco, 	óleo 	de 	rícino 
hídrogenado 	e 	etoxilado, 	corante 
amarelo 	tartrazina 	5, 	carmelose 
sódica, ciclarnato de sódio, benzoato 
de sódio, álcool etílico, ácido cítrico, 
água purificada. Embalagem sendo 
frasco 	com 	120m1. 	Embalagem 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

FRC 30.0000 

42. 

Metronidazol 
comprimido: Comprimido 
antibiótico 	de 	uso 	oral 
tendo como o principio 
ativo 	o 	Metronidazol. 
Cada comprimido 

Metronidazol 	comprimido: 
Comprimido antibiótico de uso oral 
tendo 	como 	o 	princípio 	ativo 	o 
Metronidazol. 	Cada 	comprimido 	é 
composto 	por 	400m9 	de 
Metronidazol, sendo seu excipiente 
composto 	por 	amido. 	povidona, 
álcool 	etilico, 	celulose 
microcristahna, 	crospovidona 	e 
estearato de magnesio. Embalagem 
contendo 	24 	comprimidos. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

Emb 30,0000 

AI 

Fenobarbital 	lOOmg: 
Comprimido 	barbitúrico 
de uso oral, tendo como 
principio 	ativo 	o 
Fenobarbital. 	Cada 
comprimido possu 

Fenobarbital 	lOOmg: 	Comprimido 
barbitúrico de uso oral, tendo como 
princípio ativo o Fenobarbital. Cada 
comprimido 	possui 	1 00m 	de 
Fenobarbital, 	sendo 	o 	Excipiente 
composto 	por 	amido 	de 	milho, 
carbonato de cálcio, 	estearato 	de 
magnésio 	e dextrina. 	Embalagem 
contendo 	20 	comprimidos. 

Emb 50,0000 

Á 
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Embalagem contendo dados • de 
identificação, número, lote e 
validade. Regitr6 flb Ministério da 
Saúde. 

Fenobarbital Solução Oral: Solução 
barbitúrica de uso oral tendo o 
principio ativo o Fenobarbital na 
concentração de 40m9 por lml. Seu 
excipiente q.s.p é composto por 
glicerol, propilenoglicol, álcool etílico, 
sacarina sádica, hidráxido de sádio, 
corante vermelho ponceau - 4R, 
aroma de framboesa e água 
purificada. Embalagem contendo 
frasco de 20rn1 Embalagem 
contendo dados de identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 	 - 

30,0000

•  

Fenobarbital 	Solução 
Oral: Solução barbitúrica 
de uso oral Lendo o 

44. principio ativo o 
Fenobarbital 	na 
concentração de 40m 

FRC 

Solução polivitaminica estimulante 
de apetite: Soluçãopolivitaminica de 
uso oral estimulante de apetite tendo 
os seguintes princípios ativos em 
lOmI 	de 	suspenção: 
• Cloridrato de Buclizina: Smg 

Cloridrato de Levolisina: lOOmg 
Nitrato de Tiamina: 4,8mg 

Cloridrato de Carnitina: 75mg 
• Riboflavina 	lmg 

Cloridrato de Piridoxina: 2mg 
Cianocobalai-nina: 	6mcg 

	

Nicotinarnida: 	'lOmg 
• Cafeína: 	50mg 
Sendo seu Excipientes compostos 
por carmelose sádica, celulose 
rnicrocristalina, sorbitol, citrato de 
sádio diidratado, ácido cítrico, cloreto 
de sódio, sacarina sádica diidratada, 
ciclamato de sódio. simeticona, 
goma 	xantana, 	glicerol, 
propilenoglicol, 	metilparabeno, 
propilparabeno, aroma natural de 
cola, água. Embalagem composta 
por frasco de 120m1 com copo d 
medida de lOmI. Embalagem 
contendo dados de identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

principio 	ativo 	

o 

45. 

Solução polivitaminica 
estimulante de apetite: 
Solução polivitaminica 
de uso oral estimulante 
de apetite tendo os 
seguin 

FRC 40,0000 

Comprimido redutor de secreção 
gástrica: Comprimido de uso oral 
com o princípio ativo sendo a 
Ranitidina, 	tendo 	em 	cada 
comprimido a concentração de 
150m9 de Ranitidina e seu 
excipiente sendo formado por 
croscarmelose sádica, estearato de 
magnésio, celulose microcristalina, 
diáxido de silício, hipromelose + 
macrogol, 	dióxido 	de - titãnio. 
Embalagem 	contendo 	20 
comprimidos. Embalagem contendo 
dados de identificação, número, lote 
e validade. Registro rio Ministério da 
Saúde. 

Comprimido redutor de 
secreção 	gástrica: 
Comprimido de uso oral 

46. com  o principio ativo 
sendo a Ranitidina, 
tendo em cada 

Emb 30,0000 
com o principio ativo 

47. 

Solução redutora de 
secreção 	gástrica: 
Solução injetável com o 
principio ativo sendo a 
Ranitidina 	 na 

Solução redutora de secreção 
gástrica: Solução injetável com o 
principio ativo sendo a Ranitidina na 
concentração de 28m9 de Cloridrato 
de 	Ranitidina - _par -. cada - mil, 

Emb 30,6000 

:oJna  No 953 
- 
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concentração de 28m equivalente 	a 	2fjrÇr4 	de 	Ranitidina 
base. 	Sendo 	seu 	'Mculo 	q.s.p 
composto por 	os 	to 	de 	potássio 
monobásico, 	fosf'atà 	de 	sódio 
dibásico, 	fenol 	e 	água 	para 
injetáveis. 	Embalagem 	com 	5 
ampolas de vidro âmbar com 2m1. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. 	Registro no Ministério da 
Saúde. 

48.  

Solução de Cloreto de 
Potássio 19,1%: Solução 
injetável 	limpida, 	estéril 
e apirogénica contendo 
como principio ativo o C 

Solução 	de 	Cloreto 	de 	Potássio 
19.1%: 	Solução 	injetável 	limpida, 
estéril e apirogênica contendo como 
principio ativo o Cloreto de Potássio 
na 	concentração 	de 	191m9 	para 
cada ml. Embalagem em ampola 
plástica 	transparente 	de 	lOmI 
contendo 	dados 	de 	identificaçãô, 
número do lote, validade e Registro 
no Ministério da Saúde. 

AMP 500.0000 400,0000 

49.  

2% 	de 	Gliconato 	de  
Clorexidina. 	Solução 
antisséptica 	para 
preparação 	de 	campo 
operatório, 	desinfecção 
das mãos e antisse 

2% 	de 	Gliconato 	de 	Clorexidina: 
Solução 	antisséptica 	para 
preparação 	de 	campo 	operatório, 
desinfecção das mãos e antisséptico 
tópico. 	Seu 	principio 	ativo 	é 	o 
Gliconato 	de 	Clorexidina 	na 
concentração de 2%. Em frascos de 
1000m1. Com  registro. no Ministério 
da' Saúde. 

FRC 100000 

50.  

4% 	de 	Gliconato 	de 
Clorexidina: 	Solução 
degermante 	para 
preparação 	de 	campo 
operatório, 	desinfecção 
das mãos e antissépt 

4% 	de 	Gliconato 	de 	Clorexidina: 
Solução 	degermante 	para 
preparação 	de 	campo 	operatório, 
desinfecção das mãos e antisséptico 
tópico. 	Seu 	principio 	ativo 	é 	o 
Gliconato 	de 	Clorexidina 	na 
concentração de 4%. Em frascos de 
1000m1. Com  registro no Ministério 
da Saúde. 

FRC 

UNO 

10,0000 

51 

Seringa 	hipodérmica 
imI: 	 Seringa 
hipodérmica 	imi 	para 
insulina, 	confeccionada 
em polipropileno, agulha 
com bisei triface 

Seringa 	hipodérmica 	Imi: 	Seringa 
hipodérmica 	lml 	para 	insulina, 
confeccionada 	em 	polipropileno, 
agulha 	com 	bisei 	trifacetado, 
translúcido, 	transparente, 	atóxico, 
com graduação externa milimetrada, 
nitida 	e 	permanente, 	com 	bico 
luerlock, 	com 	localização 	central, 
êmbolo 	com 	trava, 	pistão 	de 
borracha 	siliconizada, 	sistema 	de 
segurança 	segundo 	NR 	32, 
embalada 	individualmente 	com 
abertura 	em 	pétala, 	estéril 
(descartável) 	com 	registro 	no 
Ministério da Saúde/Anvisa. 

4.000.0000 

52 

Seringa 	hipodérmica 	3 
mi: Setinga de 3m1-, em 
polipropileno 
transparente com escala 
de 	graduação 	externa 
milimetrada níti 

Seringa 	hipodérmica 3 ml 	Seringa 
de 	SmL, 	em 	'poflpropileno 
transparente 	com 	escala 	de 
graduação externa milimetrada nitida 
e 	permanente, 	com 	bico 	luersiip 
central 	êmbolo 	com 	ponteira 	de 
borracha 	siliconizada, 	atóxica, 
apirogénica, 	 embalada 
individualmente 	com 	abertura 	em 
pétala, 	constando 	externamente 
dados de identificação, procedência, 
número do lote, tipo de esterilização 

UND 5.000,0000 
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e 	data 	de 	faricaç4q. e 	validade, 
estéril 	(DESCART AVEL). 	Atender 
NR32. Registro na Anvia. 

53. 

Seringa 	hipodórmica 
ml: 	Seringa 	5mL 	em 
polipropileno 
transparente com escala 
de 	graduação 	externa 
milimetrada nitida e 

Seringa hipodérmica 5 ml: Seringa 
SmL em polipropileno transparente 
com escala de graduação externa 
milimetrada 	nítida 	e 	permanente, 
com bico 	luerlock central, 	êmbolo 
com 	ponteira 	de 	borracha 
siliconizacla, 	atóxica, 	apirogênica, 
embalada 	individualmente 	com 
abertura 	em 	pétala, 	constando 
externamente 	dados 	de 
identificação, 	procedência, 	número 
do lote, tipo de esterilização e data 
de 	fabricação 	e 	validade, 	estéril 
(DESCARTAVEL). 	Atender 	NR32. 
Registro na Anvisa. 

UND 3.000,0000 

• 

Seringa hipodõrmica 10 
ml: 	Seringa 	lOmi 	em 
polipropileno 
transparente com escala 
de 	graduação 	externa 
milimetrada nítida 

Seringa hipodérmica 10 ml: Seringa 
lOmi em polipropuleno transparente 
com escala de graduação externa 
milimetrada 	nítida 	e 	permanente, 
com 	bico 	luerlock central, 	êmbolo 
com 	ponteira 	de 	borracha 
siliconizada, 	atóxica, 	apiro$nica, 
embalagem individual com abertura 
em pétala, estéril, (DESCARTÁVEL). 
Registro na Anvisa 

Seringa hipodérmica 20 ml Seringa 
20m1 em polipropileno transparente 
com escala de graduação externa 
milimetrada 	nítida 	e 	permanente, 
com 	bico 	luerlock 	lateral, 	êmbolo 
com 	ponteira 	de 	borracha 
siliconizada, 	atóxica, 	apirogênica, 
embalagem individual com abertura 
em pétala, estéril, (DESCARTÁVEL). 
Registro na Anvisa. 

UNO 

UND 

3.000,0000 

• 

Seringa hipodérmica 20 
ml: 	Seringa 	20m1 	em 
polipropileno 
transparente com escala 
de 	graduação 	externa 
milimetrada nítida 

3.000,0000 

56.  

Compressa 	de 	Gaze 
Algodonada 	Estéril: 
Compressa 	de 	Gaze 
Algodonada 	Estéril 
medindo 10CM x 15CM, 
constituída 	por 	uma 
cama 

Compressa de 	Gaze Algodonada 
Estéril: 	Compressa 	de 	Gaze 
Algodonada Estéril medindo 10CM x 
15CM; constituída por uma camada 
de papel absorvente tecoberta por 
duas mantas 	de 	algodão hidrófilo, 
com envoltório de tecido de gaze 
hidrófila 	de13 	fios 	por 	CM2 	e 
costurado 	nas 	laterais. 	Estéril 	por 
Óxido de Etileno. Embalagem com 
uma 	unidade, 	em 	papel 	grau 
cirúrgico que garanta a integridade 
do produto contendo externamente 
os 	dados 	de 	identificação, 
procedência, 	número do lote, data 
de fabricação, data de validade da 
esterilização e número do registro na 
Anvisa- 

UND 1.000,0000 

57.  

nvisa

Esparadrapo Esparadrapo
lr1rFneâvel: 
Esparadrapo 
impermeável 	medindo 
10cm x 4, 5m com capa. 
Tecido 	100% 	algodão 
com resina acrílica 

Esparadrapo 	Impermeável: 
Esparadrapo impermeável medindo 
10cm x 4, 5m com capa. Tecido 
100% algodão com resina acrilica 
impermeabilizante. 

UND 80,0000 

58.  Sonda 	ljretral 	N° 	04: 
Sonda 	uretral, 	estéril, 

Sonda' Uretral N° 04: Sonda uretral, 
estéril, - descartável, 	siliconizada, 

UNO °'°°° 	-- -- 
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descartável, siliconizada, 
calibre 4, Confeccionada 
em PVC, transparente at 

calibre 4. Confeccichutia emPVC, 
transparente nó*ic 	ii,leável, que 
não 	cause 	trauiki, 	medindo 
aproximadamenté 	40 	cm. 
Extremidade 	distal 	com 	conector 
plástico 	com 	tampa 	articulada, 
permitindo conexões seguras e sem 
vazamentos. 	Extremidade 	proximal 
com ponta em forma de cone e 
orifícios ovais laterais proporcionais 
ao calibre. O produto deverá ter o 
seu 	calibre 	e 	a 	marcação 	de 
comprimento gravado externamente. 
Embalagem individual com selagem 
eficiente que garanta a integridade 
do produto até o momento de sua 
utilização 	permita 	a 	abertura 	e 
transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de 
identificação, 	procedência, 	número 
de lote, método, data e validade de 
esterilização, 	data 	de 	fabricação 
prazo 	de validade 	e 	número de 
registro no Ministério da Saúde. 

1 

59.  

Sonda 	Uretral 	N° 	0 8:  
Sonda 	uretral, 	estéril, 
descartável, siliconizada, 
calibre 8. Confeccionada 
em PVC, transparente at 

Sonda Uretral N° 08: Sonda uretral, 
estéril, 	descartável, 	siliconizada, 
calibre 8. Confeccionada em PVC, 
transparente atóxico, maleável, que 
não 	cause 	trauma, . 	medindo 
aproximadamente 	40 	cm. 
Extremidade 	dista] 	com 	conector 
plástico 	com 	tampa 	articulada, 
permitindo conexões seguras e-sem 
vazamentos. 	Extremidade 	proximal 
com ponta em forma de cone e 
orificios ovais laterais proporcionais 
ao calibre. O produto deverá ter o 
seu 	calibre 	e 	a 	marcação 	de 
comprimento gravado externamente. 
Embalagem individual com selagem 
eficiente que garanta a integridade 
do produto até o momento de sua 
utilização 	permita 	a 	abertura 	,e 
transferência com técnica asséptica, 
trazendo exteriamente os dados de 
ideptificação, 	procedência, 	número 
de lote, método, datã e validade de 
esterilização, 	data 	de 	fabricação 
prazo 	de 	validade 	e 	número 	de 
registro no Ministério da Saúde. 

UND 30,0000 

60.  

Agulha 40 x 12: Agulha 
hipodérmica, 	40 	x 	1,2 
mm, 	haste 	de 	aço 
inoxidável 	com 	pota 
tipo 	bisei 	trifacetado 
siliconizado 

Agulha 40 x 12: Agulha hipodérmica, 
40 x 1,2 mm, haste de aço inoxidável 
com 	ponta 	tipo 	bisei 	trifacetado 
siliconizado e canhão plástico em 
cor 	universal, 	conector 	padrão 
adaptável 	a 	seringas 	e 	outros 
dispositivos, 	cpni 	protetor 	plástico, 
embalagem individual, com abertura 
asséptica, estéril, (DESCARTÁVEL). 
Caixa 	com 	100 	unidades. 	Com 
sistema 	de 	segurança 	segundo 
NR32, seio do INMETRO e registro 
na Anvisa. 

CX 50,0000 20,0000 

61.  

Agulha 30 x 7: Agulha 
hipodérmica, 	30 	x 	0,7 
mm, 	haste 	de 	aço 
inoxidável 	com 	ponta 
tipo 	bisei 	trifacetado 

Agulha 30 x 7: Agulha hipodérmica, 
30 x 0,7 mm, haste de aço inoxidável 
com 	ponta 	tipo 	bisei 	trifacetado 
siliconizado 	e canhão 	plástico' em 
cor 	universal, 	conector 	padrão 
adaptável 	a 	seringas 	e 	outros 

CX 70,0000 
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siliconizado dispositivos, 	com 	pt6t6r 	pi'ásco, 
embalagem intivldipjl, tdai abertura 
asséptica, estéril, (DESCARTÁVEL). 
Caixa 	com 	100 	Jidades. 	Com 
sistema 	de 	segurança 	segundo 
NR32, selo do INMETRO e registro 
na Anvisa. 

CX 62 

Agulha 20 x 5,5: Agulha 
hipodérmica, 20 x 0,55 
mm, 	haste 	de 	aço 
inoxidável 	com 	ponta 
tipo 	bisei 	trifacetado 
siliconizad 

Agulha 	20 	x 	5,5: 	Agulha 
hipodérmica, 20 x 0,55 mm, haste de 
aço inoxidável com ponta tipo bisei 
trifacetado 	siliconizado 	e 	canhão 
plástico era cor universal, conector 
padrão adaptável a seringas e outros 
dispositivos, 	com 	protetor 	plástico, 
embalagem individual, com abertura 
asséptica, estéril, (DESCARTÁVEL). 
Caixa 	com 	100 	unidades. 	Com 
sistema 	de 	segurança 	segundo 

40,0000 

NR32, selo do INMETRO e registro 
na Anvisa. 

63.  

Cateter 	14G: 	Cateter 
intravenoso 	tamanho 
14G 	em 	biomaterial 
poliuretano, 	flexível, 
transparente 	e 
radiopaco, com válvul 

Cateter 	14G: 	Cateter 	intravenoso 
tamanho 	14G 	em 	biomaterial 
poliuretano, flexível, 	transoarente e 
radiopaco, com válvula de controle 
de refluxo sanguíneo, com proteção 
total da agulha em sistema retrátil de 
acordo com a NR 32, ranhura de 
encaixe do canhão do cateter que já 
posiciona o bise) da agulha, conexão 
Luer 	Lock 	para 	melhor 	fixação. 
Agulha 	siliconada 	com 	bisei 
biangulado 	e 	trifacetado. 
Apresentação 	em 	caixa 	com 	50 
unidades. Registro no MS/ANVISA. 

CX 10,0000 

64.  

Cateter 	20G: 	Cateter 
intravenoso 	tamanho 
20G 	em 	biomaterial 
poliuretano, 	flexível, 
transparente 	e 
radiopaco, com vãtvul 

Cateter 	20G: 	Cateter 	intravenoso 
tamanho 	20G 	em 	biomaterial 
poliuretano, flexível, 	transparente e 
radiopaco, com válvula de controle 
de refluxo sanguíneo, com proteção 
total da agulha em sistema retrátil de 
acordo com a NR 32, ranhura de 
encaixe do canho do cateter que já 
posiciona o bisei da agulha, conexão 
Luer 	Lock 	para 	melhor 	fixação. 
Agulha 	siliconada 	com 	bisei 
biangulado 	e 	trifacetado. 
Apresentação em caixa com 	100 
unidades Registro nc MS/ANVISA. 

CX 10,0000 

- 
6. 

Cateter 	22G: 	Cateter 
intravenoso 	tamanho 
22G 	em 	biomaterial 
poliuretano, 	flexível, 
transparente 	e 
radiopaco, com válvul 

Cateter 	22G: 	Cateter 	intravenoso 
tamanho 	22G 	em 	biomaterial 
poliuretano, flexível, transparente e 
radiopaco, com válvula de controle 
de refluxo sanguíneo, com proteção 
total da agulha em sistema retrátil de 
acordo com a NR 32, ranhura de 
encaixe do canhão do cateter que já 
posiciona o bisei da agulha, conexão 
Luer 	Lock 	para 	melhor 	fixação. 
Agulha 	siliconada 	com 	bisei 
biangulado 	e 	trifacetado. 
Apresentação em caixa com 100 
unidades. Registro no MS/ANVISA. 

CX 100,0000 

70,0000 66. 
Cateter 	24G: 	Cateter 
intravenoso 	tamanho 
24G 	em 	biomaterial 

	

_poliuretano, 	flexível, 

Cateter 	24G: 	Cateter 	intravenoso 
tamanho 	24G 	em 	biomaterial 
poliuretano, 	flexivel, transparente e 
radiopaco, com válvula de controle 

CX 

81 
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transparente 	e 
radiopaco, com válvul 

de refluxo sanguíneo, c&n proteção 
total da aguihâ en?tbMa  retrátil de 
acordo com a M 	3 	'ranhura de 
encaixe do canhão do cateter que já 
posiciona o bisei da agulha, conexão 
Luer 	Lock 	para 	melhor 	fixação. 
Agulha 	sihconada 	com 	bisei 
biangulado 	e 	trifacetado. 
Apresentação em caixa com 100 
unidades. Registro no MS/ANVISA. 

Lâmina Bisturi N023: Lãmina em aço 
inoxidável 	tamanho 	N°23 	com 
invólucro em alumínio e esterilizada 
por 	raios 	gama. 	Caixa 	com 	100 
unidades. Registro no MS/ANVISA. 

67.  

Lãmina 	Bisturi 	N023: 
Lâmina 	em 	aço 
inoxidável tamanho N°23 
com 	invólucro 	em 
alumínio 	e 	esterilizada 
por raios gama. Caix 

CX 10,0000 

68.  

Lâmina 	Bisturi 	N°24: 
Lãmina 	em 	aço 
inoxidável tamanho N°4 
com 	invólucro 	em 
alumínio 	e 	esterilizada 
por raios gama. Caix 

- Lâmina Bisturi N024: Lâmina em aço 
inoxidável 	tamanho 	N024 	com 
invólucro em alumínio e esterilizada 
por 	raios 	gama. 	Caixa 	com 	100  
unidades. Registro no MS/ANVISA. 

CX 100000 

69.  

Equipo 	para 	infusão: 
Equipo, 	tipo 	de 	equipo 
de infusão, material PVC 
flexível, 	: 	comprimento 
mínimo 	150 	cm, 	tipo 
câmara ti 

Equipo para infusão: Eqúipo, tipo de 
equipo 	de 	infusão, 	material 	PVC 
flexível, 	comprimento 	mínimo 	150 
pm, tipo 	câmara flexivel 	e/filtro ar, 
tipo gotejador gota padrão, tipo pinça 
reguladora 	de 	fluxo 	«p0 	injetor 
e/injetor 	lateral 	'y" 	valvulado, 	tipo 
conector Tuer rotativo com tampa e 
filtro, esterilidade estéril, descartável. 

UND 6.000,0000 

70.  

- 

Bolsa 	de 	Transfusão: 
Bolsa 	simples 	com 
solução 	anticoagulante 
preservadora 	CPDA-1, 
plásticas, 	estéreis 	e 
apirogõncias, e 

Bolsa de Transfusão Bolsa simples 
com 	solução 	anticoagulante 
preservadora 	CPDA-1, 	plásticas, 
estéreis e apirogências, estanques, 
capacidade 	para 	coletar 	volume 
máximo de SOOmI, entre sangue e 
coagulante. Apresentando tubo de 
coleta de comprimento mlnimo de 
BOOmm, contendo marcação idêntica 
em torno de 75mm entre si. A agulha 
de ser siliconizada. calibre 16G, com 
bisei trifacetado, 	apresentando um 
ou mais tubos de saída, ou seja, 
conectores 	de 	transfusos, 
compatíveis com as bolsas de coleta 
de sangue e com os equipos de 
transfusão desenvolvidos conforme 
legislação 	vigente. 	Embalagem 
individual, 	fácil 	de 	abrir, 	rótulo 	em 
português 	apresentando 	dados 
sobre ' as 	caracteristicas 	físicas, 
número 	do 	lote, 	data 	de 
fabricação/validade, 	- procedência, 
acondicionada 	de 	forma 	a 	não 
danificar e deformar os segmentos. 
Registro no MS/ANVISA 

UND 30,0000 

71.  

Eqdld 	pira 	transfusão 
sanguínea 	 e 
hemõcomponentes: 
Equipo para transfusão 
sanguípea 	 e 
hemoconiponentes 
estéril, atóxico, 

Equipo para transfusão sanguinea e 
hemocomponentes: 	Equipo 	para 
transfusão 	sanguinea 	' e 
hemocomponentes 	estéril, 	atóxico, 
apirogênioo, com tampa protetora na 
entrada 	e saída, 	ponta perfurante 
adaptável a bolsas 	plásticas 	para 
transfusão 	de 	sangue, 	câmar de 
gotejamento 	transparente, 	du'la 

30,0000 
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flexível, 	sem 	er 	arredondada, 
permitindo 	fácil 	rnanuséio, 	área 
filtrante (Superior) com malha de 190 
+1- 	20 	micras, 	e 	câmara 	inferior 
também 	flexível, 	sem 	ser 
arredondada, tubo extensor em PVC 
flexível, 	transparente, 	diâmetro 
uniforme, .,náo menor que 3mn,, com 
aproximadamente 	1,5m 	de 
comprimento, pinça rolete com bom 
deslize, 	corta-fluxo 	e 	que 	permita 
controle preciso do fluxo de infusão, 
extremidade 	não 	rosqueável 	e 
adaptável a qualquer tipo de cateter. 
Embalagem 	individual, 	em 	papel 
grau cirúrgico ou filme termoplástico. 
Na 	embalagem 	deverá 	estar 
impresso dados de identificação, tipo 
de esterilização, 	procedência, data 
de fabricação, prazo de validade e 
registro 	no 	Ministério 	da 	Saúde 
(ANVISA). 

12 

Luvas Cirúrgica N°  7.0: 
Luva cirúrgica, em látex 
natural, 	flexivel, 
resistente, 	fino 	e 
homogêneo, 
proporcionando alta se 

Luvas 	Cirúrgica 	N° 	7.0: 	Luva 
cirúrgica, 	em 	látex 	natural, flexível, 
resistente, 	fino 	e 	homogêneo, 
proporcionando 	alta 	sensibilidade 
tátil ao usuário. As bordas devem ser 
reforçadas 	e 	arrematadas 	com 
bainhas 	Não deve haver presença 
de 	furos, 	emendas 	ou 	quaisquer 
outros 	defeitos 	que 	interfiram 	na 
perfeita 	utilização 	do 	produto, 
lubrificação com pó bioabsorvível em 
quantidade adequada. 	Embalagem 
estéril, 	em 	papel 	grau 	cirúrgico, 
contendo 	externamente 	dados 	de 
rotulagem conforme RDC 185 de 
22/10/2001. Tamanho N°7.0 

PAR 000 0000 

Luvas de Procedimento: 
Luva para procedimento 
não 	cirúrgico, 	material 
látex 	natural 	integro 	e 
uniforme, 	tamanho 
grande(G 

Luvas de Procedimento: Luva para 
procedimento não cirúrgico, material 
látex 	natural 	integro 	e 	uniforme, 
tamanho grande(G). Características 
adicionais 	lubrificada 	com 	pó 
bioabsorvivei, ' 	descartável, 
Apresentação, 	atóxica, 	tipo 
ambidestra, !  tipo 	uso 	descartável. 
Modelo 	formato 	anatómico. 
Finalidade 	resistente 	a 	tração. 
Embalagem 	caixa 	com 	100 
unidades. 

CX 50,0000 

14 

Luvas de Procedimento: 
Luva para procedimento 
não 	cirúrgico, 	material 
látex 	natural 	integro 	e 
uniforme, 	tamanho 
médio(M) 

Luvas de Procedimento: Luva para 
procedimento não cirúrgico, material 
látex 	natural 	integro 	e 	uniforme, 
tamanho 	médio(M). 	Caracteristicas 
adicionais, 	lubrificada 	com 	pó 
bioabsorvivel, 	descartável. 
Apresentação, 	atóxica, 	tipo 
ambidestra, 	tipo 	uso 	descartável. 
Modelo 	formato 	anatômico. 
Finalidade 	resistente 	a 	tração. 
Embalagem 	caixa 	com 	100 
unidades. 

CX 50 0000 

75. 

Fio de Sutura NylonN° 

monofilamento de nylon 
na 	cor 	preta 	não 
absorvivel, 	' 	com 

4-0: 	Fio 	cirúrgico 	de 

 Fio 	de 	Sutura 	Nylon 	N° 4-0 	Fio 
cirúrgico de monofilamento de nylon 
na cor preta, não absorvível, com 
aproximadamente 	45cm 	de 
comprimento e diâmetro 4-0. Agulha 
de aço inoxidável cortante,  

UND 

1 

2.000,0000 
E A 
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UNO 1.000,0000 

aproximadamente 45 de círculo e aproxirhadament'e 2cm 
de comprimentS. t5e 6c.a qualidade, 
durável durante tad à procedimento 
cirúrgico, 	com 	boá 	maleabilidade. 
Tamanho da agulha compativel com 
o fio 	Embalagem individual, estéril, 
com 	dados 	de 	identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo 
de esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

.- 
tU. 

Fio de Sutura Nylon N°  
3-0: 	Fio 	cirúrgico 	de 
monofilamento de nylon 
na 	cor 	preta, 	não 
absorvível, 	com 
aproximadamente 45 

Fio 	de 	Sutura 	Nylon 	N° 	3-0: 	Fio 
cirúrgico de monofilamento de nylon 
na cor preta, 	não absorvível, 	com 
aproximadamente 	45cm 	de 
comprimento e diâmetro 3-0. Agulha 
de aço inoxidável cortante½  com 3/8 
de circulo e aproximadamente 2cm 
de comprimento De boq qualidade, 
durável durante todo o procedimento 
cirúrgico, 	com 	boa 	maleabilidade, 
Tamanho da agulha compativel com 
o fio. Embalagem individual, estéril, 
com 	dados 	de 	identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo 
de esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

,,, 

Fio de Sutura Nylon N°  
2-0: 	Fio 	cirúrgico 	de 
monofilamento de nylon 
na 	cor 	preta, 	não 
absorvivel, 	com 
aproximadamente 45 

Fie 	de 	Sutura 	Nylon 	N° 	2-0' 	Fio 
cirúrgico de monofilamento de nylon 
na cor preta, 	não absorvivel, com 
aproximadamente 	45cm 	de 
comprimento e diâmetro 2-0. Agulha 
de aço inoxidável cortante, coro 3/8 
de circulo e aproximadamente 2cm 
de comprimento- De boa qualidade, 
durável durante todo o procedimento 
cirúrgico, 	com 	boa 	maleabilidade. 
Tamanho da agulha compatível com 
o fio. Embalagem individual, estéril, 
com 	dados 	de 	identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo 
de esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

,,8.  

Fio de sutura Nylon N°  1: 
Fio 	cirúrgico 	de 
mpnofilamento de nylon 
na 	cor 	preta, 	não 
absorvível, 	com 
aproximadamente 45cm 

Fio 	de 	sutura 	Nylon 	N° 	1: 	Fio 
cirúrgico de monofilamento de nylon 
na cor preta, não absorvível, com 
aproximadamente 	45cm 	de 
comprimento e diâmetro 1. Agulha 
de aço inoxidável cortante, com 3/8 
de circulo e aproximadamçnte 3cm 
de comprimento 	De boa qualidade, 
durável durante todo o procedimento 
cirúrgico, 	com 	boa 	maleabilidade. 
Tamanho da agulha compatível com 
o fio. Embalagem individual, estéril, 
com 	dados 	de 	identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo 
de esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

79. 

Fio de sutura Nylon N° 0: 
Fio 	cirúrgico 	de 
monofilamento de nylon 
na 	cor 	preta, 	não  
absorvivel, 	com 
aproximadamente 45cm 

Fio 	de 	sutura 	Nylon 	N° 	0: 	Fio 
cirúrgico de monofilamento de nylon 
na cor preta, não absorvível, com 
aproximadamente 	45cm 	de 
comprimento e diâmetro 0. Agulha 
de aço inoxidável cortante, com 3/8 
de circulo e aproximadamente 2cm 
de comprimento- De boa qualidade, 
durável durante todo o procedimento 
cirúrgico, 	com 	boa 	maleabilidade, 

UNO 2.000,0000 
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Tamanho da agulha conlÇiativélcom 
o fio, Embalagem individual, estéril, 
com 	dados 	de 	identificação, 
procedência, dato db fabricação, tipo 
de esterilização, 'prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

80 

Fio de sutura Catgut N° 
2-0: 	Fio 	de 	Sutur a  
Catgut 	simples 	de 
diâmetro 2-0. com  70cm 
de comprimento, agulha 
'/, circulo cil 

Fio de sutura Gatgut N° 2-0: Fio de 
Sutura Catgut simples de diâmetro 
2-0, 	com 70cm de comprimento, 
agulha 	'/2 	circulo 	cilindrica 	entre 
20mm 	a 	30mm. 	Fio 	absorvivel, 
estéril, 	confeccionado 	a 	base 	de 
colàgeno 	do 	intestino 	delgado 
(bovinos 	ovinos), 	embalado 	em 
material 	que 	prcmoa 	barreira 
microbiana 	e 	abertura 	asséptica 
Embalagem individual com dados de 
identificação, 	procedência, 	data de 
fabricação, 	tipo 	de 	esterilização, 
prazo 	de 	validade 	e 	registro 	no 
Ministério da Saúde. 

UNO 2.000,0000 

81 

Fio de sutura Catgut N° 
0: Fio de Sutura Catgut 
simples com diâmetro 0, 
tendo 	70 	cm 	de 
comprimento, agulha 'Á 
circulo cil 

Fio de sutura Catgut N° 0: Fio de 
Sutura Catut simples com diâmetro 
0, tendo 70 cm de comprimento, 
agulha 1/7 circulo cilindrico com 4cm 
de 	comprimento. 	Fio 	de 	sutura 
absorvível, estéril, confeccionado a 
base 	de 	colágeno 	do 	intestino 
delgado 	(bovinos, 	ovinos). 
Embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e 
abertura 	asséptica 	Embalagem 
individual 	com 	dados 	de 
identificação, 	procedência, data de 
fabricação, 	tipo 	de 	esterilização, 
prazo 	de 	validade 	e 	registro 	no 
Ministério da Saúde. 

UNO 2.000,0000 

82.  

Algodão: 	Algodão 
hidrófilo em manta fina, 
com 	camadas 
sobrepostas 	formando 
uma 	manta 	com 
espessura 	uniforme 
entre 1.0 a 

Algodão: Algodão hidrófilo em manta 
fina, 	com 	camadas 	sobrepostas 
formando 	uma 	manta 	com 
espessura 	uniforme 	entre 	1,0 	a 
1,5cm e regularmente compacto com 
ausência de grumos e impurezas, de 
aspecto homogêneo e macio, cor 
branca, 	boa 	absorvência, 	inodoro, 
enrolado 	em 	papel 	intercalado, 
medindo aproximadamente 22cm de 
largura 	e 	pesando 	500 	gramas, 
embalado individualmente em papel 
e 	saco 	plástico. 	Embalagem 
individual 	contendo 	externamente 
dados de rotulagem conforme RDC 
185 de 22110/2001. 

UND 50,0000 

83.  

Garrote Livre de Látex: 
Garrote livre de látex em 
tiras. 	Faixa 	elástica 
confeccionado 	em 
borracha 	sintética, 	não 
tacada 

Garrote Livre de Látex: Garrote livre 
de 	látex 	em 	tiras. 	Faixa 	elástica 
confeccionado 	em 	borracha 
sintética, não talcado com tamanho 
de 2,5cm por 46em. Embalagem em 
caixa contendo 1 rolo com 25 tiras. 
Registro no MS/ANVISA 

Emb 3,0000 

84.  

Fita para Autoclave: Fita 
adesiva 	confeccionada 
com 	dorso 	de 	papel 
crepado 	á 	base 	de 
celulose. 	Possui 	uma 
massa adesiva 

Fita 	para 	Autoclave: 	Fita 	adesiva 
confeccionada com dorso de papel 
crepado à base de celulose. Possui 
uma 	massa 	adesiva 	á 	base 	de 
borracha natural, óxido de zinco e 
resinas em uma de suas faces e 

UND 

L_ 

- 

'0000 

-01 

85 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE —3431-9712- 13.104.740/000I-I0 



Folha 

85.  

Água Destilada para 
Esterilização: 	Água 
destilada, quimicamente 
pura, isenta de sais 
solúveis e íons, de baixa 
condutivi 

j 

Eta1io de Sergipe 
Prefelhifa  MUnicipal de Ihibaian'a 

uma fina carncià de Lesma acrílica 
impermeabilizârile na outra face. 
Possuir listra indiNdora para 
confirmação do processo de 
esterilização em autoclave com 
mudança de coloração. Rolo de fita 
tendo 19mm por 30m, 

Água Destilada para Esterilização: 
Água destilada, quimicamente pura, 
isente de sais solúveis e íons, de 
baixa condutividade, líquido límpido, 
incolor, inodoro e sem partículas em 

	
GAL 

suspensão ou depósito. Embalagem 
galão de 5 litros constando dados de 
identificação, procedência, n°  do lote 
e data de validade. 

1 
15,0000 

86.  

Gatoeira: 	Armadilha 
Para Capturar Gatos, 
Gambas E Outros 
Animais De Pequeno 
Porte Captura O Animal 
Vivo, Sem Machucar, P 

Gatoeira: Armadilha Para Capturar 
Gatos; Gambas E Outros Animais 
De Pequeno Porte Captura O Animal 
Vivo, Sem Machucar, Para Depois 
Ser Solto Em Um Local Apropriado 
Medidas' 78cm Comprimento, 32cm 
Altura e 36cm Largura Fabricado Em 
Arame Zincado BTC 2,70 x 3,40 mm, 
malha entre arames de 25 mm 
cesmontável, 

UNO 2,0000 

87 

Luva Mista de Vaqueta 
com Raspa com Punho 
de 20 cm: Luva de 
segurança utilizada para 
proteção das mãos 
contra agentes ab 

Luva Mista de Vaqueta com Raspa 
som Punho de 20 cm: Luva de 
segurança utilizada para proteção 
das mãos contra agentes abrasivos, 
escoriantes, cortantes e perfurantes. 
Confeccionada em vaqueta na 
palma com dorso em raspa e punho 
de 20 cm em raspa. Possui reforço 
na palma, elástico no dorso para 
ajuste e acabamento aol viés. 
Especificações 	 Técnicas: 
Luva Mista Vaqueta P.20 com Raspa 
Certificado de Aprovação: N° 19345 
Tamanho: 	 único 
Modelo 	 Petroleira 
Tamanho do punho: 20 cm 

PAR 4,0000 

88.  

Termômetro 	Clínico: 
Termômetro 	Clinico, 
Material Vidro Tipo 
Comum Faixa Medição 
Temperatura 35 A 42 °C 
Forma Indicação T 

Termômetro -, Clínico: Termômetro 
Clínico, Material Vidro Tipo Comum 
Faixa Medição Temperatura 35 A 42 
G Forma Indicação Temperatura 

Escala Numérica Sobre Coluna De 
Gálio, índio e Estanho Variação 
Miníma 0,10 ÓC  Tempo Máximo 
Medição 5 MIN Aplicação Medição 
Temperatura Pessoas/Animais. 

UNO 

89.  

Termômetro 	Clínico 
Digital: 	Termômetro 
Clínico, Material Plástico 
Tipo 	Digital 	Faixa 
Medlç& Temperatura 
32 A 43,90 °C F 

Termômetro 	Clínico 	Digital: 
Termômetro 	Clínico, 	Material 
Plástico Tipo Digital Faixa Medição 
Temperatura 32 A 43,90 C Forma 
Indicação Temperatura Visor Cristal 
Liquido Variação Mínima 0,10 °C 
Tempo Máximo Medição 1 MIN 
Aplicação Medição temperatura 
Pessoas/Anhnais 	Características 
Adicionais Memoriza e Indica Valor 
Ultima Medição/Sinal Sonoro, 

UND 

5,0000 

5,0000 

Aspirador - Cirúrgico: Aspirador Cirúrgico: Bomba vácuo 
90. Bomba 	vácuo aspiradora/sugadora de, sangue e 

aspiradora/sugadora de secreção, modelo portátil, uso 

UNO 2,0000 

86 
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6,000,0000 UNO 

1,0000 UNO 

1 000,0000 UNO 

sangue 	e ,  secreção, 
modelo 	portátil, 	uso 
reccanendudo 	em 
pequenas 

recomendado 	- em 	pequenas 
cirurgias, capaóràde de 1,3 bros, 
bivolt. Itens incluo: 	bi 	bomba de 
vácuo, 01 frasco coletor, 01 tampa 
com válvula de segurança, 01 jogo 
de cânula com 03 unidades, 01 tubo 
de 	silicone com 02 	metros, e 01 
pedal. 

01 JY 1. 

- 

Microchip: 	Microchip 
transponder 	agulhado, 
descartável, 	estéril 	e 
cem aplicador. Tamanho 
aproximado 	da 	agulha, 
2.5mm de 

Microchip: 	Microchip 	transponder 
agulhado, descartâvel, estéril e cem 
aplicador, Tamanho aproximado da 
agulha, 25rnm de diâmetro externo, 
2,2mm de diâmetro interno e 35mm 
de 	comprimento, 	Frequência 	de 
125Khz 	a 	134,2Khz, 	encapsulado 
em 	biovidro, 	esterilizado 
individualmente, 	validade 	de 	05 
(cinco) anos, sistema antimigratório 
de 	Parylene, 	dimensões 
aproximadas 	12mm 	por 	2,lmrn, 
acompanhado de etiquetas adesivas 
de 	código 	de 	barras, 	contendo 
impressos 	dígitos 	do 	microchip 	e 
nome da empresa. O fornecedor 
deve seguir a NBR 14766, conforme 
as determinações da ABNT. 

a,., JÁ.. 

Leitor 	de 	Microchip: 
Transponder, 	portátil, 
formato anatõmico, que 
atenda 	a 	todos 	os 
padrões 	internacionais: 
FDX-A, FOX- 

Leitor 	de 	Microchip: 	Transponder. 
portátil, 	formato 	anatõmico, 	que 
atenda 	a 	todos 	os 	padrões 
internacionais: FOX-A, FDX-B, ISO 
11.784 	e 	ISO 	11.785, 	UNIQUE, 
EM4102 e criptografados Tecnologia 
para leitura de diversos microchips: 
FOX-A, FDX-B. ISa 11 784 e ISO 
11.785 e Criptografados. Tamanho 
170mm 	comprimento 	X 	BOmm 
largura X 32mm altura, frequência de 
operação: 125 KHZ E 134,2 KI-IZ. 
Confeccionado 	em 	plástico 	ABS 
resistente 	a 	impactos, 	umidade 	e 
calor, Tela de LCD de 16 caracteres, 
porta 	de 	saída: 	Porta 	serial 
programável no campo, memória de 
armazenar até 1.000 leituras, bateria 
de funcionamento: 9V, pilha alcalina 
PP3, temperatura de funcionamento: 
-5°C - +50°C. Umidade: 98% em 
condições sem condensação. (pilha 
incluída). Dimensões: 	150 X 80 X 
35mm. 

93. 

Coletor 	para 	Material 
Perfuro-cortante 	7litros 
Cor 	Amarela: 	Coletor 
para 	 Material 
Peffurecortante 	Em 
Material Resistent 

Coletor 	para 	Material 	Perfuro- 
cortante 7litros Cor Amarela: Coletor 
para 	Material 	Perfurocortante 	Em 
Material 	Resistente 	a 	Base 	de 
Papelão Que Possa Ser Incinerado, 
Revestido 	lntern. 	C/saco 	Plástico, 
Cinto de Revestimento Com Sistema 
de Abertura e Fechamento Isento de 
Ruptura, 	Deformação 	Ou 
Perfuração, 	Com 	Alça 	de 
Transporte, 	Na 	Cor Amarela 	Em 
Formato Compatível Com o Suporte 
Especifico para o Referido Coletor 
Com Capacidade de 7 Litros, Bocal 
C/abertura Que Facilite o Descarte 
de Mat. Com  Inscrições Legíveis e 
Indeléveis Registro no Ministério da 
Saúde/Anvisa. 

87 
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Saco para colou) de lixo hospitalar. 
50 	litros. 	4c0 	para 
acondicionamento de resíduos 
sólidos 	hospitalaresfinfectantes, 
constituídos de Polietileno de Alta 
Densidade (PEAI)), na cor branco 
leitoso, oferecendo uma perfeita 
resistência 	mecânica 	e 
proporcionando 	a 	opacidade 
necessária à aplicação. Solda 
continua, homogênea e uniforme 
vedando completamente e não 
permitindo a perda do conteúdo 
durante o manuseio, de acordo com 
a classe li da Norma Técnica 9191. 
Classificação de acordo com a 
tabela 2 - Tipo E, hospitalar com 
símbolo de resíduo infectante, com 
largura de 53 cm, altura mínima de 
80 cm, com capacidade nominal de 
50 litros. A embalagem primaria 
deverá ser inviolável, impressão com 
identificação do fabricante, CNPJ e 
prazo de validade. Cada saco 
deverá apresentar individualmente a 
identificação de seu fabricante com 
CNPJ, e capacidade nominal em 
litros e o símbolo de substância 
infectante conforme NBR 7500, com 
a 	inscrição: 	RESÍDUO 
INFECTANTE. O símbolo deve Ser 
centralizado a 1/3 da altura de baixo 
para cima, ocupando uma área 
mínima equivalente a 5°Jo daquela 
face do saco, Pacote com 100 
Unidades. Registro na ANVISA. 

94.  Emb 5,0000 

Saco para coleta de lixo 
hospitalar: 	50 	litros. 
Saco 	 para 
acondicionamento de 
resíduos 	sólidos 
hospitalares/infectantes, 

Folha NO1Í 

Saco para coleta de lixo hospitalar.: 
100 	litros. 	Saco 	para 
acondicionamento de resíduos 
sólidos 	hospitalares/infectantes, 
constituídos de Polielileno de Alta 
Densidade (PEAD), na cor branco 
leitoso, oferecendo uma perfeita 
resistência 	mecânica 	e 
proporcionando 	a 	opacidade 
necessária á aplicação. Solda 
contínua, homogênea e uniforme 
vedando completamente e não 
permitindo a perda do conteúdo 
durante o manuseio, de acordo com 
a classe II da Norma Técnica 9191. 
Classificação de acordo com a 
tabela 2 - Tipo E, hospitalar com 
simbolo de resíduo infectante, com 
largura de 75 cm, altura mínima de 
105 cm, com capacidade nominal de 
100 litros. A embalagem primaria 
deverá ser inviolável, impressão com 
identificação 'do fabricante, CNPJ e 
prazo de validade. Cada saco 
deverá apresentar individualmente a 
identificação de sou fabricante com 
CNPJ, a capacidade nominal em 
litros e o símbolo de substância 
infectante conforme NBR 7500. com  
a 	inscrição: 	RESIDUO 
INFECTANTE. O símbolo deve ser 
centralizado a 1/3 da altura de baixo 
ara cima, ocupando uma área 

mínima equivalente a 5% daquela 
face do saco. Pacote com 100 

2,0000 Emb 

Saco para coleta de lixo 
hospitalar.: 100 litros. 
Saco 	 pah 
acondicionamento de 
resíduos 	sólidos 
hospitalares/infectante 

95.  

11 
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6. 

Medicação 	anti- 
hemorrágica: Medicação 

anti-hemorrágica de uso 
injetável com o princípio 
ativo 	sendo 	o 	ácido 
tranexámico 

Medicação 	ánii-hemorrágica: 
Medicação anti-he?horrágica de uso 
injetável com o principio ativo sendo 
o ácido 	tranexãmico 	na 
concentração de SOmg para cada 
lml. Embalagem sendo ampola de 
5m1. Embalagem contendo dados de 
identificação, 	números, 	lote 	e 
validade 	Registro no Ministério da 
Saúde 

Touca: Touca sanfonada para uso 
em ambiente cirúrgico de tamanho 
único 	confeccionada 	em 	TNT 
Polipropileno 	com 	gramatura 	de 
8g/m', com elástico em toda a borda. 

Emb 30,0000 

97, 

Touca: Touca sanfonada 
para uso em ambiente 
cirúrgico 	de 	tamanho 
único confeccionada em 
TNT Polipropileno 	com 
gramatura 

Emb 

Emb 

6,0000 

98. com  

Avental 	descartável: 
Avental 	uso 	hospitalar 

	

abertura 	atrás, 
gramatura: 	30 	9Im2 
manga 	longa, 	com 
punho com elástico, 

Avental 	descartável: 	Avental 	uso 
hospitalar 	com 	abertura 	atrás, 
gramatura: 30 g/m2 manga longa, 
com 	punho 	com 	elástico, 
impermeável plfluldos, permeável ao 
ar, 	tamanho: 	1, 	50 	x 	1, 	20m, 
material: 	TNT 	100% 	polipropileno, 
tipo uso: atóxico, hipoalergénico, não 
inflamável, 	outros 	componentes: 
reforço impermeável mangas, tórax 
e abdómen. Embalagem em pacotes 
de 10 unidades, 

100,0000 

o 

Máscara 	Cirúrgica: 
Máscara 	cirúrgica 	não 
tecido 	com 	três 
camadas, 	pregas 
horizontais, atóxica, com 
fixação através de ei 

Máscara Cirúrgica: Máscara cirúrgica 
não 	tecido 	com 	três 	camadas, 
pregas 	horizontais, 	atóxica, 	com 
fixação através de elastico, clip nasal 
embutido. 	hipoalergênica, 
homologada pela Anvisa, 

Emb 10,0000 

»

2.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 

1 	instrumento contratual/Ata de Registro de Preços, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo 

15 da Lei no 8.666/93 e, consequentemente não prorrogável na forma do art. 15, § 30, Inciso III, da Lei n° 

8.666/93. 

3. 	JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Devido a estreita relação entre homens e animais e na indissociável correlação entre bem-estar 
do animal e saúde pública, para o que se Faz, necessário viabilizar instrumentos e meios efetivos através da 

implementação de projetos, programas e ações destinados ao controle animal, promoção do bem-estar e 

adoção de medidas de prevenção de zoonoses e demais agravos, visando aperfeiçoar serviço essencial ao 

bem-estar comum e da sociedade Itabaianense. 

3.2 Com a definição da política pública em defesa dos direitos animais e, com isso, proteger 
também a saúde dos munícipes efetivada através da Lei Municipal N°2.453/2021 em 13 de setembro de 
2021, se Çaz. Iweessário a aquisição dos itens listados neste certame. 

3.3 A Casa de Acolhimento e Passagem Animal, em conjunto com a Secretaria Municipal da 

Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar, realiza assistência, tanto clinida quanto cirúrgica, 

veterinária tanto a animais de rua quanto de animais pertencentes aos cidadãos do MyniDípio de Itabaiana. 

A aquisição desses Materiais e dos Medicamentos permitirá atendimentos 
	

céleres e eficazes aos 

89 
Praça Fausto Cardoso, 12 Rabaiana/SE 3431-9712 13.104.740/0001-10 



02 	

Folha NQ1U'' 
Èsutdo (te Sergipe 

I'refeiti*a Municipal de lia baia na 
animais dentro da circunscrição do Município de Itabaiana. Visando assim aperfeiçoar serviço essencial 
ao bem-estar comum, tanto dos animais quanto da sociedade ltabaianense. 

3.4 Serão realizados através da Casa de Acolhimento e Passagem Animal, Secretaria Municipal da 
Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar e Universidade Federal de Sergipe Mutirões de 
Castrações de Pets, objetivando o controle populacional dos animais dentro da circunscrição do 
Município de Itabaiana conforme preceitua a l,ei Municipal N°2.453/2021 cm 13 de setembro de 2021. 

4. 	DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

4.1 	A descrição dos itens necessários consta em anexo no Laudo Técnico Veterinário N°096/2022, 
da qual se extrai os seguintes quesitos: 

Prazo de Entrega: 20 (vinte) dias a contar da autorização de compras podendo ser prorrogado 
por igual período. 

S. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 
procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das 
penalidades ora previstas. 
• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de Forma plena e satisfatória, 
sem ônus adicionais de qualquer naiurcza à Contratante; 
• Responsabilizar-se por todas a0 despesa, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato, 
inclusive as dá natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de 
quitação com os órgãos competentes; 
• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de Faltas por ela 
cometidas na execução do Contrato; 
• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Contratante. 
• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros lermos de Autorização que se 
façam necessários à execução do Contrato. 	 - 
• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 
• Não transferir a outrem, no todo ou cm parte, à Contrato firmado com a Contratante, sem prévia -e expressa 
anuência. 
• Não realizar associação com outrem, cessão ou trinsferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia a expressa anuôncia do Contratante. 	- 

6. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Efetuàr o pagamento nas condições e preço pactuados. 
• Proporcionar à CONTRAtADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 8.666/93; 
• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 

deverá anotarem registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
• Conitlhicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência-relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
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7.1 As entregas das mercadorias acontcccro na Secretaria Municipal de Agricultura, sito à Rua 
Quintino Botaláva, no 875, Bairro Serrano, ltabaianalsE. 

Prazo de Entrega: As entregas das mercadorias deverão acontecer dentro do prazo de 20 (vinte) 
dias, contados dos recebimentos das Ordens de Fornecimentos, expedidas pela Autoridade 
Competente. 

7.2 A razão da necessidade da aquisição; 

7.2.1 A adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos perfilhados do 
Art. 2°, incisos 1, II e IV, do Decreto Municipal n° 17112017, de 07 de dezembro de 2017, pela 
conveniência da aquisição parcelada dos bens, já que são adquiridos frequentemente, como 
também cm função do desconhecimento da quantidade a ser efetivamente adquirida, somente 
podendo ser a mesma estimada, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos. 

7.3 	Do quantitativo demandado: 

7.3.1 A Prefeitura Municipal de Itabaiana não estará obrigada a adquirir os quantitativos totais 
dispostos neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade. 

8 	CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS COMUNS 

8.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002. 

9 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1 O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 20 (vinte) dias, contados do(a) recebimento da 
Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho, ou ainda outro documento equivalente, no seguinte 
endereço: 

• Prefeitura Municipal de Itabaiana 

• Fundo Municipal de Saúde 

10 1)A SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 	Não será admitida a subcontratação do objeto lieitatório. 

11 	DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1 	É admissível a fusão, cisão. Ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12 	DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 1)A EXECUÇÃO  

12.1 	Nos termos' ermo do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução é d'eterminando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusivo perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em eorrcsponsabiliadc da Administração ou de 
seus agentes e prcpostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
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12.3 	O representante da Administração anotará cm re'gistro proprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que Cor necessário à regularização das Falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13 	DO PAGAMENTO 

13.1 	O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

13. 1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que, trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.2 	Considera-se ocorrido o recebimento da nota Fiscal ou Fatura no momento cm que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.3.1 Consttan,do-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado. deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018 

13.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta oq inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ôtms para a Contratante. 

13.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 	 - 

13.6 	Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, seráprovideneiada sua notificação, por 

escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

S
13.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para identificar possii'el suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidades  p?oibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências inipeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 20 18. 

13.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar' aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplêneia da 

contratada, bem como quaiito à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.9 	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

13.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pelá rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

13. 10.1 Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimpletç, salvo. por motivo de 
i ceonomicidade, segurança nacional ou outro de interesse phlico de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

13:11 Quando do pagamento, 'será efetuada a retenção tributária prevista na lcgislaçã94licável. 
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13.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Naciotial, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. nãq sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará .eohdieionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 	 - 

13.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o eletivo adimplemento da parcela, á calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) 
(6/100) 

365 
 

= 0,00016438 

TX 	Percentual da taxa anual - 6% 

14 	Do REÃJUSTE 

14.1 	Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

14.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou produtos registrados, 
cabendo ao órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 

14.1.2 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo 
superveniente, o órgão (jerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

14.1.2.1 	Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado. 

14.1.2.2 	As Vornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

14.1.2.3 	Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inftrio'rcs aos praticados pelo 
mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão (ierenciador poderá: 

14.1.2.3.1 	Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 
emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

14.1.2.3.2 	Convocar as demais Fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

14.1.2.4 	4ão havendo êxito na negociação, o Órgão Gereneiador procederá a revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

15 	DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 	Nãb haverá exigência de garantia contratual da execução: 

93 
Praça Fausto Cardoso, 12 Itabaiana/SE 3431-9712 13.104.740/000I-10 

1• 



Folha $0 

fuUo de Sergipe 
Prcfciluni Mufiieipal de Itb:tian 

16 	DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

16.1 	Comete itifração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

16.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

16.1 .2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4 comportar-se de modo inidôneo 

16.1.5 cometer fraude fiscal; 

16.2 	Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

16.2.2 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega; 

16.2.3 Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por 

culpa da contratada; 

16.2.4 Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a 
Nota de Empenho; 

16.2.5 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras 

obrigações previstas neste edital e seus anexos. 

16.2.6 A multa será aplicada até 6 limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá 
ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Itabaiana, ou cobrada diretamente 
da empresa, amigável ou judicialmente; 

16.2.7 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.8 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos: 

16.2.9 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até cinco anos; 

16.2.9.1 	A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de 
Referência. 

16.2.10dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou 'a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3 	,s sanções previstas nos subitens 13.2.1 a 13.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente um as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.4 	Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lii e 1V da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

16.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, (raude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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16.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.4.3 demoj-isliõm não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

16.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 110  9.784. de 1999. 

16.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente. 

16.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.7 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

It 	licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

16.8 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

16.9 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Rcsponsabilização - PAR. 

16.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União, Estado e 
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser deseredenciado do Cadastro de 
Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais 
eominnções legais. 

17 	ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

17.1 	O custo estimado da contratação será tornado público na data da publicação do certame. 

18 	DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1 	As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de itabaiana, para os exercícios alcançados 
pelo prazo dc Válidade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de 
realização de enipenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de 
despesas específicos constarão nas respectivas Notas de kmpenhos, com dotação suficiente, obedecendo à 
classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em Cace de se tratar de SistemÀe Registro 

i de Preços. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2022 

Anexo II - Minuta Ata de Registro de Preços 

Aos 	dias do mês de 	  , do ano de 	a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABAIANA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito tio CNPJ sob n° 13.I04.740/0001-l0 
com sede na Praça Fausto Cardoso. 12, centro, Itabaiana/SE, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Adailton Resende Sousa, doravante denominado simplesmente de ORGÃO G1tRENCIADOR e o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ 12.219.015/0001-24 doravante denominado 
ORGAO PARTICIPE, neste ato representado pelo Sr. José Suelton Luiz Costa dos Santos, 
considerando o julgamento do PREGÃO EEAETRONICO N° 	/2022, para Registro de Preços, e a 

sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constantes das Lei ti°  10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 3.666, 

de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,0 
Decreto Municipal n° 004, de 02 de janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal n° 
091, de 01 de março de 2023, que regulamenta o tratamento favorecido a micro e EPP o Decreto 
Municipal n° 171, de 07 de dezembro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 	- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a aquisição e 
fornecimento parcelado de materiais e medicamentos para uso veterinário para a devida prestação de 
assistência veterinária aos animais dentro da circunscrição do Município de Itabaiana, para suprir as 

necessidades do órgão público abaixo relacionado: 

Ptefeitura Municipal de Itabaiana 

• Fundo Municipal de Saúde 

1.2 - As empresas que registraram preços visando o fornecimento dos materiais, objeto da presente Ata 
de Registro de Preços, são as seguintes: 

FORNECEDORA 01: 	 , inscrita no CNPJ sob n° -   , sediada 	  

neste ato representado 	 , 1<0 n° 	SSPL e CPF n° 	  residente e 

domiciliado   	,Telefone. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA PREÇO 
UNi' 

PREÇO 
TOTAL 

1.  

2.  

3.  

4.  

VALOR TOTAL: 
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	 inscrita no CWPJ sob n° 	 , sediada 	 

-, 1W r° 	 SSP/ 	e CPF n°   residente e 

FORNECEDORA 02: 
neste ato representado 

domiciliado 

Z1 

EstãUo de Sergipe 
Prefeitu rá Municipal  de 1 taba ia na 

	 Telefone 

Foifla W 
lâ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QTD MARCA PREÇO 
UNT 

PREÇO 
TOTAL 

1.  

2.  

3.  

4.  

VALOR TOTAL: 

FORNECEDORA 03: 	 , inscrita tio CNPJ sob n° 
	

sediada 	 

neste ato representado 	 , RG n° 	 SSPI_,... e CPF n° 	 , residente e 

domiciliado 	 , Telefone 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA PREÇO 
UNT 

PREÇO 
TOTAL 

1.  

2.  

3.  

4.  

VALOR TOTAL: 

DEMONSTRATIVO DOS QUANTITATIVOS POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

ITENS DESCRIÇÃO DOS 
ITENS 

ESPECIFICAÇÃO UND PMI 
FMS 

Solução 	anestésica 
Ketamina 	Injetável 

igJiOr?tlFrasco 
	10 	ml: 

Solução 	anestesica 	de 
uso 	injetável 	contendo 
como princlpi 

, 

Solução 	anestésica 	Ketamina 
Injetável 	lgilOrnl 	Frasco 	10 	ml: 
Solução anestésica de uso injetável 
contendo 	como 	principio 	ativo 	o 
Cloridrato 	de 	Cetamina 	na 
concentração de lg para cada 10 ml. 
Embalagem 	frasco 	com 	lOmI. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

FRC 1000000 250,0000 
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Folha 

i 

Estudo de Sergipe 
Prefeflurá Municipal de Itabain 

2 

Solução 	anestésica 
Xilazina 	Injetável 
2Omg/ml Frasco 10 ml: 
Solução 	anestésica 	de 
uso 	injetável 	contendo 
como principi 

Solução anestésica Xilaziha Injetável 
20m9/m1 	Frasco 	1Õ 	rui: 	Solução 
anestésica de uso Injétável contendo 
como principio ativo o Cloridrato de 
Xilazina na concentração de 20m9 
para cada 1m1 	Embalagem frasco 
com 	lOmi 	Embalagem 	contendo 
dados de identificação, número, lote 
e validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

- 

FRC 100,0000 150,0000 

3.anestésica 

Solução 	anestésica 
Acepromazina 	lomglrnl 
Frasco 	20m1: 	Solução 

de 	uso 
injetável contendo como 
princípio ativo 

Solução 	anestésica 	Acepromazina 
lOmg/ml 	Frasco 	20m1 	Solução 
anestésica de uso injetável contendo 
como principio ativo a Acepromazina 
na concentração de lOmg para cada 
imI. Embalagem frasco com 20m1. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

FRC 10,0000 80,0000 

Solução 	anestésica 
Midazolani: 	Solução 
anestésica 	de 	uso 
injetável contendo como 
principio 	ativo 	o 
Cloridrato de Midazola 

Solução 	anestésica 	Midazolam: 
Solução anestésica de uso injetável 
contendo 	como 	principio 	ativo 	o 
Cloridrato 	de 	Midazolam 	na 
concentração 	de 	5,55975mg 
(equivalente ã 5m9 de midazolarn) 
para 	cada 	.1 ml. 	Embalagem 	em 
Arnpola.de  3m1 contendo dados de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

AMP 100,0000 

5. 

Solução 	' 	sedativa 
Diazepam: 	Solução 
sedativa de uso injetável 
contendo como principio 
ativo 	o 	Diazepam 	na 
concentração de 

Solução sedativa Diazepam: Solução 
sedativa de uso injetável contendo 
como princípio ativo o Diazepam na 
concentração de 5mg para cada lml. 
Embalagem 	ampola 	de 	

2m1AMP 

contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

100,0000 

6 

Cloridrato de Tramadol: 
Solução de uso injetável 
para tratamento da dor 
de 	intensidade 
moderada 	a 	grave 
contendo como pr 

Cloridrato de Tramadol: Solução de 
uso injetável para tratamento da dbr 
de intensidade moderada a grava 
cotitendo 	como 	principio 	ativo 	o 
Oloridrato 	de 	Tramadol 	na 
concentração de 50mg para cada 
lml. 	Frasco 	Ampola 	de 	2m1. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

AMP 150,0000  

7 

Solução 	anestésica 
Lidocaina 	20m9/mI: 
Solução 	anestésica 	de 
uso 	injetável 	contendo 
como 	principio 	ativo 	o 
Cloridrato de 

Solução 	anestésica 	Lidocaína 
20m91rnl: Solução anestésica de uso 
injetável 	contendo 	como 	principio 
ativo 'o -Clorïdrato de Lidocaina na 
concentração de 20m9 para cada 
imI. Ernba!aem em frasco de 50m1. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	.e 
Abastecimento. 

FRC 50,0000 
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Folha No 	 

Eflidu de Sergipe 

Prefeitura Meti itip'al de 1 t»bi ia ti a 

8.  

Antibiótico Enrofloxacina 
10% Injetável Frasco 50 

Antibiótico 	Enrofioxacina 	10% 
Injetável 	Frasco 	50 	mi: 	Solução 
antibiótica de uso ifijetável contendo 
como principio ativo o Enrofloxacina 
na concentração de lOg para cada 
10m. Embalagem em frasco de 
50m1. Embalagem contendo dados 
de 	identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento 

FRC 12,0000 ml: 	Solução 	antibiótica 
de 	uso 	injetável 
contendo como princípio 
ativo 

Solução 	Antibiótico 
Ceftiofur: 	Solução 
antibiótica 	contendo 
como 	principio 	ativo 	o 
Cioridrato 	de 	Ceftiofur 
micronisado 

Solução 	Antibiótica 	Ceftiofur: 
Solução antibiótica contendo como 
priácipio 	ativo 	o 	Cloridrato 	de 
Ceftiofur 	micronisado 	na 
concentração de SOmg para cada 

	

Embalagem 	sendo 	frasco 
ampola de vidro de 30m1 contendo 
dados de identificação, número, lote. 
validade e registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

FA 600000 

lO. 

Antiinflamatório 	Flunixin 
Meglumine 	Injetável 
Sorng/nil Frasco 100 ml: 
Solução 	antiinflamatória 
não esteroidal de uso 

Antiinflamatório 	Flunixin 	Meglumine 
Injetável 	SOmgfml 	Frasco 	100 	ml: 
Solução 	antiinflamatória 	não 
esteroidal de uso injetável contendo 
como 	princípio 	ativo 	o 	Flunixina 
Meglumina 	na 	concentração 	de 
SOmg para cada lml. Embalagem 
em 	frasco 	de 	50m1. 	Embalagem 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

FRC 40,0000 

60,0000 

Pomada 	Cicatrizante 
50g: 	 Pomada 
cicatrizante 	de 	uso 
externo 	com 	princípios 
ativos 	das 	seguintes 
concentrações a cada 

Pomada Cicatrizante 509 	Pomada 
cicatrizante 	de 	uso 	externo 	com 
princípios 	ativos 	nas 	seguintes 
concentrações a cada 100 gramas: 
Sulfato 	de 	Gentaniicina: 	0,5 	g 
Sulfanilamida: 	5 	g 
Sulfadiazina: 	5 	g 
Uréia: 	 5 	 g 
Pairnitato de Vitamina A: 120.000 UI 
(Unidades 	Internacionais). 
Embalagem tipo bisnaga com 50g.' 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. 	Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

BIS 

12. 

Pomada 	Cicatrizante, 
tipo unguento: 	Pomada 
cicatrizante, 	tipo 
unguento, 	de 	uso 
externo 	com 	princípios 
ativos nas 

Pomada Cicatrizante, tipo unguento: 
Pomada cicatrizante, 'tipo unguento, 
de uso externo com princípios ativos 
nas seguintes concentrações a cada 
100 	gramas 	de 	vaselina 	sólida: 
Cialotrina: 	. 	 lg 
Óleo 	de 	Pinho: 	5g 
caulim 	Branco 	309 
Essência 	de 	Citronela' 	29 
Lanolina 	Anidra: 	5g 
Óxido 	de 	Zinco: 	15g 
Embalagem tipo pote plástico com 
250g. EmbaIageri contendo dados 
de 	identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e  

PTE 50.0000 
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10,0000 

Estado de Sergipe 
PreRitiira Municipai dc ltabaktna 

Abastecimento 

Folha NU2IQ 

Soro Fisiológico 250 ml: Solução 
límpida, estéril e apirogênica 
contendo como princípio ativo o 
Cloreto de Sódio na concentração de 
9 mg para cada 1 ml. Embalagem de 
polietileno, ou polipropileno, ou 
trilan,inada. ou PVC, todas 
transparentes, sendo cada um 
contendo 250m1, contendo dados de 
identificação, número, lote e 
validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

Soro Fisiológico 250 ml: 
Solução límpida, estéril 

13. e apirogénica contendo 
como princípio ativo o 
Cloreto de Sódio na 

Emb 500,0000 

Soro Fisiológico 500 ml: Solução 
límpida, estéril e apirogénica 
contendo como principio ativo o 
Cloreto de Sódio na concentração de 
9 mg para cada 1 ml. Embalagem de 
polietileno, ou polipropileno, ou 
trilaminada, 	ou 	PVC, 	todas 
transparentes, sendo cada um 
contendo 5001, contendo dados de 
identificação, número, lote e 
validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

14. 

Soro Fisiológico 500 ml: 
Solução límpida, estéril 
e apirogênica contendo 
como principio ativo o 
Cloreto de Sódio na 

Emb 1.000,0000 

Solução Ringer com 
Lactato 250 ml: Solução 
límpida, 	estéril, 

15. hipoõnica e apirogénica 
com princípios ativos 
nas seguinte 

Solução Ringer com Lactato 250 ml: 
Solução límpida, estéril, liipotónioa e 
apirogõnica com princípios ativos 
nas seguintes concentrações a cada 
1 	 ml: 
Cloreto de Sódio: 6 mg 
Cloreto de Potássio: 0,27-0,4 mg 
Cloreto de Cálcio di-hidrptado: 0,18- 
0,29 	. 	 mg 
Lactato de Sódio: 2,3-3,3 mg 
Embalagem de polieileno, ou 
polipropileno, ou trilaminada, ou 
PVC, todas transparentes, sendo 
cada uma com 2500, contendo 
dados de identificação, número, lote 
e validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

Emb 200,0000 

Solução Ringer com Lactato 500 mi: 
Solução límpida, estéril, hipotõnica e 
apirogénica com principias ativos 
nas seguintes concentrações a cada 
1 	 ml: 
Cloreto de Sódio: 6 mg 
Cloreto de Potássio: 0,27-0,4 mg 
Cloreto de Cálcio di-hidratado: 0,18- 
0,29 	 mg 
Lactato de Sódio: 2,3-3,3 mg 
Embalagem de polietileno, ou 
polipropileno, ou trilamninada, ou 
PVC, todas transparentes, sendo 
cada uma com 500m1, contendo 
dados de identificação, número, lote 
e validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

hipoõnica e apirogénica 

16. 

Solução Ringer com 
Lactato 500 ml: Solução 
límpida, 	estéril, 
hipotónica e apirogénica 
com princípios ativos 
nas seguint 

Emb 500,0000 

Glicose 25%: Solução 
limpida, 	estéril 	e 
apirogénica contendo 
como principio ativo a 
Glicose na concentração 
de 49para 

Glicose 25%: Solução límpida, estéril 
e apirogénica contendo como 
principio ativo a Glicose na 
concentração de 259 para cada 100 
ml. Embalagem de polietileno, ou 
polipropileno, ou trilarniflada, ou 
PVC, todas transparentes, sendo 

Emb 

100 
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100.0000 

15,0000 

FRC 

TUB 

101 

Folha No 

- 4a 
w 

Estudo de Sergipe 
Prefeitura  Mbflitipalde Itabaiana 

cada um contendo lOmi, contendo1 
dados de identificaã, número, lote 
e validade. Registtó rio Ministério da 
Saúde. 

Água Oxigenada 10 
volumes: 	Solução 
antisséptica 	para 18. assepsia de ferimentos, 
com principio ativo 
sendo o Perôxido de 

Água Oxigenada 10 volumes: 
Solução antisséptica para assepsia 
de ferimentos, com principio ativo 
sendo o Peráxido de Hidrogênio na 
concentração de 3% em frascos de 
1000m1. Com  registro no Ministério 
da Saúde. 

FRC 
	

30,0000 

19.  

Ivermectina 1%: Solução 
antiparasitária 	para 
tratamento e controle de 
parasitas internos e 
externos. Principio ativo 

FRC 

Solução 	Sarnicida 
Miitraz: 	Solução 
sarnicida 	para 

20. tratamento de sarnas, 
piolhos e carrapatos 
tendo como principio 

FA 

Ivermectina 	1%' 	Solução 
antiparasitária para tratamento e 
controle de parasitas internos e 
externos. Principio ativo sendo a 
Ivermectina na concentração de lg 
para cada lOOmI. Apresentação em 
frasco plástico contendo SOmI do 
produto. Com  registro no Ministério 
da Agricultura, da Pecuária e do 
Abastecimento. 

Solução Sarnicida Amitraz: Solução 
sarnicida para tratamento de sarnas, 
piolhos e carrapatos tendo como 
principio 'ativo o Anhitraz na 
concentração de 12,5g para cada 
lOOmI. Embalagem sendo frasco 
ampola de vidro contendo 1000rnI. 
Registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

200,0000 

10.0000 

Complexo Vitaminico 
Injetável. Frasco de 100 
ml: 	 Solução 

21. polivitaminica injetável 
com princípios ativos 
nâ seguintes 

Complexo Vitarninico injetável. 
Frasco de 100 ml: Solução 
polivitaminica 	injetável 	com 
princípios ativos nas seguintes 
concentrações a cada 100 ml: 
Acetil 	D-L-metionma: 	5009 
Cloreto 	do 	Colina: 	2,00g 
Cloridrato 	de 	tiarnina: 

	
1,00g 

Cloridrato de piridoxina: 0,049 
Cloridrato de L-arginina: 0,60g 
Riboflavina: 
	

0,02g 
Nicotinamida: 
	

0,50g 
Pantotenato de cálcio: 020g 
Glicose: 
	

20,009 
Embalagem . frasco com 20m1. 
Embalagem . contendo dados de 
identificação, número, lote e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

\ 

Aerossol 	Larvicida, 
Cicatrizante, Tubo 400 
ml: Solução aerossol 22. pará tratamento de 
feridas e infestação de 
larvas com 

Aerossol Larvicida, Cicatrizante, 
Tubo 400 ml: Solução aerossol para 
tratamento de feridas e infestação de 
larvas com princípios ativos nas 
seguintes concentrações para cada 
100 	 ml: 
Fipronil: 	 0.329 
Sulfadiazina de Prata: 0,09g 
Alumínio: 	 3,109 
Embalagem tipo tubo metálico 
aerossol. com  400m1. Embalagem 
contendo dados de identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 
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Folha 	 

Êsuidõ de Sergipe 
	 - 

Prefeitura Mtkuicinal de Itubaiaco 

Talco Ectoparasitário de 

Talco Ectoparasitan 	de uso externo: 
Produto em formd de talco para uso 
antiparasitário e cicatrizante sendo 
seus 	princípios 	ativos 	na 
concentração 	de 	lOOg: 

uso externo: Produto em Caitaril: 	 29 
23.  forma de talco para uso 

antiparasitário 	e 
cicatrizante sendo seus 

Cipermetrina: 	 lg 
Embalagem tipo balde contendo 2kg, 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 

80 10,0000 

Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

Solução Antibiótica injetável. Frasco- 
Ampola 	15 ml: Solução antibiótica 
injetável 	contendo 	os 	princípios 
ativos nas seguintes concentrações 
para 	cada 	15 	ml: 
Benzilpenrcilina 	Benzantina: 
3.000.000 	Ul 	(Unidades 
Internacionais) 

Solução 	Antibiótica 
injetável 	Frasco-Ampola 

Benzilpenicilina Procaina: 1.500.000 
Ul 	(Unidades 	Internacionais) 

24.  
15 	ml: 	Solução 
antibiótica 	injetável 
contendo 	os 	princípios 

Benzilpenicilina Potássica: 1.500.000 
Ul 	(Unidades 	Internacionais) 
pddroeslreptomicina 	base 	(sulfato): 

FA 200,0000 

ativos nas 1.250mg 	. 
Estreptomicina Base (Sulfato): 1.250 
Má 
Embalagem 	contendo 	24 	frascos 
ampolas e 24 diluentes. Embalagem 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

Solução Antibiótica Injetável Frasco 
50 ml: Solução antibiótica injetável 
contendo 	os 	princípios 	ativos 	nas 
seguintes concentrações para cada 

Solu5o 	Antibiática 
100 	 ml: 

Injetável 	Frasco 	50 ml: 
antibiótica 

Sulfadoxina: 	20 	g 
25 Soluçãd 

injetãvdl 	contendo 	os 
princípios 	ativos 	nas 
seguintes 

Trimetoprima: 	4 	g 
Embalagem frasco ampola de 50m1. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no. Ministério da 

FA 40,0000 

Agricultura, 	Pecuária 	, 	e 
Abastecimento. 

Sblução 	Antibiótica 	Amoxicilina: 
Solução antibiótica de uso injetável 
com 	o 	princípio 	ativo 	sendo 	a 

Solução 	Antibiótica 
Anioxicilina: 	Solução 
antibiótica 	de 	uso 

An,oxicilina, 	na 	forma 	trihidratada, 
tendo 	sua 	concentração 	em 	159 
para cada lOOmI. Sua apresentação 26.  injetável com o principio 

ativo 	sendo 	a 
Amoxicilina 	, 

é 	de 	fraso-ampola 	de 	vidro 
contendo 	lOOmI, 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 

FA 50.0000 

Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento.. 

Solução 	Antibiótica Solução 	Antibiótica 	Ampicilina: 
Amoicilina: 	Solução 
antibiótica 	de 	uso 

Solúção' antibiotica de uso injetável 
côm - o 	principio 	ativo 	sendo 	a 

27.  injetável com o principio 
ativo sendo a Ampicilina 

Ampicilína Sádica na concentração 
de 29 para cada lOml Embalagem 

FA 50,0000 

Sádica sendo 	1 	frasco-ampola com 2g e 
uma ampola com IDmI de água /2 
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destilada, 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro'no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

28.  

Solução 	Anticolinérgica: 
Solução de uso injetável 
com 	o 	principio 	ativo 
Sulfato de Atropina 	na 
concentração de lOmg 

Solução Anticolinérgica: Solução de 
uso injetável com o principio ativo 
Sulfato de Atropina na concentração 
de lorng para cada imI. Frascos de 
lOml. Embalagem contendo dados 
de 	identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

FRC 20,0000 

29.  

Solução 	de 	Epinefrina: 
Solução de uso injetável 
com 	o 	principio 	ativo 
Hemitartarato 	de 
Epinefrina 	 na 
concentração de 1,8 

Solução de Epinefrina: Solução de 
uso injetável com o principio ativo 
Hemitartarato 	de 	Epinefrina 	na 
concentração de 1,82m9 para cada 
lml (equivalente a lmg de epinefrina 
base). Embalagem ampola de imI 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

AMP 

FRC 

80,0000 

30.  

Solução Antiinflamatária 
esteroidal: Solução 	de 
uso injetável tendo como 
principio 	ativo 	a 
Dexametasona 

Solução 	Antiinflamatória 	esteroidal: 
Solução de uso injetável tendo como 
principio ativo a Dexametasona na 
concentração de 2mg para cada imI. 
Embalagem 	em 	frasco 	de 	lOml. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

80,0000 
 

31.  

Solução 	analgésica 	e 
antipirética: 	Solução 	de 
uso 	injetável 	com 	o 	' 
principio 	ativo sendo 	a 
Dipirona 	Sádica 	na 
concentra 

Solução 	analgésica 	e 	antipirética: 
Solução 	de 	uso 	injetável 	com 	o 
principio 	ativo 	sendo 	a 	Dipirona 
Sádica na concentração de SOOmg 
para 	cada 	ImI, -Embalagem 	em 
frasco-ampola de SOmI. Embalagem 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

FA 100.0000 

32.  

Solução 	AntUnflarnatária 
Meloxicam: 	Solução 
antiinflamatória 	não 
esteroide 	de 	uso 
injetável com o principio 
ativo 

Solução Antiinflamatória Meloxicam: 
Solução 	- 	antiinflamatória 	não 
esteroide de uso injetável com o 
principio ativo sendo o Meloxicam na 
concentração 	de 	2g 	para 	cada 
lOOmI. Embalagem frasco de 50m1 
contendo 	Embalagem 	contendo 
dados de identificação, número, lote 
e validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

FRC 10,0000 

33.  

Solução 	Antibiótica 
Injetável 	Doxiciclina: 
Solução 	antibiótica 	de 
uso 	injetável 	contendo 
como 	principio 	ativo 	o 
Hiclato 	' 

Solução 	Antibiótica 	Injetável 
Doxiciclina: 	Solução 	antibiótica 	de 
uso 	injetável 	contendo 	como 
principio 	ativo 	o 	1-liclato 	de 
Doxiciclina 	(o 	equivalente 	da 
Doxiciclina 	Base) 	na concentração 
de 	4,69 	para 	cada 	lOOmI, 
Embalagem 	em 	frasco 	de 	20mI, 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura, 	Pecuária 	e 

FRC 100,0000 
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34.  

Comprimido 	Antibiótico 
Doxiciclina: 	Comprimido 
antibiótico 	de 	uso 	oral 
contendo como princípio 
ativo o F-Iiclato de 

Comprimido 	Antibiótieó 	Doxiciclina: 
Comprimido antibiótico de uso oral 
contendo 	corno 	principio 	ativo 	o 
Hiclato de Doxiciclina (o equivalente 
da Doxiciclina) na concentração de 
113m9 para 300mg de Excipiente 
q.s.p. 	Embalagem sendo cartucho 
com 2 blister tendo 8 comprimidos 
de 	lOOmg 	cada. 	Embalagem 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 	$ 

CA 208.0000 

35.  

Solução 	injetável 	de 
Dexametasona 	com 
Vitaminas do Complexo 
8: 	Solução 	injetável 
dividia em Ampola 1 de 
Imi e Ampola II 

- 

Solução injetável de Dexametasona 
com 	Vitaminas 	do 	Complexo 	0: 
Solução injetável dividia em Ampola 
1 de imi e Ampola II de 2m1 tendo 
estas os,seguintes principies ativos 
com 	suas 	concentrações; 

	

Ampola 	1 	(1 mi): 
o Cloridrato de Tiamina (Vitamina 
Bi) 	com 	lOOmg 
o Cloridrato de Piridoxina (Vitamina 
86) 	com 	1 00m 
o Excipientes; 	álcool 	benzílico, 
hidróxido 	de 	sódio 	e 	água 	para 
injetáveis' 

	

Ampola 	II 	. 	(2n11): 
p Cianocobalamina (Vitamina 812) 
com 	 5.000mcg 
o Fosfato de Dexametasona com 
4m9 	(equivalente 	a 	4,37m9 	de 
Fôsfato 	Dissódico 	de 
Dexametasona) 
o Excipientes; 	Cloridrato 	de 
Lidõcaina, 	Cianeto 	de 	Potássio, 
Ácido 	Cítriáo, 	Fosfaro 	de 	Sódio 
Dibásico Di-hidratado e água para 
injetáveis. 
Cada 	embalagem 	unitária 	deve 
conter 3 Ampolas 1 à 3 Ampolas II. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	loté 	e 
validade 	Registro no Ministério da 
Saúde'. 

Emb 200000 

, 
30. 

Drágea 	Vitaminica 	do 
Complexo 	8: 	Drágea 
vitaminica 	de 	uso 	oral 
contendo 	os 	seguintes 
princípios ativos e suas 
concentraç 

Drágea Vitarninica do Complexo 8; 
Drágea 	vitaminica 	de, 	uso 	oral 
contendo 	os 	seguintes 	princípios 
ativos 	e 	suas 	concentrações: 
• Nitrato deTiamina (Vitamina Bi) 
com 	 1 00m 
• Cloridrato de Piridoxina (Vitamina 
06) 	' 	com 	1 00m 
• Cianocobalamina 	(Vitamina 	B12) 
com 	 5.000mcg 
• Excipientes; Carbonato de cálcio, 
Celulose microcristalina, Cera'alba, 
Cera de carnaúba, ,Galactomanan, 
Carmelose sádica, Amrdoglicolato de 
sódio. Diõxido de silício, Diáxido de 
titãnio, 	Estearato 	de 	magnésio. 
Farinha de trigo, Gelatina, Glicerol, 
Goma 	arábica, 	Hietelose, 	Laca 
vermelha, 	Lactose, 	Povidocía, 
sacarose 	' 	 Talco 
Ëmbalêgem 	unitária 	contendo 	60 
drágeas. ' 	Enibalagem 	contendo 
dados de identificção, número, lote 

Emb 30,0000 
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e validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

F 

37.  

Cefalexina 	500m9: 
Comprimido 	antibiótico 
de 	uso 	oral 
apresentando 	em 	sua 
composição 525,921mg 
de 	Cefalexina 
Monohidratad 

Cefalexina 	SOOmg: 	Comprimido 
antibiótico de uso oral apresentando 
em sua composição 525,921mg de 
Cefalexina 	Monobidratada, 
equivalente ao seu principio ativo de 
500mg 	de 	Cefalexina 	Seu 
excipiente 	composto 	por 	celulose 
microcristalina, 	amido 	pré- 
gelatnizado, 	amidoglicolato 	de 
sódio, 	croscarmelose 	sádica, 
estearato 	de 	magnésio, 	talco, 
hipromelose 	+ 	macrogol, 	corante 
amarelo crepúsculo n°  6, diScido de 
titãnio, 	macrogol. 	Embalagem 
contendo 	1 	blister 	com 	10 
comprimidos revestidos. Embalagem 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Saúde, ou no Ministério 
da 	Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento. 

Emb 30.0000 

38.  

Cefalexin 	' 	Suspensão: 
Suspensão 	antibiática 
de uso oral tendo como 
principio 	ativo 	a 
Cefalexina 	na 
concentração de 50mg/ 

Cefalexina 	Suspensão: 	Suspensão 
antibiótica de uso oral tendo como 
principio 	ativo 	a 	Cefalexina 	na 
concentração 	de 	50mgJml 	e 
excipiente 	contendo 	sacarose, 
butilparabeno, 	cloreto 	de 	sádio, 
estearato 	de 	aluminio 	vegetal, 
lecitina de soja, 	óleo de mamona 
hidrogenado. 	aroma 	de 	guaraná, 
amarelo 	de 	tartrazina, 	laca 	de 
alumínio, 	amarelo crepúsculo, 	laca 
de 	atumlnio, 	óleo 	de 	coco 
fracionado. 	Embalagem 	contendo 
frasco 	de 	vidro 	com 	lOOml 	de 
suspensão 	oral 	e 	um 	copo 	de 
medida. 	Embalagem 	contendo 
dados de identificação, número, lote 
e validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

FRC 30,0000 

39.  

Ceftriaxona IG: Solução 
antibiótica 	injetável 

como 	principio 
ativo 	a 	Ceftriaxona. 
Medicação 	esta 
apresentada em fr 

Ceftriaxona 	1G: Solução antibiótica 
injetável tendo como principio ativo •a 
Ceftriaxona. 	Medicação 	esta 
apresentada 	em 	frasco-ampola 
contendo 	1.192,953mg 	:de 
Ceftriaxona 	 , 	dissódica 
hemieptaidratada, 	equivalente 	.a 
1 .000mg 	de 	Ceftriaxona. 	Frasco- 
ampola 	diluente de 3,5ml contém 
cloriçirato de lidocaina monoidratada, 
cloreto de sádio, citrato de sádio di- 
hidratado 	e 	água 	para 	injeção. 
Embalagem 	contendo 	5 	frascos- 
ampola em conjunto com 5 frascos- 
ampolas 	de 	diluente 	de 	3,5m1. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

Emb 30,0000 

40.  

Ceftriaxona 	0,SG: 
Solução 	antibiótica 
injetável 	tendo 	como 
principio 	ativo 	a 
Ceftriaxbna. 	Medicação 
esta apresentada em 

Ceftriaxona 0,5G: Solução antibiótica 
injetável tendo como principio ativo a 
Ceftriaxona. 	Medicação 	esta 
apresentada 	em 	frasco-ampola 
contendo 596,477m9 de Ceftriaxona 
dissódica 	hemieptaidratada. 
equivalente a 500mq de Ceftriaxona. 

Emb 150,0000 - 

e 
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Frasco-arnpol 	diluente 	de"2n,1 
contém 	cloridrato 	de 	lidocaina 
monoidratada, 	cloreto 	de 	sódio, 
citrato de sódio di-hidratado e água 
para injeção. Embálagem contendo 
1 frasco-ampola em conjunto com 1 
frasco-ampola de diluente de 2m1. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

Benzoilmetronidazol 
Suspensão: 	Suspensão 
antibiótica 	de 	uso 	oral 
tendo o principio ativo o 
Benzoilmetronidazol 	na 
concen 

Benzoilrnetronidazol 	Suspensão: 
Suspensão antibiótica de uso oral 
tendo 	o 	principio 	ativo 	o 
Benzoilmetronidazol 	 na 
concentração de 40m9 por lml.Seu 
veículo q.s.p é composto por silicato 
de alumínio e magnèsio, sorbato de 
potássio, sacarina sádica, essência 
de 	damasco, 	óleo 	de 	rícino 
hidrogenado 	e 	etoxildo, 	corante 
amarelo 	tarirazina 	5, 	carmelose 
sódica, ciclamato de sódio, benzoato 
de sódio, álcool etilico. ácido cítrico, 
água purificada. Embalagem sendo 
frasco 	com 	120m1. 	Embalagem 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Saúde. 

42 

Metronidazol 
comprimido: Comprimido 
antibióticb 	de 	uso 	oral 
tendo com'ó o principio 
ativo 	o 	Metronidazol. 
Cada comprimido 

Metronidazol 	comprimido: 
Comprimido antibiótico de uso oral 
tendo 	como 	o 	principio 	ativo 	o 
Metronidazol. 	Cada 	comprimido 	é 
composto 	por 	400m9 	de 
Metronidazol, sendo seu excipiente 
composto 	por 	amido, 	povidona, 
álcool 	etilico, 	celulose 
microcristalina, 	crospovidona 	e 
esteaçato de magnésio. Embalagem 
contendo 	-24 	comprimidos. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério- da 
Saúde. 	 - 

43.  

Fenobarbital 	lOOmg: 
Comprimido 	barbitúríc o  
de uso oral, tendo como 
principio 	ativo 	o 
Fenobarbital. 	Cada 
comprimido possu 	- 

Fenobarbital 	lOOmg: 	Comprimido 
barbitúrico de uso oral, tendo como 
principio ativo o Fenobarbitai Cada 
comprimido 	possui 	1 00m 	de 
Fenobarbital, 	sendo 	o 	Excipiente 
composto 	por 	amido - de 	milho, 
carbonato de 	cálcio, 	estea'rato de 
magnésio e dextrina. 	Embalagem 
contendo 	20 	comprimidos. 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade- Registro no Ministério da 
Saúde. 

44.  

Fenobarbital 	Solução 
Oral: Solução barbitúrica 
de 	uso 	oral 	tendo 	o 
principio 	ativo 	o 
Fenobrbjtai 	na 
concentração de 40m - • . 

Fénóbarbital Solução' Oral:' Solução 
barbitúrica 	de 	uso 	oral 	tendo 	o 
principio 	ativo 	o 	Fenobarbital 	na 
concentração de 40ni9 por ImI, Sou 
excipiente 	q.s.p 	é 	composto 	por 
glicerol, propilenoglicol, álcool etílico, 
sacarina sádica, hidróxido de sódio, 
corante vermelho ponceau' - 4R, 
aroma, 	de 	framboesa 	e 	água 
purificada. 	Embalagem 	contendo 
frasco 	de 	20m1. 	Embalagem 

ii 
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PrefeitttnvMúnicinal dei abaiana 
contendo 	dao' 'de,' identificação, 
número, lote e' validade. Registro no 
Ministério da Saúde: 

FRC 40,0000 45. 

Solução 	polivitaminica 
estimulante 	do 	apetite: 
Solução 	polivitaniinica 
de uso oral estimulante 
de 	apetite 	tendo 	os 
seguia 	

- 

Solução 	polivitamínica 	estimulante 
de apetite: Solução polivitaminica de 
uso oral estimulante de apetite tendo 
os 	seguintes 	princípios 	ativos 	em 
lOml 	de 	suspenção: 
• Cloridrato 	de 	Buclizina: 	5mg 
• Cloridrato 	de 	Levolisina: 	lOOmg 
• Nitrato 	de 	Tiamina: 	4,8m9 
• Cloridrato 	de 	Carnitina: 	75m9 
• Riboflavina: 	lmg 
• Cloridrato 	de 	Piridoxina: 	2mg 

Cianocobalamina: 	6mçg
Nicotinamida: 	lOmg 

Cafeína: 	50mg 
Sendo seu Excipientes compostos 
por 	carmelose 	sôdica, 	celuidse 
microcristalina, 	sorbitol, 	citrato 	de 
sódio diidratado, ácido cítrico, cloreto 
de sódio, sacarina sádica diidratada, 
ciclamato 	de 	sádio, 	simeticona, 
goma 	xantana, 	glicerol, 
propilenoglicol, 	metilparabeno, 
propilparabeno, 	aroma 	natural 	de 
cola, água. 	Embalagem composta 
por frasco de 120m1 com copo de 
medida 	de 	10m! 	Embalagem 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número, lote e validade. Registro no 
Ministério da Saúde, 

46 

Comprimido 	redutor de 
secreção 	gástrica: 
Comprimido de uso oral 
com 	o 	principio 	ativo 
sendo 	a 	Ranitidina, 
tendo em cada 

Comprimido 	redutor 	de 	secreção 
gástrica: 	Comprimido 	de 	uso 	oral 
com 	o 	principio 	ativo 	sendo 	a 
Ranitidina, 	tendo 	em 	cada 
comprimido 	a 	concentração 	de 
1 50m9 	de 	Ranitidina 	e 	seu 
excipiente 	sendo 	formado 	por 
croscarnielose sádica, estearato de 
magnésio, 	celulose 	microcristalina, 
dióxido 	de 	silício, 	hipromelose 	+ 
rnacrogol, 	diáxido 	de 	titânio. 
Embalagem 	contendo 	20 
comprimidos. Embalagem contendo 
dados de identificação, número, lote 
e validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

Emb 

Emb 

30,0000 

AI 

Solução 	redutora 	de 
secreção 	gástrica: 
Solução injetável com o 
principio ativo sendo 	a 
Ranitidina 	 na 
concentração de 28m 

Solução 	redutora 	de 	secreção 
gástrica: 	Solução 	injetável 	com 	o 
principio ativo sendo a Ranitidina na 
concentração de 28m9 de Cloridrato 
de 	Ranitidina 	para 	cada 	imI, 
equivalente 	a 	25mg de 	Ranitidina 
base. 	Sendo 	seu 	veículo 	q.s.p 
composto 	por fosfato 	de 	potássio 
monobásico, - 	fosfato 	de 	sódio 
dibásico, 	fenol 	e 	água 	para 
injetáveis. 	Embalagem 	com 	5 
ampolas de vidro âmbar com 2m1 
Embalagem 	contendo 	dados 	de 
identificação, 	número, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

300000 

48, 
Solução de Cloreto de 
Potássio 19,1%: Solução 
injetável 	límpida, 	estéril 
e apirogénica contendo 

Solução 	de 	Cloreto 	de 	Potássio 
19,1%: 	Solução 	injetável 	limpida, 
estéril e apirogénica contendo como 
princípio ativo o Cloreto de Potássio 

AMP 400,0000 	,,-400,0000 
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como princípio 'ativo o C na 	concentraço 	dê 	19mg 	para 
cada ml 	Embalagem em ampola 
plástica 	transparente, 	de 	1 0m 
contendo 	dados 	de 	identificação, 
número do lote, validade e Registro 
no Ministério da Saúde. 

- 

49. 

2% 	de 	Gliconato 	de 
Clorexidina: 	Solução 
antisséptica 	para 
preparação 	de 	campo 
operatório, 	desinfecção 
das mãos e antissé 

2% 	de 	Gliconato 	de 	Clorexidina: 
Solução 	antisséptica 	para 
preparação 	de 	campo 	operatório, 
desinfecção das mãos e antisséptico 
tópico. 	Seu 	principio 	ativo 	é 	o 
Gliconato 	de 	Clorexidina 	na 
concentração de 2%. Em frascos de 
1000m1. Com  registre no Ministério 
doi Saúde 

4% 	de 	Gliconato 	de 	Clorexidinm 
Solução 	degermnte 	para 
preparação 	de 	campo 	operatório, 
desinfecção das mãos e antisséptico 
tópico. 	Seu 	princípio 	ativo 	é 	o 
Gliconato 	de 	Clorexidina 	na 
concentração de 4%, Em frascos de 
1000m1. Com  registro no Ministério 
da Saúde. 

FRC 

FRC 

10,0000 

10,0000 

4% 	de 	Gliconato 	de 
Clorexidina: 	Solução 

degermante 	
para 

preparação 	de 	campo 
operatório, - desinfecção 
das mãos e antissépt 

51. 

Seringa 	hipodérmica 
mmi: 	 Seringa 
hipodérmica 	mmi 	para 
insulina, 	confeccionada 
em polipropileno, agulha 
com bisei triface 

Seringa -hipodérmica 	imi: 	Seringa 
hipodérmica' 	imi 	para 	insulina, 
confec'cionada 	em 	polipropileno, 
agulha'- 	com 	bisei 	trifacetado, 
tra'nslúcido, 	transparente, 	atóxico, 
com graduação externa milimetrada, 
nítida 	e 	permanente, 	com 	bico 
luerlock, 	com 	localização 	central, 
êmbolo 	com 	trava, 	pistão 	de 
borracha 	siliconizada, 	sistema 	de 
segurança 	segundo 	NR 	32, 
embalada 	individualmente 	com 
abertura 	em 	pétala, 	estéril 
(descartável) 	com 	registro 	no 
Ministério da SaúdefAnvisa. 

UNO 

UNO 

UNO 

4.0000000 

Seringa 	hipodérmica 
MI: Seringa de 3m1-, em 
polipropileno 
transparente com escala 
de 	graduação 	externa 
milimetrada niti - 

52 

 

Seringa hipodérmica 3 ml' Seringa 
de 	- 	3m1-, 	- em 	polipropileno 
transparente 	com 	escala 	de 
graduação externa milimetrada nitid,a 
e 	permanente, 	com 	bico 	lursiip 
central, 	êmbolo 	com 	ponteira 	de 
borracha borracha 	- siliconizada, 	atóxica, 

- 	embalada 
individualmente 	com 	abertura 	em 
pétala, 	constando 	externamente 
dados de identificação procedência, 
número do lote, tipo de esterilização 
e 	data 	de 	fabricação 	e 	validade, 
estéril 	(DESCARTAVEL), 	Atender 
NR32. Registro na Anvisa. 

Seringa hipodérmica 5 ml: Seringa 
5mL em polipropileno transparente 
com escala de graduação externa 
milimetrada 	nitida 	e 	permanente, 
com 	bico 	luerlock centrai, 	êmbolo 
com' 	ponteira 	de 	borracha 
siliconizada, 	atõxica, 	apirogénica, 
embalada 	individualmente 	.com 
abertura 	em 	pétala, 	constando 
externamente 	dados 	de 
identificação, 	procedência, 	número 
do lote, tipo de esterilização e data 

5.0000000 

53. 

Seringa 	hipodérmica 	5 
MI: 	Seringa 	5m1 	em 
polipropiieno 
transparente com escala 
de 	graduação 	externa 
milimetrada nitida e 

3,000,0000 

- 
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de fabricação e Validade, estéril 
(DESCARTÁVEL). Atender NR32. 
Registro na Anvisd, 

Folha ____ 

Seringa hipodérmica 10 
ml: Seringa lOmI em 
polipropileno 54. transparente com escala 
de graduação externa 
milimetrada nítida 

Seringa hipodermica 10 ml: Seringa 
10m1 em polipropileno transparente 
com escala de graduação externa 
milimetrada nítida e permanente, 
com bico luerlock central, êmbolo 
com ponteira de borracha 
siliconizada, atóxica, apirogénica, 
embalagem individual com abertura 
em pétala, estéril, (DESCARTÁVEL). 
Registro na Anvisa. 

UND 3.000,0000 

Seringa hipodérmica 20 
ml: Seringa 20m1 em 
polipropileno 55. transparente com escala 
de graduação externa 
milimetrada nítida 

Seringa hipodérmica 20 ml: Seringa 
20m1 em polipropileno transparente 
com escala de graduação externa 
milimetrada nítida e permanente, 
com bico Iuerlock lateral, êmbolo 
com ponteira de borracha 
siliconizada, atóxica, apirogênica, 
embalagem individual com abertura 
em pétala, estéril, (DESCARTAVEL). 
Registro na Anvisa. 

UND 3.000,0000 

56. 

Compressa de Gaze 
Algodonada 	Estéril: 
Compressa de Gaze 
Algodonada 	Estéril 
medindo 10CM x 15CM, 
constituída por uma 
cama 

Compressa de Gaze Algodonada 
Estéril: Compressa de Gaze 
Algodonada Estéril medindo 10CM x 
15CM, constituída por uma camada 
de papel absorvente recoberta por 
duas mantas de algodão hidrófilo, 
com envoltório de tecido de gaze 
hidrófila dei 3 fios por CM2 e 
costurado nas laterais. Estéril por 
Óxido de Etileno, Embalagem com 
urna unidade, em papel grau 
cirúrgico que garanta a integridade 
do produto contendo externamente 
os 	dados 	de 	identificação, 
procedência, número do lote, data 
de fabricação, data de validade da 
esterilizaão e número do registro na 
Anvisa. 

UND 1.000,0000 

58. 

57. 

Esparadrapo 	Impermeável: 
Esparadrapo impermeável medindo 
10cm .x 4, 5m com capa. Teqido 
100% algodão com resina acrflica 
impermeabilizante. 

Sonda Uretral N°  04 Sonda uretral, 
est&il, descartável, siliconizada, 
calibre 4. Confeccionada em PVC, 
transparente atóxico, maleável, que 
não cause trauma, medindo 
aproximadamente 	40 	cm. 
Extremidade distei com conector 
plástico com tampa articulada. 
permitindo conexões seguras e sem 
vazamentos. Extremidade proximal 
som ponta em forma de cone e 
orifícios ovais laterais proporcionais 
ao calibre. O produto deverá ter o 
seu calibre e a marcação de 
comprimento gravado externamente. 
Embalagem individual com selagem 
eficiente que garanta a integridade 
do produto até o momento de sua 

Esparadrapo 
Impermeável: 
Esparadrapo 
impermeável medindo 
10cm x 4, 5m com capa. 
Tecido 100% algodão 
com resina'acrilica 

Sonda Uretral N° 04: 
Sonda uretral, estéril, 
descartável, siliconizada, 
calibre 4. Confeccionada 
em PVC, transparente at 

UND 

UNO 
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Folha  
a.  

  

utilização 	permita 	a 	abertura 
transferência com técnica asséptica, 
trazendo externameilte os dados de 
identificação, 	procedência, 	número 
de lote, método, data e validade de 
esterilização, 	data 	de 	fabricação 
prazo 	de 	validade 	e 	número 	de 
registro no Ministério da Saúde. 

59. 

Sonda 	Uretral 	N° 	08: 
Sonda 	uretral, 	estéril, 
descartável, siliconizada, 
calibre 8. Confeccionada 
em PVC, transparente at 

Senda Uretral N° 08: Sonda uretral, 
estéril, 	descartável, 	siliconizada, 
calibre 8. Confeccionada em PVC, 
transparente atóxico, maleável, que 
não 	cause 	trauma, 	medindo 
aproximadamente 	40 	era, 
Extremidade 	distei 	com 	conector 
plástico 	com 	tampa 	articulada, 
permitindo conexões seguras e sem 
vazamentos. 	Extremidade 	proximal 
com ponta em forma de cone e 
orificios ovais laterais proporcionais 
ao calibre. O produto deverá ter o 
seu 	calibre 	e 	a 	marcação 	de 
comprimento gravado externamente. 
Embalagem individual com selagem 
eficiente que garanta a integridade 
do produto até o momento de sua 
Utilização 	permita 	a 	abertura 	e 
transferência com técnica asséptica, 
t'raendo externarriêhte os dados de 
iderftificaçâd, "pr'ocedéncia, 	número 
de lote, método, 'data e validade do 
esterilizaçáô, 'data 	de, 	fabricação 
prazo 	de 	vplidade 	e 	número 	Øe 
registro no Ministério da Saúde 

UND 

- 	- 	- - 

CX 

30,0000 

60 

Agulha 40 x ¶2: Agulha 
hipodérmica, 	40 	x 	1,2 
mm, 	haste 	de 	aço 
inoxidável 	com 	ponta 
tipo 	bisei 	trifacetado 
siliconizado 

Agulha 40 x 12: Agulha hipodérmica, 
40 x 1,7 mm, haste de aço inoxidável 
com 	ponta 	tipp 	bisei 	trifacetado 
siliconizado e canhão plástico em 
cor 	universal, 	conector . padrão 
adaptável 	a 	seringas 	e 	outros 
dispositivos, 	com 	protetor 	plástico, 
embalagem individual, com abertura 
asséptica, estéril, (DESCARTÁVEL). 
Caixa 	com 	100 	unidades. 	Com 
sistema 	de 	segurança 	segundo 
NR32, selp do INMETRO e registro 
na Anvisa. 

50.0000 20,0000 

6! . 

Agulha 30 x 7: Agulha 
hipodérmica, 	30 	x 	0,7 
mm, 	haste 	de 	aço 
inoxidável' 	com 	ponta 
tipo 	bisei 	trifacetado 
siliconizado 

- 

Agulha 30 x 7: Agulha hipodérmicá, 
30 x 0,7 mm, haste de aço inoxidável 
com 	ponta 	tipo 	bisei 	trifacetado 
siliconizado e canhão 	plástico em 
cor 	universal, 	conector 	padrão 
adaptável 	a 	seringas 	e 	outros 
dispositivos, 	com 	protetor 	plástico, 
embalagem individual, com abertura 
asséptica, estéril. (DESCARTÁVEL) 
Caixa 	com 	100 	unidades 	Com 
sistema 	de 	segurança 	segundo 
NR32, selo do INMETRO e registro 
RãAnViSa. 

CX 70,0000 

62. 

Agulha 20 x 5,5: Agulha 
hipodérmica, 20 x 0,55 
mm, 	haste 	de 	aço 
inoxidável 	com 	ponta 
tipo 	bisei 	trifacetado 
siliconizad 

Agulha 	' 20 	x 	5,5: 	Agulha 
hipodérmica, 20 x 0,55 mm, haste de 
aço inoxidável com ponta tipo bisei 
trifacetado 	siliconizado 	e 	canhão 
plástico em, cor universal, conector 
padrão adaptável a seringase outros 
dispositivos, 	com 	protetor 	plástico, 
embala-em individual, com abertura 

CX 40,0000 
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asséptica, estérlir (DESCARTAM). 
Caixa 	com 	100, 	unidades, 	Com 
sistema 	de 	segurança 	segundo 
NR32, selo do iNMETRO e registro 
ia Anvisa. 

UJ.  

Cateter 	146: 	Cateter 
intravenoso 	tamanho 
146- 	em 	biomaterial 
poliuretano, - 	flexivel, 
transparente 	e 
radiopaco, com válvul 

Cateter 	146: 	Cateter 	intravenoso 
tamanho 	14G 	em 	biomaterial 
poliuretano, flexível, transparente e 
radiopaco, com válvula de controle 
de refluxo sanguineo, com proteção 
total da agulha em sistema retrátil de 
acordo com a NR 32, ranhura de 
encaixe do canhão do cateter que já 
posiciona o bisei da agulha, conexão 
Luer 	Lock 	para 	melhor 	fixação. 
Agulha 	siliconada 	com 	bisei 
biangulado 	e 	trifacetado. 
Apresentação 	em 	caixa 	com 	50 
unidades. Registro no MS/ANVISA. 

CX 100000 

LA LJ't. 

Cateter 	206: 	Cateter 
intravenoso 	tamanho 
206 	em 	biomaterial 
poliuretano, 	flexível, 
transparente 	e 
radiopaco, com válvul 

Cateter 	206: 	Cateter 	intravenoso 
tamanho 	20G 	em 	biomaterial 
poliuretano, flexível, transparente e 
radiopaco, com válvula de controle 
de refluxo sanguíneo, com proteção 
total da agulha em sistema retrátil de 
acordo com a NR 32, ranhura de 
encaixe do canhão do cateter que já 
posiciona o bise da agulha, conexão 
Luer 	Lock 	para 	melhor 	fixação. 
Agulha 	siliconada 	com 	bisei 
biangulado 	e 	trifacetado. 
Apresentação em caixa com 	100 
unidades. Registro no MS/ANVISA. 

CX 100000 

65.  

Cateter 	22G: 	Cateter 
intravenoso 	tamanho 
226 	em 	biomaterial 
poliuretano, 	flexível, 
transparente 	e 
radiopaco, com válvul 

Cateter 	22G: 	Cateter 	intravenoso 
tamanho 	226 	em 	biomaterial 
poliuretano, flexível, transparente e 
radiopaco, com válvula de controle 
de refluxo sanguineo, com proteção 
total da agulha em sistema retrátil de 
acordo com a NR 32, ranhura de 
encaixe do canhão do cateter que já 
posiciona o bisei da agulha, conexão 
Luer 	Lock 	para 	melhor 	fixação. 
Agulha 	siliconada 	com 	bisei 
biangulado 	e 	trifacetado. 
Apresentação em caixa com 100 
unidades. Registro no MS/ANVISA. 

100 0000 

66.  

Cateter 	246: 	Cateter 
intravenoso 	tamanho 
246 	em 	biomaterial 
poliuretano, 	flexivel, 
transparente 	e 
radiopaco, com válvul 

Cateter 	246: 	Cateter 	intravenoso 
tamanho 	24G 	em 	biomaterial 
poliuretano, flexível, transparente e 
radiopaco, com válvula de controle 
de refluxo sanguíneo, com proteção 
total da agulha em sistema retrátil de 
acordo com a NR 32, ranhura de 
encaixe do canhão do cateter que já 
posiciona o bisei da agulha, conexão 
Luer 	Lock 	para 	melhor 	fixação. 
Agulha 	siliconada 	com 	bisei 
biangulado 	e 	trifacetado. 
Apresentação em caixa com 100 
unidades, Registro no MS/ANVISA. 

CX 

,.1 

70 	O 00 O 

67.  

Lâmina 	Bisturi 	N°23: 
Lâmina 	em 	aço 
inoxidável tamanho N°23 
com 	invólucro 	em 
alumínio 	e' esterilizada 

Lâmina Bisturi N°23' Lâmina em aço 
inoxidável 	tamanho 	N023 	com 
invólucro em alumínio e esterilizada 
por 	raios 	gama. 	Caixa 	com 	100 
unidades Registro no MS/ANVISA. 

10,0000 
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por raios gama. Caix 

CX 68. 

Lâmina 	Bisturi 	N024: 
Lâmina 	em 	aço 
inoxidável tamanho N024 
com 	invólucro 	em 
alumínio 	e 	esterilizada 
por raios gama. Caix 

Lâmina Bisturi N024, Lâmina em aço 
inoxidável 	tamanho 	N°24 	com 
invólucro em alumínio e esterilizada 
por 	raios 	gama. 	Caixa 	com 	100 
unidades. Registro no MS/ANVISA, 

10,0000 

69 

Equipo 	para 	Infusão: 
Equipo, 	tipo 	de 	equip o  
de infusão, material PVC 
flexível, 	comprimento 
mínimo 	150 	cm, 	tipo 
câmara fI 

Equipo para Infusão. Equipo, tipo de 
equipo 	de 	infusão, 	material 	PVC 
flexível, 	comprimento 	mínimo 	150 
cm, 	tipo câmara flexível 	c/filtro ar, 
tipo gotejador gota padrão, tipo pinça 
reguladora 	de 	fluxo, 	tipo 	injetor 
c/injetor 	lateral 	"y" 	valvulado, 	tipo 
conector Tuer rotativo com tampa e 
filtro, esterilidade estéril, descartável. 

UNO 

UNO 

6.000,0000 

70.  

Bolsa' de' 	Transfusão: 
Bolsa 	simples 	com 
solução 	anticbagulante 
préservadora 	CPDA-1, 
plásticas, 	estéreis 	e 
apirogências, e 

Bolsa de Transfusão: Bolsa simples 
com 	solução 	anticoagulante 
preservadora 	CPDA-1, 	plásticas, 
estéreis e apirogéncias, estanques, 
capacidade 	para 	coletar 	volume 
máximo de 500ml, entre sangue e 
coagulante. Apresentando tubo de 
coleta de. comprimento mínimo de 
BOOmm, contendo marcação idêntica 
em to,r,no de 75mn't entre si. 4 agulha 
de ser silicqnizada, calibre 16,G, com 
bisei trifacetado, apresentando 	um 
ou mais tubos de saída,ou seja, 
conectores 	de 	transfusos, 
compatíveis com as bolsas de coleta 
de sangue e com os equípos de 
transfusão desenvolvidos conforme 
legislação 	vigente. 	Embalagem 
individual, 	fátil 	de 	abrir, 	rótulo 	em 
português 	apresentando 	dados 
sobre 	as 	características 	físicas, 

30,0000 

número 	do 	lote, 	data 	de 
fabricação/validade, 	, 	procedência, 

	

condicionada 	de 	forma 	a 	não 
danificar e deformar os segmentos. 
Registro do MS/ANVISA. 

71.  

Equipo 	para 	transfusão 
sanguínea 	 e 
hemocomponentes: 
Equipo 	para transfusão 
sanguínea 	 e 
hemocomponentes 
estéril, atóxico, 

Equipo para transfusão sanguínea e 
hemocomponentes: 	Equipç 	para 
transfusão 	sanguínea 	e 
hemocomponentes 	estéril, 	atóxico, 
apjrogênico, com tampa protetora na 
entrada ,e 	saída, 	ponta 	perfurante 
adaptável 	a 	bolsas 	plásticas 	para 
transfusão 	de 	sangue, 	câmar de 
gotejamento 	transparente, 	dupla, 
flexível, 	sem 	ser 	arredondada, 
permitindo 	fácil 	manuseio, 	área 
filtrante (superior) com malha de 190 
+1- 	20 	micras, 	e 	câmara 	inferior 
também 	, flexível, 	sem 	ser 
arredondada,, tubo extensor,pm PVC 
flexível, 	transparente, 	diâmetro 
uniforme, não menor que 3mrn, com 
aproximadamente 	. 	1 5m 	de 
comprimento, pinça'rolete com bom 
deslize, 	corta-fluxo 	e 	que 	permita 
controlé preciso do fIü*o de infusão, 
extremidade 	não 	'rosqueáv.el 	e 
adaptável a qualquer tipo de'cãteter. 
Embalagem 	individual, 	em 	papel 
grau cirúrgico ou filme termoplástico. 
Na 	embalagem 	deverá 	estar 

UNO 30,0000 
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impresso dados de denüficaçãq, tipo 
de esterilização, 	procdéncia, 	data 
de fabricaçáo, prazo de validade e 
registro 	no 	Ministério 	da 	Saúde 
(ANVISA). 

72 

Luvas Cirúrgica N°  7.0: 
Luva cirúrgica, em látex 
natural, 	flexível, 
resistente, 	fino 	e 
homogêneo, 
proporcionando alta se 

Luvas de Procedimento: 
Luva para procedimento 
não 	cirúrgico, 	material 
látex 	natural 	integro 	e 
uniforme, 	tamanho 
grande(G 

Luvas 	Cirúrgica 	N° 	70: 	Luva 
cirúrgica, em látex natural, flexível, 
resistente, 	fino 	e 	homogêneo, 
proporcionando 	alta 	sensibilidade 
tátil ao usuário. As bordas devem ser 
reforçadas 	e 	arrematadas 	com 
bainhas. Não deve haver presença 
de 	furos, 	emendas 	?U 	quaisquer 
outros 	defeitos 	que 	interfiram 	na 
perfeita 	utilização 	do 	produto, 
lubrificação com pó bioabsorvível em 
quantidade adequada. 	Embalagem 
estéril, 	em 	papel 	gràu 	cirúrgico, 
contendo 	externamente 	dados 	de 
rotulagem conforme RDC 	185 de 
22/10/2001. Tamanho N°7.0 

PAR 1.0000000 

-fl 

Luvas de Procedimento 	Luva para 
procedimento não cirúrgico, material 
látex 	natural 	integro 	e 	uniforme, 
tamanho grande(G) 	Caracteristicas 
adicionais, 	lubrificada 	com 	pó 
bioabsorvivel, 	descartável. 
Apresentação, 	atóxica, 	tipo 
ambidestra, 	tipo 	uso 	descartável. 
Modelo 	' formato 	anatõmico. 
Finalidade 	resistente . 	a 	tração. 
Embalagem 	caixa 	com 	100 
unidades. 

CX 50.0000 

74.  

Luvas de Procedimento: 
Luva para procedimento 
não 	cirúrgico, 	material 
látex 	natural 	íntegro 	e 
uniforme, 	tamanho 
mêdio(M) 	 . 

Luvas de Procedimento: Luva para 
procedimento não cirúrgico, material 
látex 	natural 	íntegro 	e 	uniforme, 
tamanho 	rnédio(M). 	Caracteristicas 
adicionais, 	lubrificada 	com 	pó 
bioabsorvivel, 	descartável. 
Apresentação, 	atóxica, 	tipo 
ambidestra, 	tipo 	uso 	descartável. 
Modelo 	formato 	anatõmico. 
Finalidade 	resistente 	a 	tração. 
Embalagem 	caixa, 	com 	100 
unidades. 

cx 50,0000 

75.  

Fio de Sutura Nylon N°  
4-0: 	Fio 	cirúrgico 	de 
monofilamento de nylon 
na 	cor 	preta, 	não 
absorvivel, 	com 
aproximadamente 45 

Fio 	de 	Sutura 	Nylon 	N° 4-0: 	Fio 
cirúrgico de monofilamento de nylon 
na cor preta, não absorvivel, com 
aproximadamente 	45cm 	de 
comprimento e diâmetro 4-0. Agulha 
de aço inoxidável cortante, com 3/8 
de circulo e aproximadamente 2cm 
de comprimento. De boa qualidade, 
duráveL durante todo o procedimento 
cirúrgico, 	com 	boa 	maleabilidade. 
Tamanho da agulha compatível com 
o fio. Embalagem individual, estéril, 
com 	dados 	de 	identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo 
de esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

UND 2.000,0000 

76.  

Fio de Sutura Nylon N° 
3-0: 	Fio 	cirúrgico 	de 
monofilamento de nylon 
na 	cor 	preta, 	não 
absorvivel, 	com 

Fio de 	Sutura 	Nylon 	NO 	3-0. 	Fio 
cirúrgico de monofilamento de nylon 
na cor preta, não absorvível, 	com 
aproximadamente 	45cm 	de 
comprimento e diâmetro 3-0. Agulha 

UND 2.000,0000 
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aproximadamente 45 de aço inoxidável cortante, com 318 

de circulo e aproxirnàdamente 2em 
de comprimento. De boa qualidade, 
durável durante Indo o procedimento 
cirúrgico, 	com 	boa 	maleabilidade. 
Tamanho da agulha compatível com 
o fio. Embalagem individual, estéril, 
com 	dados 	de 	identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo 
de esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

1 

77. 

Fio de Sutura Nylon N°  
2-0: 	Fio 	cirúrgico 	de 
monofilamento de nylon 
na 	cor 	preta, 	não 
absorvível, 	com 
aproximadamente 45 

Fio 	de 	Sutura 	Nylon 	N° 	2-0: 	Fio 
cirúrgico de monofllamento de nylon 
na cor preta, não absorvível, com 
aproximadamente 	45cm 	de 
comprimento e diâmetro 2-0. Agulha 
de aço inoxidável cortante, com 3/8 
de circulo e aproximadamente 2cm 
de comprimento. De boa qualidade 
durável durante todo o procedimento, 
cirúrgico, 	com 	boa 	maleabilidade. 
Tamanho da agulha compatível com 
o fio. Embalagem individual, estéril, 
com 	dados 	de 	identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo 
de esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

UNO 

UNO 

3.000,0000 
 

78 

Fio de sutura Nylon N°  1: 
Fio 	cirúrgico 	de 
monofilamento de nylon 
na 	cor 	preta, 	não 
absorvível, 	com 
aproximadamente 45cm 

Fio 	de 	sutura 	Nylon 	N° 	1: 	Fio 
cirúrgico de monofiiamento de nylon 
na cor preta, não absorvivel, com 
aproximadamente 	45cm 	de 
comprimento e diâmetro 1. Agulha 
de aço inoxidável cortante, com 3/8 
de circulo e aproximadamente 3cm 
de comprimento. De boa qualidade, 
durável durante todo o procedimento 
cirúrgico, 	com 	boa 	maleabilidade. 
Tamanho da agulha compatível com 
o fio. Embalagm individual, estéril, 
com 	dados 	de 	identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo 
de esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

1.000,0000 

79. 

Fio de sutura Nylon N°  0: 
Fio 	cirúrgico 	de 
monofliamento de nylon 
na 	cor 	preta, 	não 
absorvível, 	com 
aproximadamente 45em 

- 

Fio 	de 	sutura 	Nylon 	N° 	0: 	Fio 
cirúrgico de monofilamento de nylon 
na cor preta, não absorvivel, com 
aproximadamente 	45cm 	de 
comprimento e diâmetro 0. Agulha 
de aço inoxidável cortante, com 3/8 
de circulo e aproximadamente 2cm 
de comprimento. De boa qualidade, 
durável durante todo o procedimento 
cirúrgico, 	com 	boa 	maleabilidade. 
Tamanho da agulha compatível com 
o fie. Embalagem individual, estéril, 
com 	dados 	de 	identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo 
de esterilização, prazo de validade ,e 
registro no Ministério da Saúde. 

UND 3.000,0000 

80. 

Fio de sutura Catgut N° 
2-0: 	Fio 	de 	Sutura 
Catgut 	simples 	de 
diâmetro 2-0, com 70cm 
de comprimento, agulha 
14 circulo cd 

- 

Fio de sutura Catgut N° 2-0: Fio de 
Sutura Catgut simples de diâmetro 
2-0, 	com 	70cm 	de 	comprimento, 
agulha 	14. circulo 	cilíndrica 	entre 
20mm. a 	30mm. 	Fio 	absorvível, 
estéril, 	confeccionado 	a 	base 	de 
colágeno 	do 	intestino 	delgado 
(bovinos, 	ovinos), 	embalado 	em 
material 	que 	promova 	barreira 

UND 2.000,0000 
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microbiana 	e 	abertura 	asséptica. 
Embalagem individual com dados de 
identificação, 	procedência, 	data de 
fabricação, 	tipo 	de 	esterilização, 
prazo 	de 	validade 	e 	registro 	no 
Ministério da Saúde. 

8!. 

Fio de sutura Catgut N°  
0: Fio de Sutura Catgut 
simples com diâmetro 0, 
tendo 	70 	cm 	de 
comprimento, 	agulha 'Ia 
círculo cii 

Fio de sutura Catgut N° 0: Fio de 
Sutura Catgut simples com diâmetro 
0, 	tendo 70 cm de comprimento, 
agulha 'A circulo cilíndrico com 4cm 
de 	comprimento. 	Fio 	de 	sutura 
absorvível, estéril, confeccionado a 
base 	de 	colágeno 	do 	intestino 
delgado 	(bovinos, 	ovinos). 
Embalagem individual 	em 	material 
que promova barreira microbiana e 
abertura 	asséptica 	Embalagem 
individual 	com 	dados 	de 
idéntificação, 	procedéncia, 	data de 
fabricação, 	tipo 	de 	esterilização, 
prazo 	de 	validade 	e 	registro 	no 
Ministério da Saúde. 

UNO 2.000,0000 

82.  

Algodão: 	Algodão 
hidrófilo em manta fina, 
com 	camadas 
sobrepostas 	formando 
uma 	manta 	com 
espessura 	uniforme 
entre 1,0 a 

Algodão: Algodão hidrófilo em manta 
fina, 	com 	camadas 	sobrepostas 
formando 	uma 	manta 	com 
espessura 	uniforme 	entre 	1,0 	a 
1,5cm e regularmente compacto com 
ausência de grumos e impurezas, de 
aspecto homogéneo e macio, cor 
branca, 	boa 	absorvência, 	inodoro, 
enrolado 	em 	papel 	intercalado, 
medindo aproximadamente 22cm de 
largura 	e 	pesando 	500 	gramas, 
embalado individualmente em papei 
e 	saco 	plástico. 	Embalagem 
individual 	contendo 	externamente 
dados de rotulagem conforme RDC 
185 de 22/10/2001. 

UNO 50,0000 

83.  

Garrote Livre de Látex: 
Garrote livre de látex em 
tiras. 	Faixa 	elástica 
confeccionado 	em 
borracha 	sintética, 	não 
talcado 

Garrote Livre de Látex: Garrote livre 
de 	látex 	em 	tiras. 	Faixa 	elástica 
confeccionado 	em 	borracha 
sintética, não taicado com tamanho 
de 2,5cm por 46cm. Embalagem em 
caixa contendo 1 rolo com 25 tiras. 
Registro no MS/ANVISA 

Emb 3,0000 

84.  

Fita para Autoclave: Fita 
adesiva 	confeccionada 
com 	dorso 	de 	papel 
crepado 	à 	base 	de 
celulose. 	Possui 	uma 
massa adesiva 

Fita 	para 	Autoclave: 	Fita 	adesiva 
confeccionada com dorso de papel 
crepado à base de celulose. Possui 
uma 	massa 	adesiva 	à 	base de 
borracha natural, óxido de zinco e 
resinas em uma de suas faces e 
uma fina camada de resina acrílica 
impermeabilizante 	na 	outra 	face. 
Possuir 	listra 	indicadora 	para 
confirmação 	do 	processo 	de 
esterilização 	em 	autoclave 	com 
mudança de coloração 	Role de fita 
tendo 19mm por 30m 

Água 	Destilada 	para 	Esterilização: 
Água destilàda, quimicamente pura, 
isenta de sais solúveis e íons, de 
baixa condutividade, líquido limpido, 
incolor, inodoro e sem partículas em 
suspensão ou depósito Embalagem 
galão de 5 litros constando dados de 
identíficação_  procedencia, n°  do lote 

UNO 

CAL 

3,0000 

85.  

Água 	Oestilada 	para 
Esterilização: 	Água 
destilada, quimicamente 
pura, 	isenta 	de 	sais 
solúveis e íons, de baixa 
condutivi 

15,0000 
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P  
e data de validade. 

UNO 86. 

Gatoeira: 	Armadilha 
Para 	Capturar 	Gatos, 
Gambas 	E 	Outros 
Animais 	De 	Pequeno 
Porte Captura O Animal 
Vivo, Sem Machucar, P 

Gatoeira: Armadilha Para Capturar 
Gatos, Gambas E Optros Animais 
De Pequeno Porte Captura O Animal 
Vivo, Sem Machucar, Para Depois 
Ser Solto Em Um Local Apropriado 
Medidas: 78cm Comprimento, 32cm 
Altura e 36em Largura Fabricado Em 
Arame Zincado BTC 2,70 x 3,40 mm, 
malha 	entre 	arames 	de 25 	mm 
desmontável. 	 - 

2,0000 

87 

Luva Mista de Vaqueta 
com Raspa com Punho 
de 	20 	cm: 	Luva 	de 
segurança utilizada para 
proteção 	das 	mãos 
contra agentes ale 

Luva Mista de Vaqueta com Raspa 
com Punho de 20 cm. Luva de 
segurança 	utilizada 	para 	proteção 
das mãos contra agentes abrasivos, 
escoriantes, cortantes e perfurantes. 
Confeccionada 	em 	vaqueta 	na 
palma com dorso em raspa e punho 
de 20 cm em raspa. Possui reforço 
na 	palma, elástico no 	dorso para 
ajuste 	e 	acabamento 	em 	viés. 
Especificações 	 Técnicas 
Luva Mista Vaqueta P20 com Raspa 
Certificado de Aprovação: N°  19345 
Tamanho: 	 único 
Modelo 	, 	Petroleira 
Tamanho do punho: 20 cm 

PAR 

UNO 

4,0000 

88.  

Termômetro 	Clínico: 
Termômetro 	Clínic o , 
Material 	Vidro 	Tipo 
Comum Faixa Medição 
Temperatura 35 A 42 C 
Forma Indicação T 

Termômetro 	Clínico: 	Termômetro 
Clínico, Material Vidro ripo Comum 
Faixa Medição Temperatura 35 A 42 
C 	Forma 	Indicação 	Temperatura 

Escala Numérica Sobre Coluna De 
Gálio, 	Indip 	e 	Estanho 	Variação 
Mínima 	0,10 	C Tempo 	Máximo 
Medição-5 MIN Aplicação Medição 
Temperatura Pessoas/Animais. 

5,0000 

89.  

Termômetro 	Clínico 
Digital: 	Termômetro 
Clínico, Material Plástico 
Tipo 	Digital 	Faixa 
Medição 	Temperatura 
32 A 43,90 C F 

Termômetro 	Clinico 	Digital: 
Termômetro 	Clínico, 	Material 
Plástico Tipo Digital Faixa Medição 
Temperatura 32 A 43,90 'C Forma 
Indicação Temperatura Visor Cristal 
Liquido Variação 	Minima 0,10 	C 
Tempo 	Máximo 	Medição 	1 	MIN 
Aplicação 	Medição 	Temperatura 
Pessoas/Animais 	Características 
Adicionais Memoriza e Indica Valor 
Última Medição/Sinal Sonoro. 

UNO 5.0000 

90.  

Aspirador 	Cirúrgico: 
Bomba 	vácuo 
aspiradora/sugadora 	de 
sangue 	e 	secreção, 
modelo 	portátil, 	uso 
recomendado 	em 
pequenas 

Aspirador Cirúrgico: 	Bomba vácuo 
aspiradora/sugadora 	de 	sangue 	e 
secreção, 	'modelo 	portátil, 	uso 
recomendado 	em 	pequenas 
cirurgias, 	capacidade de 	1,3 	litros, 
biv,olt. Itens inclusos: 01 	bomba de 
vácuo, 01 frasco coletor, 01 tampa 
com válvula de segurança, 01 jogo 
de cânula com 03 unidades, 01 tubo 
de silicone com 02 metros, e 01 
pedal. 

UNO 2,0000 

91.  

Microchip: 	Microchip 
transponder 	agulhado, 
descartável, 	estéril 	e 
com aplicador. Tamanho 
aproximado 	da 	agulha, 
2,5mm de 

Microchip: 	Microchip 	transponder 
agulhado, descartável, estéril e com 
aplicador. Tamanho aproximado da 
agulha, 2,5mm de diãmetro externo, 
2,2mm de diâmetro interno e 35rnm 
de 	comprimento, 	Frequência 	de 

125Khz 	a 	134,2Khz, 	encapsulado 

UNO 20000  
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em 	biovidro, 	esterilizado 
individualmente, 	validade 	de 	05 
(cinco) anos, sistema antimigratório 
de 	Paiylene, 	dimensões 
aproximadas 	12mm 	por 	2,lmm, 
acompanhado de etiquetas adesivas 
de 	código 	de 	barras, 	contendo 
impressos 	dígitos 	do microchip e 
nome da empresa. 0 fornecedor 
deve seguir a NBR 14766, conforme 
as determinações da ABNT. 

ZL. 

Leitor 	de 	Microchip: 
Transponder, 	portátil, 
formato anatômico, que 
atenda 	a 	todos 	os 
padrões 	internacionais: 
FDX-A, FDX- 

Leitor 	de 	Microchip: 	Transponder, 
portátil, 	formato 	anatômico, 	que 
atenda 	a 	todos 	os 	padrões 
internacionais: FDX-A, FDX-8, 130 
11.784 	e 	130 	11.785, 	IJNIQUE, 
EM4102 e criptografados Tecnologia 
para leitura de diversos microchips: 
FDX-A, FOX-B, 130 11.784 e 180 
11.785 e Criptografados. Tamanho: 
170mm 	comprimento 	X 	80mm 
largura X 32mm altura, frequência de 
operação: 125 KHZ E 134,2 KHZ. 
Confeccionado 	em 	plástico 	ABS 
resistente 	a 	impactos, 	umidade e 
calor. Tela de LCD de 16 caracteres, 
porta 	de 	saída: 	Porta 	serial 
programável no campo, memória de 
armazenar até 1.000 leituras, bateria 
de funcionamento: 9V, pilha alcalina 
PP3, temperatura de funcionamento: 
-5°C - +50°C. Umidade: 98% em 
condições sem condensação. (pilha 
incluída), Dimensões: 	150 X 80 X 
3Smm. 

UND 1 0000 

93.  

Coletor 	para 	Material 
Perfuro-cortante 	7litros 
Cor 	Amarela: 	Coletor 
para 	 Material 
Perfurocortante 	Em 
Material Resistent 

Coletor 	para 	Material 	Perfuro- 
cortante 7litros Cor Amarela: Coletor 
para 	Material 	Perfurocortante 	Em 
Material 	Resistente 	a 	Base 	de 
Papelão Que Possa Ser Incinerado, 
Revestido 	lntern. 	C/saco 	Plástico, 
Cinto de Revestimento Com Sistema 
de Abertura e Fechamento Isento de 
Ruptura, 	Deformação 	Ou 
Perfuração, 	Com 	Alca 	de 
Transporte, 	Na Cor Amarela 	Em 
Formato Compatível Com o Suporte 
Especifico para o Referido Coletor 
Com Capacidade de 7 Litros, Bocal 
Clabertura Que Facilite o Descarte 
de Mat. Com  Inscrições Legíveis e 
Indeléveis Registro no Ministério da 
SaúdefAnvisa. 

UNO 1 000 0000 

94.  

Saco para coleta de lixo 
hospitalar: 	50 	litros, 
Saco 	 para 
acondicionamentode 
resíduos 	sólidos 
hosprtalareslinfectantes. 

Saco para coleta de lixo hospitalar: 
50 	litros. 	Saco 	para 
acondicionamento 	de 	resíduos 
sólidos 	hospitalares/infectantes, 
constituídos 	de 	Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD). na cor branco 
leitoso, 	oferecendo 	uma 	perfeita 
resistência 	mecánica 	e 
proporcionando 	a 	opacidade 
necessária 	á 	aplicação. 	Solda 
continua, 	homogênea 	e 	uniforme 
vedando 	completamente 	e 	não 
permitindo 	a 	perda 	do 	conteúdo 
durante o manuseio, de acordo com 
a classe II da Norma Técnica 9191. 
Classificação 	de 	acordo 	com 	a 

Emb 5,0000 
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tabela 2 - Tipo E, 	hospitalar com 
símbolo de resíduo infectante, com 
largura de 63 cm, altura mínima de 
80 cm, com capacidade nominal de 
50 	litros. 	A 	embalagem 	primaria 
deverá ser inviolável, impressão com 
identificação do fabricante, CNPJ e 
prazo 	de 	validade. 	Cada 	saco 
deverá apresentar individualmente a 
identificação de seu fabricante com 
CNPJ, 	a capacidade nominal em 
litros 	e 	o 	símbolo 	de 	substância 
infectante conforme NBR 7500, com 
a 	inscrição: 	RESIDUO 
INFECTANTE. O símbolo deve ser 
centralizado a 1/3 da altura de baixo 
para 	cima, 	ocupando 	uma 	área 
mínima equivalente a 5% daquela 
face 	do 	saco. 	Pacote 	com 	100 
Unidades. Registro na ANVISA. 

JJ. 

Saco para coleta de lixo 
hospitalar.: 	100 	litros, 
Saco 	 para 
acondicionamento 	de 
resíduos 	sólidos 
hospitalares/infectante 

Saco para coleta de lixo hospitalar.: 
100 	litros. 	Saco 	para 
acondicionamento 	de 	resíduos 
sólidos 	hospitalares/infectantes, 
constituídos de Polietileno 	de Alta 
Densidade (PEAD), na cor branco 
leitoso, 	oferecendo 	uma 	perfeita 
resistência 	mecânica 	e 
proporcionando 	a 	opacidade 
necessária 	á 	aplicação. 	Solda 
continua, 	homogênea 	e 	uniforme 
vedando 	completamente 	e 	não 
permitindo 	a 	perda 	do 	conteúdo 
durante o manuseio, de acordo com 
a classe II da Norma Técnica 9191. 
Classificação 	de 	acordo 	com 	a 
tabela 2 - Tipo E, hospitalar com 
símbolo de resíduo infectante, com 
largura de 75 cm, altura mínima de 
105 cm, com capacidade nominal de 
100 	litros. 	A embalagem 	primaria 
deverá ser inviolável, impressão com 
identificação do fabricante, CNPJ e 
prazo 	de 	validade. 	Cada 	saco 
deverá apresentar individualmente a 
identificação de seu fabricante com 
CNPJ, 	a capacidade nominal em 
litros 	e 	o 	símbolo 	de 	substância 
infectante conforme NBR 7500, com 
a 	inscrição: 	RESIDUO 
INFECTANTE. O símbolo deve ser 
centralizado a 1/3 da altura de baixo 
para 	cima, 	ocupando 	uma 	área 
mínima equivalente a 5% daquela 
face 	do 	saco. 	Pacote 	com 	100 
Unidades. Registro na ANVISA 

Emb 2,0000 

96.  

Medicação 	anti- 
hemorrágica: Medicação 
anti-hemorrágica de uso 
injetável com o princípio 
ativo 	sendo 	o 	ácido 
tranexámico 

Medicação 	anti-hemorrágica: 
Medicação anti-hemorrágica de uso 
injetável com o principio ativo sendo 
o 	ácido 	tranexâmico 	na 
concentração de SOmg para cada 
imI. Embalagem sendo ampola de 
Sml. Embalagem contendo dados de 
identificação, 	números, 	lote 	e 
validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

Emb 30,0000 

97.  
Touca: Touca sanfonada 
para uso em ambiente 
cirúrgico 	de 	tamanho 

Touca: Touca sanfonada para uso 
em ambiente cirúrgico de tamanho 
único 	confeccionada 	em 	TNT 

Emb 6,0000 
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único confeccionada em 
TNT 	Polipropileno 	com 
gramatura 

Polipropileno 	com 	gramatura 	de 
8g/m, com elástico em toda a borda. 

no 

Avental 	descartável: 
Avental 	uso 	hospitalar 
com 	abertura 	atrás, 
gramatura: 	30 	gIm2 
manga 	longa, 	com 
punho com elástico, 

Avental 	descartável: 	Avental 	uso 
hospitalar 	com 	abertura 	atrás, 
gramatura: 30 gfm2 manga longa, 
com 	punho 	com 	elástico, 
impermeável p/fluidos, permeável ao 
ar, 	tamanho: 	1, 	50 	x 	1, 	2Cm, 
material: 	TNT 	100% 	polipropileno, 
tipo uso: atõxico, hipoalergõnico, não 
inflamável, 	outros 	componentes: 
reforço impermeável mangas, tórax 
e abdômen. Embalagem em pacotes 
de 10 unidades. 

E b 100 0000 

' " 

Máscara 	Cirúrgica: 
Máscara 	cirúrgica 	não 
tecido 	com 	três 
camadas, 	pregas 
horizontais, atóxica, com 
fixação através de ei 

Máscara Cirúrgica: Máscara cirúrgica 
não 	tecido 	com 	três 	camadas, 
pregas 	horizontais, 	atóxica, 	com 
fixação através de elástico, clip nasal 
embutido, 	hipoalergênica, 
homologada pela Anvisa. 

Emb 100000 

CLÁUSULA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS 

2.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

2.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo 
superveniente, o ORGAO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

2.2.1 Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado. 

2.2.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

2.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado 
e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ORGAO GERENCIADOR poderá: 

2.2.3.1 - Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 
emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

2.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

2.3 - Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de 
Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

3.1.1 —Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 
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3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

3.2 	Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão efetuados até 
o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas: 

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas 
Fiscais emitidas pela FORNECEDORA; 

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade 
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de 
validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 
que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o 
ORGAO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da 
prescnta Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o direito 
ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados; 

O 3.3.4 - A Prefeitura poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada; 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE 

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua 
assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo IS da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

6.1 - A Prefeitura Municipal de Itabaiana será o Órgão responsável pelo controle e administração da 
Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

6.2 -. A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa do órgão 
gerenciador, cabendo ao mesmo todos os atos de administração junto as Fornecedoras e serão 
formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

6.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo 
crédito orçamentário. 

6.4 - Os produtos serão entregues no endereço dos órgãos abaixo: 

• Prefeitura Municipal de Itabaiana 

• Fundo Municipal de Saúde 

6.5 - O prazo para entrega dos produtos será de no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados dos 
recebimentos das Ordens de Fornecimentos expedidas pela Autoridade Competente. 

6.6 - Os produtos serão recebidos e conferido por Servidor designados pela Autoridade Comp tente 
que atestará o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 
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6.7 - Na hipótese dos produtos entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos 
serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fornecedora deverá 
providenciar a substituição dos produtos devolvidos por outros eseoimados dos defeitos apontados no 
Termo de Devolução, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da 
comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas neste Edital. 

6.8 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 

CLAUSULA SÉTIMA - PENALIDADES 

7.1 - Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 
FORNECEDORA que: 

7.1.1 —Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

7.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua 
proposta. 	 - 

7.1.3 Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

7.1.4 - Apresentar documentação falsa. 

7.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

7.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

7.1.7 - Não mantiver a proposta. 

7.1.8— Comportar-se de modo inidôneo. 

7.1.9 —Fizer declaração falsa. 

7. 1.10 - Cometer fraude fiscal. 

7.2 - Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA 
as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do fornecimento: 

$ 7.2.1 - Advertência. 

7.2.2 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, 
no caso de atraso na entrega. 

7.2.3 - Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de 
recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 

7.2.4 - Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de 
inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA. 

7.2.5 -- Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de 
Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na prescrita Ata de Registro de 
Preços. 

7.3 - A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de 
Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, 
amigável ou judicialmente. 
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7.4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, 
observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

7.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Itabaiana para os exercícios 
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada 
as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de 
trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com 
dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em 
face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

. CLÁUSULA NONA - CONTRATAÇÃO 

9.1 - O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela Ordem 
de Fornecimento na forma do § 4°, inciso II do artigo 62 da Lei n° 8.666/93, observando as 
disposições do Termo de Referência. 

9.2 - As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser 
emitidas dentro do seu prazo de validade. 

CLAUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

10.1.1 - A pedido da FORNECEDORA quando: 

10.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

10.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
pFeços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

10.1.2 Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

10.1.2.1 - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

10.1.2.2 - A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo lieitatório; 

10.1.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

10.1.3.1—A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

10.1.3.2 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.4—Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
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10.1.5 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura fará o cancelamento da 
Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

11.1—Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11. 1.1 - (ierenciar a Ata de Registro de Preços; 

11.1.2 Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de 
sua cópia aos órgãos Participantes, quando houver. 

11.1.3 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos. 

11.1.4 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

11.1.5 -. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

11.2 - Competências da FORNECEDORA: 

11.2.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das 
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 

11.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal 
de Itabaiana. 

11.2.2.1 - A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de 
Itabaiana, nem poderá onerar o objeto da presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 

11.2.3 - manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em 
$ 	portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do 

presente Contrato. 	 - 

12.2 . À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 
desejada. 

12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas observadas. 

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente, cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

12.5 . Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta 
Ata, o ORGAO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobr o 
fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÃO 

13.1 - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o 
acréscimo de que tratam o §1° e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de 
acordo com o Decreto no 171 de 07 de dezembro de 2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito 
o Foro da Comarca de ItabaianalSE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

14.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços cm 
02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo 
identificadas. 

ltabaiana (SE), 

FORNECEDORA 

Testemunhas 

X 

0 

e 
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